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PREFÁCIO

O tema da feminização das migrações ganhou relevância, ao longo dos 
últimos anos. Foi mesmo considerado, por muitos dos autores nesta área, 
como um dos principais eixos diferenciadores das migrações contempo-
râneas, em relação aos fluxos tradicionais. A importância daquela noção, 
não resulta de um eventual aumento da proporção de mulheres nos fluxos 
migratórios internacionais. As mulheres sempre foram muito numerosas 
em todas as migrações. A novidade, resulta do aumento da independência 
e dos projectos autónomos. Em lugar de percursos migratórios subordina-
dos ao modelo clássico do trabalho masculino, em que a mulher assumia 
um papel secundário, passámos a assistir a um crescente volume de 
movimentos e de inserções laborais protagonizados autonomamente por 
mulheres.

A crescente autonomia das mulheres nos fluxos de migrações internacio-
nais não passou, todavia, pelo acesso a formas de trabalho libertadoras ou 
isentas dos constrangimentos habitualmente presentes no trabalho femi-
nino. A procura de trabalho migrante ocorreu, muitas vezes, em sectores 
de actividade específicos, com relevo para os tradicionalmente associados 
às mulheres. Foi o caso do trabalho doméstico, tanto entendido na acep-
ção de limpeza doméstica, como na de cuidados com crianças e idosos. 
As sociedades receptoras, há muito albergavam, na sua estrutura, um lu-
gar para o trabalho doméstico contratado no exterior das famílias, mas, 
sobretudo, a migrantes internas. A novidade das últimas décadas, foi a 
ocupação crescente deste nicho ocupacional por mulheres estrangeiras. 

A conjunção da procura de imigrantes para o sector doméstico, com es-
tratégias migratórias autónomas, não se fez sem algumas contradições. 
A reconversão do trabalho reprodutivo, ligada às mudanças no estatuto da 
mulher na sociedade, conjugou-se com percursos migratórios inovadores, 
mas onde as mulheres aceitam trabalhos de grande subordinação – mui-
tas vezes a outras mulheres que se constituem  como empregadoras. Por 
outras palavras, a autonomia migratória, é construída com base na su-
bordinação laboral. Tal é visível em sociedades como as do Sul da Europa, 
onde as oportunidades para este tipo de migração têm sido abundantes e 
as relações de género são frequentemente desiguais. O caso do trabalho 
interno, é o mais extremo deste ponto de vista. Ora, dificilmente o recruta-
mento para este trabalho se pode encarar como um prémio à autonomia 
internacional das migrantes.

Em Portugal, os estudos sobre a realidade da imigração têm sido nume-
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rosos. Levantamentos bibliográficos recentes desvendaram centenas de 
estudos que foram produzidos nas últimas décadas sobre a imigração es-
trangeira. A ilusão de modernidade, ligada aos processos de entrada tem 
ocultado, em alguma medida, a importância das saídas. Ainda assim, é 
indiscutível que a imigração mudou irreversivelmente a paisagem social 
portuguesa. O trabalho doméstico tem sido, precisamente, um dos eixos 
onde se têm gerado os fluxos. Se, até aos anos 60 do século XX, o trabalho 
doméstico conduzia muitas vezes ao recrutamento de migrantes internas, 
a partir do final dessa década, tudo mudou. Numa primeira fase, foram 
mulheres de origem cabo-verdiana – na altura ainda portuguesas – que 
preencheram parte desse nicho. Posteriormente, depois dos anos 80, às 
mulheres oriundas dos PALOP, juntou-se um número mais variado de na-
cionalidades, dominadas pelas leste-europeias e brasileiras.

Neste contexto, não deixa de ser surpreendente o muito escasso número 
de contributos que, até hoje, incidiram sobre o trabalho doméstico de imi-
grantes em Portugal. Esta é uma das razões que torna o presente estudo, 
de Patrícia Baptista, muito relevante na bibliografia nacional. Trata-se de 
um dos primeiros trabalhos a examinar, de forma sistemática, alguns dos 
contornos daquele fenómeno. Dada a impossibilidade de tratar, por igual, 
todas as variáveis envolvidas, o estudo aprofunda as lógicas do mercado 
de trabalho, na perspectiva da oferta e da procura, procurando destacar 
as condições de precariedade laboral que afectam muitas das mulheres 
neste domínio. Por colmatar, uma importante lacuna bibliográfica, é de 
saudar a publicação deste estudo. De novo, esta possibilidade de divul-
gação, é devida ao empenho e ao programa editorial do Observatório da 
Imigração do ACIDI.

Mas o estudo de Patrícia Baptista não se destaca, apenas, pelo seu carác-
ter pioneiro. Ele revela consistência teórica e diversidade metodológica. 
Neste último aspecto, conjuga a principal informação estatística relevante 
com várias entrevistas a actores institucionais e mulheres migrantes. O fio 
invisível atrás do trabalho deve, ainda, ser destacado. Desde o início da in-
vestigação, a autora demonstrou uma energia e uma motivação difíceis de 
igualar. Tratando-se de um estudo pioneiro e interdisciplinar, essas qua-
lidades foram indispensáveis ao sucesso. A mensagem a recolher, neste 
caso, é a de que o trabalho compensa. Seria, agora, bom que o mérito do 
trabalho perseverante também se aplicasse a outras actividades profis-
sionais, como a das mulheres objecto deste estudo. Essa, seria a condição 
para falarmos de sucesso do projecto migratório e criação de condições 
para mobilidade social futura.

João Peixoto
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NOTA PRÉVIA

Este livro, resulta de uma investigação realizada no âmbito do Mestrado 
em Desenvolvimento e Cooperação Internacional, entre Setembro de 
2008 e Julho de 2009, altura em que prestei provas públicas no Instituto 
Superior de Economia e Gestão (ISEG), da Universidade Técnica de Lisboa 
(UTL), sob orientação do Professor João Peixoto e co-orientação da Dr.ª 
Lisa Tortell.

O texto que aqui se apresenta inclui alterações e melhorias que decorre-
ram das preciosas críticas construtivas, comentários e sugestões do júri 
da defesa, presidido pelo Professor Manuel Ennes Ferreira, sendo a argui-
ção efectuada pela Professora Karin Wall.

O presente estudo, envolveu a recolha e análise de informação estatística, 
tendo sido seleccionadas fontes que possibilitassem fazer o cruzamen-
to entre o sector do trabalho doméstico e a imigração feminina. Neste 
sentido, servindo de indicadores de captação do universo, foram selec-
cionados para a análise os dados da Segurança Social (SS) e dos Quadros 
de Pessoal (QP). No que diz respeito aos dados da SS, estes foram cedi-
dos pelo Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social (MTSS) ao Alto 
Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural (ACIDI), no âmbito 
do protocolo entre esta entidade e o Centro de Investigação em Sociologia 
Económica e das Organizações (SOCIUS). No sentido de complementar a 
análise da informação estatística, foram contactadas diversas entidades 
conhecedoras da realidade, servindo, em alguns casos, de ponto de parti-
da para as entrevistas às trabalhadoras. 

Gostaria, assim, de expressar o meu agradecimento ao MTSS, ao ACIDI 
e ao SOCIUS pela cedência de informação estatística, indispensável à 
concretização deste estudo e a todas as trabalhadoras que cederam o 
seu precioso tempo para falarem um pouco das suas experiências, bem 
como a todas as entidades entrevistadas pela disponibilidade de me con-
cederem a entrevista. Um obrigado especial à Associação Solidariedade 
Imigrante, por ter partilhado algumas das entrevistas resultantes do 
projecto “Mulher Imigrante e Trabalho Doméstico”, bem como as suas 
principais conclusões.

A realização deste estudo, que pela sua natureza não resulta de um 
trabalho meramente individual, coincidiu com uma altura de arranque 
profissional, que nem sempre permitiu ver a sua concretização como algo 
seguro e certo. Várias pessoas contribuíram para o alcance desta meta 



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
14

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

pessoal, às quais gostaria de expressar aqui o meu reconhecimento. Um 
agradecimento especial: aos meus pais e irmã (Luísa, António e Lara), 
por terem tornado mais esta etapa possível e pela paciência que tiveram 
nos momentos mais difíceis; ao Mauro, pela simples presença e apoio na 
realização das entrevistas; aos meus orientadores, Professor João Peixoto 
e Dr.ª Lisa Tortell, pela disponibilidade que sempre demonstraram ao 
longo de todo o processo de elaboração desta dissertação, pelos seus 
comentários e motivação; ao júri da defesa, Professor Ennes Ferreira e 
Professora. Karin Wall, pela leitura atenta e pelas críticas construtivas; 
à Professora Karin Wall, pela disponibilidade que demonstrou posterior-
mente, com novas sugestões de melhoria e partilha de ideias; à Vanessa 
Blétière, bolseira de investigação no ISCTE, pela sua ajuda na elaboração 
dos guiões e conselhos que se revelaram preciosos nos momentos das 
entrevistas; à Marina Kolarova, pelos importantes contactos que dispo-
nibilizou e partilhou; à Albertina Jordão, pelos comentários e críticas que 
foram preciosos para a conclusão desta dissertação; à Rita Araújo, pelas 
observações e curiosidade; à turma do mestrado 2007/2008, em particular 
à Inês Cardoso, Andreia Henriques e Joana Barros, pela sua boa dispo-
sição, palavras de motivação e incentivo quando foram mais precisas; à 
Carla Carvalho e à Raquel Marchã, colegas e amigas, pelas fortes risadas 
sempre oportunas; e finalmente à CESO CI – Internacional, por me te-
rem concedido alguns dias para trabalhar exclusivamente na tese, sem os 
quais teria sido praticamente impossível chegar ao fim.
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RESUMO

Este estudo partiu da premissa de que existe uma relação estreita en-
tre o sector do trabalho doméstico, sector que apresenta um conjunto de 
especificidades que o remetem para uma posição menos valorizada so-
cialmente, e a imigração, com uma fracção crescente dessas actividades a 
serem desempenhadas por mulheres imigrantes. Esta relação, insere-se 
num contexto de divisão internacional do trabalho e é influenciada por um 
conjunto de factores estruturais, nos países de destino, que têm vindo a 
contribuir para a definição do enquadramento profissional das trabalha-
doras domésticas imigrantes. Adicionalmente, o aumento da procura de 
trabalhadoras domésticas imigrantes, está enquadrado num contexto de 
desigualdade de género, classe e etnia – “tripla discriminação” – determi-
nando a segregação ocupacional da mulher imigrante e dificultando a sua 
mobilidade profissional. 

À semelhança do que acontece em outros países europeus, em Portugal 
tem-se assistido a uma progressiva substituição de mulheres autócto-
nes, por mulheres ligadas às sucessivas “vagas” de imigração no sector 
do trabalho doméstico. Adicionalmente, visando despender o mínimo de 
recursos financeiros possível, muitos empregadores revogam os seus de-
veres enquanto entidade empregadora, e encontram nas trabalhadoras 
domésticas imigrantes, pela sua própria condição, um maior potencial de 
aceitação destas condições 

A natureza do serviço doméstico coloca as trabalhadoras domésticas, em 
geral, numa posição vulnerável. Contudo, essa vulnerabilidade é agra-
vada no caso das trabalhadoras imigrantes, pela sua própria condição. 
Assim sendo, as práticas de exploração laboral podem assumir diversas 
formas, variando, em muitos casos, com o estatuto da imigração. Entre os 
principais problemas que afectam as trabalhadoras domésticas imigran-
tes, encontra-se: a discriminação de base étnica, os salários reduzidos, 
a precariedade dos horários de trabalho, os incumprimentos em relação 
às tarefas definidas em acordo verbal e a não elaboração de contratos de 
trabalho.

Palavras-chave: Trabalho doméstico, condições de trabalho, nicho ocu-
pacional, imigração, Portugal



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
16

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

ABSTRACT

This essay derives from the premise that there is a strong relationship be-
tween the domestic work sector, with certain specificities which relegate 
it to a less valuable social position, and immigration, with an increasingly 
number of immigrant women performing this kind of work. This rela-
tionship is framed by the international labour division context and it is 
influenced by a number of structural factors of the destination countries, 
that have contributed to build the labour framework of immigrant domes-
tic workers. Additionally, the increasing demand of immigrant domestic 
workers is closely related to class, gender inequality and ethnicity – “triple 
discrimination” – determining occupation segregation of immigrant wo-
men and impeding job mobility.

Like in other european countries, in Portugal, we have been watching an 
ever growing replacement of autochthonous women by immigrant women 
in the domestic work sector that arrive to the country in successive mi-
grant movements. In addiction, with the goal of expending less with the 
household work, employees avoid their duties as so and find immigrant 
workers more available to accept such conditions.

  The nature of household work, in general, puts workers in a vulnerable 
condition. However, this vulnerability is accentuated for immigrant workers 
due to their condition. Therefore, practices of labour exploitation can take 
different shapes and forms, varying, in certain cases, with the immigrant 
status. Some of the main problems affecting domestic migrant workers 
are: discrimination based on ethnicity, low wages, irregular working hours, 
employees not fulfilling their verbal agreements towards workers and no-
nexistence of written contracts.

Keywords: Domestic work, working conditions, occupational immigrant 
niche, immigration, Portugal  
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INTRODUÇÃO

“Reproductive work – mental, physical and emotional labour – 
creates not simply labour units, but people”

Andersen (2000)

O trabalho doméstico, geralmente associado ao trabalho reprodutivo, cuja 
responsabilidade tem sido atribuída às mulheres, tem ficado à margem 
dos grandes focos de investigação. Foi a partir da década de 60, com as 
alterações económicas e sociais, que tiveram impacto ao nível da ex-
ternalização do trabalho doméstico, que este passou a ter uma maior 
visibilidade, tanto ao nível do discurso científico como nas representações 
sociais. Foi precisamente a crescente necessidade de externalização do 
trabalho doméstico, que impulsionou a sua associação ao mercado de 
trabalho. É sobre a noção de trabalho doméstico ligado ao mercado de 
trabalho que esta dissertação incide.  

Da mesma forma, as transformações económicas e sociais associadas à 
globalização, contribuíram para a alteração do contexto de externaliza-
ção do trabalho doméstico, transitando de um contexto de recrutamento 
interno, junto das classes mais baixas, para um contexto internacional, 
recorrendo a mulheres imigrantes. O trabalho doméstico é, assim, enqua-
drado por uma moldura de procura e oferta internacional.

Dar uma estimativa do número de trabalhadoras domésticas em termos 
internacionais, e mesmo nacionais, é difícil, devido à falta de dados e à 
prevalência de relações de trabalho informais. Contudo, sabe-se que, 
em muitos países, uma larga proporção é de mulheres e que existe um 
elevado número de imigrantes no sector, razão pela qual a referência ao 
trabalho doméstico tem sido bastante marcante no âmbito da sociologia 
das migrações. Vários factores de ordem social e económica, que serão 
aprofundados ao longo do Capítulo II, têm contribuído para a crescente 
necessidade de externalização do trabalho reprodutivo e procura de mão-
de-obra feminina estrangeira para estes nichos. No entanto, apesar de 
existirem algumas referências internacionais, na Europa, em particular 
em Portugal, existe pouca informação sobre as condições de vida e traba-
lho desta categoria de trabalhadoras. 

A dissertação encontra-se dividida em quatro capítulos. Enquanto o pri-
meiro capítulo, incide sobre a temática do trabalho doméstico, o segundo 
relaciona, numa perspectiva internacional, com particular atenção ao 
caso da Europa do Sul, o trabalho doméstico com a imigração. O terceiro 
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e quarto capítulos, são dedicados ao caso português. Em primeiro lugar, 
é feita uma apresentação do estado da arte do trabalho doméstico imi-
grante em Portugal, bem como a caracterização geral do sector, através 
da apresentação do regime laboral do trabalho doméstico e análise de um 
conjunto de informação estatística da Segurança Social (SS) e Quadros de 
Pessoal (QP). Em segundo, e último, lugar será apresentada a caracteri-
zação do quadro geral de oferta e procura de trabalhadoras domésticas 
imigrantes, suportada pelas entrevistas realizadas (ver Quadro 1).  

quadro 1 – Estrutura da dissertação

ESTRUTURA OBJECTIVOS

Capítulo I

. Enquadramento teórico do trabalho doméstico, enquanto objecto de estudo;

. Demonstrar a importância de situar a análise do trabalho doméstico no contexto das 
relações sociais, culturais e de género;

. Caracterização das condições de trabalho, de uma forma geral, subjacentes ao sector de acordo 
com as suas particularidades.

Capitulo II

. Posicionar o trabalho doméstico no contexto da divisão internacional do trabalho, com especial 
enfoque no caso particular dos países da Europa do Sul;

. Relação entre trabalho doméstico e imigração;

. Razões que colocam as trabalhadoras domésticas imigrantes em situação de vulnerabilidade 
acrescida em relação às trabalhadoras domésticas autóctones.

Capítulo III

. Apresentação do estado da arte sobre trabalho doméstico imigrante em Portugal;

. Apresentação do regime laboral do trabalho doméstico em Portugal;

. Caracterização do sector com base em dados estatísticos.

Capítulo IV
. Caracterização do sector do serviço doméstico prestado por mulheres imigrantes em Portugal, 

através da caracterização do quadro geral da oferta e procura e condições de trabalho.

Conceitos

A operacionalização dos conceitos foi relativamente flexível por for-
ma a maximizar a informação recolhida. Deverão ser precisados quatro 
conceitos:

Trabalho doméstico: A análise incide sobre o trabalho doméstico remu-
nerado e não sobre o trabalho doméstico não remunerado, levado a cabo 
pelas mulheres no seio do agregado familiar. O trabalho doméstico remu-
nerado distingue-se, assim, pela contratação de alguém, o/a trabalhador/a 
doméstico/a, externo ao agregado familiar, para executar tarefas de natu-
reza doméstica, recebendo, para tal, uma remuneração. Nesta perspectiva, 
o trabalho doméstico remunerado, ao contrário do trabalho doméstico não 
remunerado, é considerado enquanto categoria profissional. 

No que diz respeito à terminologia utilizada, importa referir que existem 
algumas opções, pelo que, segundo alguns autores, se deveria adoptar a 



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
19

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

noção de “serviço doméstico”, em vez de “trabalho doméstico”. Contudo, 
o facto do termo “trabalho doméstico” ser bastante usado na bibliografia 
internacional, justificou a opção tomada. Sendo o trabalho doméstico um 
conceito heterogéneo, existem muitas designações diferentes que se re-
portam a esta realidade e que se reflectem na designação da categoria 
profissional associada. Entre essas diferentes designações, encontram-
se “empregada doméstica”, “mulher-a-dias”, “trabalhadora doméstica” e 
“criada”. Também aqui, o facto do termo “trabalhadora doméstica” ser 
bastante usado na bibliografia internacional, justificou a utilização desta 
designação ao longo deste estudo.

De uma forma geral, podem distinguir-se, quanto à natureza das tare-
fas, dois tipos de trabalho doméstico: o trabalho doméstico que implica as 
tarefas de manutenção da esfera privada, essencialmente limpeza do es-
paço; e o trabalho de assistência e prestação de cuidados, em particular, 
a crianças e idosos. Apesar da distinção entre os tipos de tarefas, caso se 
justifique pela composição do agregado familiar, em muitas situações, as 
tarefas de limpeza e assistência a crianças e idosos sobrepõem-se. Neste 
sentido, no tratamento teórico dos Capítulos I e II, a referência ao trabalho 
doméstico abrange os dois tipos de actividades.

Importa, ainda, referir que o trabalho doméstico remunerado pode ser 
feito de forma independente ou através do recurso a empresas. A impor-
tância deste aspecto passa por, embora a natureza da sua actividade ser 
a mesma, existirem diferenças consideráveis que decorrem do facto de 
serem entidades empregadoras diferentes e do tipo de actividades execu-
tadas. Essas diferenças serão explicitadas de uma forma mais detalhada 
mais à frente no Ponto 2.

Dadas as limitações da informação estatística disponível, e uma vez que 
muitos trabalhadores domésticos combinam o serviço doméstico com a 
actividade de limpeza industrial das empresas, no último capítulo, sobre 
Portugal, à referência ao trabalho doméstico acrescenta-se a referência à 
limpeza industrial.

O sector do trabalho doméstico é um sector maioritariamente feminino. De 
acordo com os dados da Segurança Social (SS), cerca de 98% das pessoas 
singulares com contribuições pagas, são mulheres. Assim sendo, uma vez 
que a maioria dos trabalhadores domésticos são, de facto, mulheres, e a 
favor da simplificação da linguagem, a referência ao conceito será quase 
sempre feita no feminino: trabalhadora doméstica. 

Trabalhadora de limpeza doméstica: São trabalhadoras de limpeza do-



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
20

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

méstica, as trabalhadoras contratadas por empresas de limpeza. Existem 
diferenças consideráveis, que decorrem do facto de serem entidades 
empregadoras diferentes e do tipo de actividades executadas. Embora 
implicando o desenvolvimento de actividades de natureza doméstica, o 
trabalho de limpeza doméstica executado por empresas, regra geral, não 
inclui a assistência a crianças e idosos.

Trabalhadora de limpeza industrial: São trabalhadoras de limpeza industrial, 
as trabalhadoras contratadas por empresas do ramo que efectuam um tipo de 
limpeza especializada, de natureza não-doméstica (por exemplo, limpeza de 
instalações de empresas ou estabelecimentos e diversos meios de transporte).

Condições de Trabalho: A definição de condições de trabalho, vai além 
das normas sobre as condições gerais de trabalho, ou seja, normas cuja 
natureza é mais técnica e precisa e que estão relacionadas com questões 
que determinam a vida diária dos trabalhadores, como sejam os salários, 
número de horas de trabalho, descanso semanal, férias e termos de ela-
boração e cessação de contrato. Contudo, são precisamente estas normas 
que estão na base da construção da definição das “boas condições de tra-
balho” e é sobre estes aspectos que este estudo incide.

Mulher imigrante: Regra geral, a designação “mulher imigrante” recai sobre 
as mulheres, de nacionalidade estrangeira, que imigraram para Portugal. 
Contudo, devido a constrangimentos nas fontes de informação, a referência a 
mulheres imigrantes inclui, também, as mulheres de nacionalidade estran-
geira residentes em Portugal, ou seja, a chamada “segunda-geração”.

Objectivos e Hipóteses

São definidos como principais objectivos:
•	Perceber	a	relação	entre	trabalho	doméstico	e	imigração,	bem	como	o	

seu impacto nas condições de trabalho;
•	Contextualizar	 o	 sector	do	 serviço	doméstico	em	Portugal,	 com	base	

nesta relação.
•	As	principais	hipóteses	que	estiveram	na	base	deste	estudo	foram	as	

seguintes:
•	Existe	uma	relação	estreita	entre	o	trabalho	doméstico	e	a	imigração,	

com uma fracção crescente dessas actividades a ser desempenhada 
por mulheres imigrantes;
•	Em	Portugal,	verifica-se,	também,	essa	relação,	havendo	uma	progres-

siva substituição de mulheres portuguesas por mulheres ligadas às su-
cessivas “vagas” de imigração.
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•	Para	além	destas,	foram	ainda	testadas	as	seguintes	hipóteses	especí-
ficas, utilizando Portugal como estudo de caso:
•	São	as	 trabalhadoras	domésticas	 imigrantes/estrangeiras,	que	traba-

lham como internas, e que se encontram em situação irregular que 
apresentam as piores condições de trabalho;
•	Os	estereótipos	associados	ao	trabalho	doméstico,	influenciam	a	selec-

ção das trabalhadoras e as condições de trabalho;
•	Determinadas	tarefas,	inerentes	ao	trabalho	doméstico,	em	particular	a	

assistência a crianças e idosos, implicam um determinado tipo de res-
ponsabilidade e perfil, que vai influenciar a contratação;
•	Quando	existe	um	contrato	de	trabalho,	as	trabalhadoras	não	usufruem	

de todos os direitos.

Metodologia

A investigação realizada durante esta dissertação, implicou a definição de 
um conjunto sequencial de etapas, onde foram utilizados diversos tipos de 
métodos. 

A primeira etapa foi a recolha bibliográfica e consulta de bases de dados 
nacionais e internacionais, com o objectivo de recolher estudos sobre o 
trabalho doméstico e estudos que cruzassem este tema com o da imigra-
ção feminina. Assim sendo, o enquadramento teórico, recaiu sobre duas 
vertentes. Em primeiro lugar, foi feita uma contextualização do trabalho 
doméstico enquanto objecto de estudo, demonstrando a marginalização 
do mesmo na literatura da teoria económica.1 Em segundo lugar, foi re-
alizado um enquadramento, em termos de literatura internacional, da 
relação entre trabalho doméstico e imigração no quadro na divisão inter-
nacional do trabalho, prestando particular atenção ao contexto da Europa 
do Sul, onde Portugal está inserido.

Deve notar-se que, apesar do serviço doméstico ser frequentemen-
te referido nos estudos com enfoque na imigração feminina em Portugal, 
constata-se a falta de estudos que incidam directamente sobre o cruza-
mento das duas temáticas: imigração versus trabalho doméstico, pelo que 
grande parte desta investigação teve que procurar informação original.

1. Acompanhando todo um processo de mudança social, de hábitos e estilos de vida, foi na sociologia da 
família, enquadrada pela discussão em torno da divisão sexual do trabalho, num contexto de desigual-
dade de género, que a referência ao trabalho doméstico se distingue. Contudo, apesar da temática estar 
contextualizada pelas alterações sociais e respectivos impactos na família, uma vez que a questão de 
partida do estudo passa pelo cruzamento de duas temáticas – trabalho doméstico e imigração - optou-
se por não contextualizar o serviço doméstico, enquanto objecto de estudo, no domínio da família.
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Numa segunda etapa, dada a escassez de informação empírica exaustiva 
sobre o tema, quer ao nível internacional, quer ao nível nacional, a opção 
foi a de tentar encontrar informação quantitativa que permitisse genera-
lizar para o universo em Portugal e tentar aprofundar algumas das suas 
características. Assim sendo, servindo de indicadores de captação do uni-
verso, foram seleccionados para a análise os dados da Segurança Social 
(SS) e dos Quadros de Pessoal (QP). No que diz respeito aos dados da SS, 
estes foram cedidos pelo Ministério do Trabalho e da Solidariedade So-
cial (MTSS) ao Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural 
(ACIDI) no âmbito do protocolo entre esta entidade e o Centro de Investiga-
ção em Sociologia Económica e das Organizações (SOCIUS). A informação 
estatística dos QP, foi trabalhada a partir da base de dados cedida pelo 
mesmo Ministério, e disponível no Instituto Superior de Economia e Ges-
tão (ISEG).

Inicialmente, foi também ponderada a análise de dados da Autoridade das 
Condições de Trabalho (ACT), relativamente aos contratos do sector. Con-
tudo, por limitações de tempo e recursos, tal não foi possível, pelo que os 
esforços foram concentrados nas primeiras duas fontes.

Será, ainda, importante fazer uma apresentação mais detalhada da infor-
mação estatística da SS e dos QP, quanto ao universo aqui considerado, 
a metodologia de recolha, o tipo de informação disponibilizada e as suas 
limitações (ver Quadro 2).
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quadro 2 – Universo, metodologia de recolha, tipo de informação e limitações 
dos dados dos quadros de Pessoal e Segurança Social

FO
N

TE
S

SEGURANÇA SOCIAL QUADROS DE PESSOAL

U
N

IV
ER

SO

Trabalhadores domésticos, portugueses e estran-
geiros, inscritos no regime de serviço doméstico.

Trabalhadoras de limpeza doméstica e de limpeza 
industrial, portuguesas e estrangeiras, declaradas 
pelas empresas.

M
ET

OD
OL

OG
IA

 
D

E 
R

EC
O

LH
A

Dados disponibilizados pelo Instituto de Informática 
e Estatística da Segurança Social (IIES/MTSS) ao 
ACIDI.

Dados disponibilizados pelo MTSS.

TI
P

O
 D

E 
IN

FO
R

M
A

Ç
Ã

O Pessoas singulares com contribuições pagas e 
respectivo montante pago pelo serviço doméstico, 
por ano (2002-2006) e nacionalidade segundo:
. Sexo;
. Idade.

Beneficiários com qualificação de serviço doméstico, 
com processamento de prestações de maternidade, 
prestações de doença e prestações familiares por 
nacionalidade e ano.

Trabalhadoras de limpeza estrangeiras, por conta de 
outrem, por ano (2000-2005) segundo:
. Nacionalidade;
. Idade;
. Habilitação Escolar;
. Tipo de contrato;
. Regime de duração do trabalho;
. Classe de remuneração base.

LI
M

IT
A

Ç
Õ

ES

. Não abrange o universo das trabalhadoras 
que não estão inscritas no regime do serviço 
doméstico. Sendo este sector, caracterizado 
pela informalidade, não são, assim, abrangidas 
as trabalhadoras domésticas que não efectuam 
contribuições para a segurança social;

. Não é possível estabelecer a distinção entre as 
mulheres que têm contrato e as que não têm 
contrato de trabalho;

. Considera mulheres de nacionalidade 
estrangeira e não apenas as imigrantes, ou seja, 
inclui mulheres já nascidas em Portugal mas de 
nacionalidade estrangeira;

. Não é possível distinguir as trabalhadoras de 
acordo com a taxa contributiva utilizada.

. Não abrange o universo das trabalhadoras que 
não têm uma relação laboral formal com a 
empresa;

. Exclui independentes;

. Considera mulheres de nacionalidade 
estrangeira e não apenas as imigrantes, 
ou seja, inclui mulheres já nascidas em 
Portugal mas de nacionalidade estrangeira;

. Não possibilita a distinção entre empresas 
de limpeza industrial e empresas de trabalho 
doméstico.

Apesar destas limitações, o tratamento desta informação permitiu encon-
trar evidências importantes para o conhecimento da realidade laboral das 
trabalhadoras domésticas. Embora a componente de análise estatística 
permitisse explorar a vertente de caracterização do sector do serviço do-
méstico em Portugal, os objectivos definidos implicavam a exploração de 
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uma vertente mais qualitativa e centrada em experiências individuais. As-
sim sendo, numa terceira etapa, a partir de entrevistas semi-estruturadas 
a diversas entidades consideradas relevantes e a mulheres imigrantes 
que trabalham no sector do serviço doméstico, procurou-se conhecer, de 
modo abrangente, a realidade das condições de trabalho experimentadas 
por esta categoria de trabalhadoras em Portugal. A etapa de análise qua-
litativa seguiu, sobretudo, a metodologia dos estudos de caso, de acordo 
com o apresentado por Ghiglione e Matalon (1995).

Numa primeira fase, foram contactadas entidades conhecedoras da reali-
dade, servindo em alguns casos de ponto de partida para a fase posterior – 
as entrevistas às trabalhadoras. Esta fase inicial, envolveu a realização de 
entrevistas a três grupos de entidades, apresentadas no quadro seguinte 
(Quadro 3).

quadro 3 – Entidades entrevistadas

ENTIDADES 
INTERMEDIÁRIAS

. Três Unidades de Inserção na Vida Activa (UNIVAS);

. Uma empresa de recrutamento para trabalho doméstico.

ENTIDADES 
EMPREGADORAS

. Três empresas de limpeza doméstica e uma de limpeza industrial;

. Uma empresa de trabalho temporário,

ENTIDADES 
INSTITUCIONAIS

. Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT);

. Organização Internacional do Trabalho (OIT/Lisboa);

. Sindicato dos trabalhadores de serviços de portaria, vigilância, limpeza, 
domésticas e actividades diversas (STAD).

A lista completa de instituições entrevistadas, referindo o nome e o cargo 
da pessoa entrevistada, bem como a data da realização da entrevista e o 
respectivo guião, encontram-se em anexo. 

Numa segunda fase, procedeu-se às entrevistas às trabalhadoras domés-
ticas e de limpeza imigrantes. A selecção deste grupo, foi feita a partir 
dos contactos disponibilizados pelas entidades entrevistadas na primeira 
fase e através de contactos pessoais. Foram realizadas entrevistas a oito 
trabalhadoras domésticas imigrantes de diferentes nacionalidades: duas 
trabalhadoras romenas, uma trabalhadora ucraniana, três trabalhadoras 
brasileiras, uma angolana e uma mexicana. 

Os estudos de caso irão, também, incidir sobre a informação disponibili-
zada pela Associação Solidariedade Imigrante, no âmbito do estudo não 
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publicado “Mulher Imigrante e o Serviço Doméstico”2, que inclui a grava-
ção de entrevistas a um grupo de trabalhadoras domésticas imigrantes. 

Todas as entrevistas foram aplicadas de acordo com guiões pré-definidos 
adaptados (em anexo), na primeira fase, ao tipo de entidade a quem eram 
dirigidos, abordando, contudo, questões semelhantes, por forma a facili-
tar a combinação de informação resultante. A estrutura das entrevistas 
revestiu, assim, um carácter semi-directivo, procurando-se, sempre que 
possível, conduzir o inquirido às preocupações da pesquisa. Visando a ma-
ximização da informação fornecida pelos inquiridos, optou-se por fazer a 
gravação das entrevistas. Todas as entrevistas foram realizadas entre os 
meses de Março e Outubro de 2008. A duração das entrevistas variou entre 
uma hora a uma hora e meia.

Será, ainda, importante referir alguns problemas do trabalho de campo, 
ao nível das entrevistas às entidades e trabalhadoras domésticas, que se 
traduziram em limitações dos estudos de caso, referidas no Quadro 4.

2. O projecto “A Mulher Imigrante e o Serviço Doméstico”, implementado pela Associação Solidariedade 
Imigrante, foi financiado pelo Programa Europeu para a Integração e Migração (EPIM), programa da 
Rede Europeia de Fundações (NEF). A iniciativa, que surgiu em 2006 e durou até Junho de 2007, teve 
como principal objectivo melhorar o conhecimento relativo às condições de trabalho das mulheres 
imigrantes que trabalham no sector do serviço doméstico. No âmbito deste projecto, foi elaborado 
um questionário, ao qual responderam 184 mulheres de diversas nacionalidades, sobre a experiência 
laboral e pessoal das trabalhadoras no sector. Foram, ainda, promovidos diversos encontros e discus-
sões participativas com as trabalhadoras, sobre questões que surgiram do contacto com o público-alvo 
e do estudo das respostas aos questionários. Destas discussões participativas, resultou um DVD, de 
cerca de 20 minutos, onde se podem ver relatos das experiências individuais de algumas trabalhado-
ras domésticas. Mais informações sobre este projecto, podem ser encontradas no Relatório de Acti-
vidades de 2007, elaborado pela associação, e disponível em http://www.solimigrante.org/wp-content/ 
uploads/2008/11/relatorio-actividades-2007.pdf (consultado em Outubro de 2008).
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quadro 4 – Problemas do trabalho de campo e limitações do estudo de caso

PROBLEMAS DO TRABALHO DE CAMPO LIMITAÇÕES DO ESTUDO DE CASOS

. Houve algumas tentativas para marcar en-
trevistas com mais do que uma trabalhadora 
interna, porém as suas limitações ao nível do 
tempo disponível não permitiram a realização 
das mesmas;

. Apenas foi possível realizar entrevistas a traba-
lhadoras domésticas no distrito de Lisboa;

. Apenas foi possível realizar entrevistas a enti-
dades intermediárias e entidades empregado-
ras no distrito de Lisboa;

. Apenas foi possível realizar entrevistas a três 
empresas de limpeza doméstica de pequena e 
média dimensão;

. Devido a limitações de tempo e recursos, não 
foram realizadas entrevistas a empregadores 
particulares. 

. Podendo este ser considerado um estudo 
exploratório, foi considerado um pequeno número 
de estudos de caso;

. As entrevistas a trabalhadoras domésticas, foram 
todas localizadas no distrito de Lisboa, nos con-
celhos de Loures, Amadora e Lisboa, não sendo 
possível extrapolar para a realidade nacional;

. As entrevistas realizadas a entidades interme-
diárias e entidades empregadoras, foram todas 
localizadas no distrito de Lisboa, pelo que não é 
possível extrapolar para a realidade nacional;

. As entrevistas realizadas a empresas de limpeza 
doméstica, incidiram sobre empresas de pequena 
e média dimensão, pelo que não é possível extra-
polar para a realidade nacional do sector;

. A perspectiva dos empregadores particulares, 
está incluída no estudo de uma forma indirecta. 
Foram realizadas entrevistas a entidades cujo 
contacto com os empregadores particulares é 
regular e que detêm, assim, um conhecimento 
abrangente das características e preferências dos 
mesmos.

Ainda no quadro das dificuldades sentidas ao longo deste estudo, importa 
referir que o facto do sector do trabalho doméstico ser um sector carac-
terizado pela informalidade das relações laborais, existindo assim pouca 
informação disponível relativamente ao mesmo, tornou este estudo um 
desafio do início ao fim. Por outro lado, o facto de ser um sector ao qual 
todos mantemos, ou mantivemos, em alguns momentos, uma grande pro-
ximidade, foi um obstáculo, em alguns momentos, à reflexão sobre o pró-
prio conceito.

Depois de realizadas as entrevistas, procedeu-se à análise de conteúdo 
das mesmas. Não estando em causa uma análise de discurso, não se con-
siderou necessária a transcrição integral das entrevistas efectuadas. Para 
os estudos de caso, foi, ainda, construída uma grelha de análise (Anexo 7) 
que permite e sistematização e a comparação de várias respostas obtidas 
no curso das entrevistas realizadas. Por forma a respeitar a identidade dos 
entrevistados, não será referido o nome da entidade ou pessoa entrevista-
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da. Contudo, para facilitar a sua identificação, foi atribuída uma numera-
ção diferente às entrevistas a informadores privilegiados (entrevistas 1 a 
12) e às trabalhadoras domésticas (entrevistas A a H).

Na análise das entrevistas, foi feita uma estruturação por temas, por for-
ma a facilitar as comparações e cruzamentos de informação. A análise do 
conteúdo das entrevistas, foi dividida em quatro partes: i) características 
sócio-demográficas; ii) lado da oferta visando a apresentação dos traços 
gerais do quadro da oferta de trabalho doméstico imigrante em Portugal; 
iii) lado da procura, visando a apresentação do quadro da procura de tra-
balho doméstico, em particular as preferências dos empregadores; e iv) 
caracterização das condições de trabalho no sector do trabalho doméstico.  
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CAPÍTULO I – TRABALHO DOMÉSTICO 
ENqUADRAMENTO, DEFINIÇÃO E CONDIÇõES DE TRABALHO

1. TRABALHO DOMÉSTICO

1.1. Trabalho doméstico enquanto objecto de estudo

Enquanto objecto de estudo, o trabalho doméstico tem ficado à margem 
dos grandes focos de investigação. Para além da Economia, o trabalho 
doméstico cruza vários campos de análise no âmbito das Ciências Sociais, 
em particular os diversos ramos da Sociologia, nomeadamente a Sociolo-
gia da Família, a Sociologia das Relações de Género, a Sociologia das Po-
líticas Sociais, a Sociologia Económica e, mais recentemente, a Sociologia 
das Migrações, pelo peso considerável de imigrantes no sector. Enquanto 
a Sociologia da Família, num contexto de mudança social e de estilos de 
vida, se foca mais nas questões relacionadas com a conciliação entre vida 
profissional e vida familiar, na Sociologia Económica, a abordagem ao tra-
balho doméstico, é enquadrado pelo estudo da organização da reprodução 
da divisão de trabalho, tanto na esfera pública como na esfera privada 
(Milkman e Townsley, 1994).

Entre as várias temáticas que integram o quadro teórico do trabalho do-
méstico, a mais recorrente é a invisibilidade do trabalho feminino não 
remunerado, em particular na teoria económica. A Economia tem sido 
uma disciplina regida por paradigmas dominantes, nos quais é baseada a 
análise económica, que acaba por se restringir aos modelos vigentes em 
cada época. De facto, tem existido alguma dificuldade na aplicação dos 
pressupostos da teoria económica, tal como foi formulada pelos clássicos, 
marxistas e neoclássicos, à explicação do papel feminino na sociedade e, 
em particular, na esfera reprodutiva. 

Jefferson e King (2001), apresentam uma análise comparativa do trabalho 
doméstico enquanto objecto de estudo no quadro da Economia Neoclás-
sica e Marxista. O debate em torno do trabalho doméstico, no quadro da 
ortodoxia económica, tem-se focado em dois aspectos: por um lado, a sua 
natureza conceptual e a sua relação com o modo de produção capitalista 
e, por outro lado, a divisão sexual do trabalho, enquanto processo de divi-
são de tarefas do quotidiano entre homens e mulheres, estando assim na 
base da dualidade existente entre a esfera pública e privada. 

Não se enquadrando na definição de actividade económica, uma vez que 
não é alvo de transacção de mercado e, não produzindo nenhum bem ma-
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terial visível, o trabalho doméstico não remunerado não foi reconhecido 
durante muito tempo pelos economistas neoclássicos, enquanto objecto 
de estudo. De acordo com a perspectiva neoclássica, o trabalho domés-
tico, considerado trabalho não produtivo, não produz valor acrescentado 
para a Economia, sendo por isso excluído da Contabilidade Nacional. 

Um dos factores que tem contribuído para a sua marginalização é a per-
cepção de que a sociedade está dividida em duas esferas: a pública e a pri-
vada. Enquanto a esfera pública inclui as actividades produtivas atribuídas 
ao homem e é estruturada por relações contratuais, a esfera privada, es-
truturada por laços afectivos e emocionais e trabalho não mercantil, inclui 
as actividades reprodutivas levadas a cabo pelas mulheres. Uma conse-
quência desta divisão de papéis, foi a institucionalização da categorização 
dos homens e mulheres nas estatísticas oficiais, de acordo com o seu “pa-
pel” na economia, com o homem a ser associado à categoria “ganha-pão” 
e a mulher a ser integrada na categoria “dependentes” (Jefferson e King, 
2001: 6). Neste contexto, o trabalho não remunerado desempenhado pelas 
mulheres, assume um papel “auxiliar”, de pouca importância, para o fun-
cionamento da “máquina capitalista”. 

Numa outra perspectiva, as teorias feministas marxistas argumentavam a 
favor da importância do trabalho doméstico para o capitalismo, realçando 
o seu contributo para a forma de produção capitalista através da produção 
de “força de trabalho”. Por outras palavras, o trabalho doméstico esta-
belece as condições necessárias na vida privada para que os indivíduos 
possam contribuir com a sua força de trabalho na esfera pública. Assim 
sendo, de acordo com esta perspectiva, o trabalho doméstico deveria ser 
consolidado enquanto forma de produção e deveria ser remunerado. 

Nos anos 60, impulsionados pelas mudanças no capitalismo, a crescente 
mercantilização do consumo e a participação da mulher no mercado de 
trabalho, os economistas neoclássicos começaram a reconhecer a pro-
dução doméstica como uma área legítima de estudo. Surge a teoria da 
“Nova Economia Doméstica”, que integrou, pela primeira vez, a produção 
doméstica na teoria neoclássica (Jefferson e King, 2001: 15). De acordo 
com esta teoria, a família é uma unidade económica racional, que procura 
combinar de forma eficiente os recursos necessários ao desenvolvimen-
to de actividades domésticas, distribuindo o seu tempo entre estas e as 
actividades de mercado. As decisões da unidade familiar são explicadas 
com base na divisão sexual do trabalho, ou seja, enquanto a mulher ten-
derá a especializar-se em actividades domésticas, porque a capacidade de 
ganhos é maior, contrariamente, as capacidades adquiridas pelo homem 
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orientam-se para a produção não-doméstica. 

Milkman e Townsley (1994), argumentam que o debate, influenciado por 
um quadro teórico marxista ou neoclássico, era centrado nas necessida-
des no capitalismo, ignorando as relações de poder de género que enqua-
dravam o trabalho doméstico. O facto da análise do trabalho doméstico 
não ser feita a partir das diferenças de género, não fornece uma verdadei-
ra perspectiva da organização e reprodução da divisão sexual do trabalho, 
ignorando a interligação entre esfera privada e desigualdade de género no 
mercado de trabalho (Milkman e Townsley, 1994: 612). A construção social 
e cultural dos papéis de género, é fundamental para perceber a ordem 
económica e social. De acordo com os mesmos autores, não só estão as 
instituições económicas incrustadas nas relações sociais, como também 
produzem e reproduzem papéis de género, ao mesmo tempo que produ-
zem e reproduzem salários, trabalhadores e mercadorias.

Assim sendo, a análise do trabalho doméstico tem que ser integrada no 
estudo da divisão sexual do trabalho, estruturada pelas relações sociais, 
enquanto forma de produção e reprodução dos papéis de género, tendo 
em conta que o género, enquanto categoria, não assume o mesmo signifi-
cado em todos os contextos sociais, sendo redefinido em função da cultu-
ra, etnia, classe e religião (Rubio, 2003: 60). Desta forma, a divisão sexual 
do trabalho, adquire diferentes rostos nas diferentes sociedades. 

Numa outra perspectiva, Jefferson e King (2001), referem-se especifica-
mente às actividades de natureza emocional que integram o trabalho do-
méstico, como por exemplo cuidar dos filhos. Os autores argumentam que 
estas transcendem a dicotomia produtivo/não produtivo, enquadrando-se 
na formulação de uma economia emocional que não pode ser reduzida às 
noções de produção nem aos pressupostos económicos (Jefferson e King, 
2001: 41). Stone (2005), no âmbito do debate sobre a mercantilização do 
trabalho reprodutivo, em particular da assistência a crianças e idosos, re-
fere a dificuldade que existe na atribuição de um preço de mercado a um 
serviço que na sua essência deverá ser desprovido de interesse económico. 

A referência ao trabalho doméstico, pela grande concentração de mu-
lheres imigrantes no sector, tem sido bastante marcante, no âmbito do 
estudo das migrações. O processo de globalização e as alterações nas 
políticas de emprego e bem-estar, têm vindo a contribuir para a criação de 
nichos de mercado com uma crescente procura de mão-de-obra feminina, 
como o serviço doméstico, assistência a crianças e idosos, e indústria do 
sexo (Andersen, 2000; Kofman et al., 2000; Parreñas, 2001; Ribas-Mateos, 
2002 e 2004). 
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O contexto particular da Europa do Sul, em que Portugal se encontra inse-
rido, tem merecido especial atenção por parte de alguns autores (King e 
Zontini, 2000; King e Ribas-Mateos, 2005, Parreñas, 2001; Ribas-Mateos, 
2002 e 2004, Sciortino, 2004) sendo, em larga medida, responsável pelo 
enquadramento profissional de muitas mulheres imigrantes. As principais 
características associadas ao contexto particular da Europa do Sul, serão 
apresentadas mais à frente no Ponto 5.2.

De facto, tal como referido por Rubio (2003), tem sido a própria necessi-
dade de externalizar parte do trabalho reprodutivo que proporcionou uma 
maior visibilidade do trabalho doméstico, tanto ao nível do discurso cientí-
fico como nas representações sociais. 

Na Europa, a relação entre trabalho doméstico remunerado, estatuto de 
imigração e etnicidade tem recebido pouca atenção, existindo pouca in-
formação sobre as condições de trabalho das mulheres imigrantes nes-
te sector. Andersen (2000 e 2001b) chama a atenção para as condições 
de trabalho das mulheres imigrantes no sector doméstico, salientando o 
papel determinante da relação entre a trabalhadora e entidade patronal 
e entre a trabalhadora e o Estado na definição das condições de vida e 
trabalho. Outros autores, dão especial atenção aos obstáculos que as mu-
lheres enfrentam para melhorarem a sua condição no mercado de traba-
lho, sendo-lhes difícil escapar à prestação de serviços nos sectores acima 
mencionados (Ehrenreich e Hochschilde, 2003).

Centrado numa perspectiva legal, Ramirez-Machado (2003), enuncia algu-
mas das disparidades existentes na regulamentação do sector doméstico, 
baseando-se na análise da legislação de 60 países, concluindo sobre a 
falta de protecção e marginalização do sector a uma escala internacional. 

1.2. Subordinação de género e classe

A dinâmica que envolve o trabalho doméstico, é estruturada pelas rela-
ções de género, classe e etnia que o definem e ele é, simultaneamente, 
um mecanismo de produção e reprodução cultural, de hábitos e estilos 
de vida que o vinculam a um determinado status social (Andersen, 2000 e 
2001a).

A diferença no “valor” atribuído ao trabalho dos homens e das mulheres, 
cria uma hierarquia social e remete as mulheres para uma posição in-
ferior à dos homens. Associada à “subordinação de género”, existe uma 
subordinação de classe, que não é de todo recente, uma vez que são mu-
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lheres de classes sociais mais baixas, com poucas qualificações que, ao 
longo dos tempos, procuram a sua sobrevivência e a das suas famílias 
neste sector (Rubio, 2003: 59). Lutz (2002), comparando as trabalhadoras 
domésticas do passado com o presente, refere que as primeiras eram, na 
sua maioria, mulheres muito jovens, solteiras e provenientes de famílias 
muito pobres no meio rural (Lutz, 2002:94). Actualmente, apesar das tra-
balhadoras domésticas continuarem a ser associadas às classes sociais 
mais baixas, o recrutamento já não é feito recorrendo a migrantes internas 
(rural-urbano). São as mulheres, com poucas qualificações, que residem 
nos centros urbanos e cujas opções ao nível do mercado de trabalho são 
limitadas e que acabam por entrar no sector do trabalho doméstico. De 
acordo com uma das entidades entrevistadas no âmbito deste estudo:

“(...) a necessidade aguça o engenho (…), por norma, face à sociedade 
que nós temos, quem procura este tipo de trabalho, ou é porque já está 
em situação de desespero, porque não consegue arranjar um outro tra-
balho, ou porque não sabe fazer mais nada” (entrevista 8). 

Contudo, no contexto actual do mercado de trabalho, seria importante 
considerar a existência de casos em que o trabalho doméstico é uma op-
ção rentável, tanto do ponto de vista económico como de um ponto de vista 
familiar. Do ponto de vista económico, o trabalho doméstico, em particular 
o trabalho remunerado à hora, poderá assumir um papel de rendimento 
completar. Da mesma forma, do ponto de vista familiar, o sector permite 
alguma flexibilidade na conciliação da vida profissional com a vida familiar.

Segundo Rubio (2003), a subordinação de género está associada à divisão 
sexual do trabalho, que deverá ser entendida a partir das diferentes fun-
ções atribuídas ao homem e à mulher na família e que estão implícitas 
nas instituições políticas, sociais e económicas das sociedades. No qua-
dro de algumas teorias económicas, como a “Nova Economia Doméstica”, 
esta divisão sexual aparece como algo “natural”, ou seja, biologicamente 
determinada, relevando a posição da mulher na sociedade, racionalizando 
os papéis tradicionais de género, tanto na família como no mercado de 
trabalho, não considerando a influência das relações de género no papel 
da mulher na sociedade (Milkman e Townsley, 1994: 613). Por outras pala-
vras, a atribuição das tarefas domésticas às mulheres tem implícita a des-
valorização da actividade e reflecte-se na acumulação de tarefas, algumas 
das quais exigem um determinado tipo de competências, em particular a 
assistência a crianças e idosos, que não são reconhecidas pelo mercado.

Contrariamente, a divisão sexual do trabalho deverá ser vista num qua-
dro amplo que contemple as diferentes formas de subordinação femini-
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na, sendo estas condicionadas pelas exigências dos processos produtivos 
que variam no tempo e no espaço. Assumindo uma perspectiva histórica 
global, Moya (2007) apresenta as relações de subordinação como fazendo 
parte de um processo de modernização e transformação das estruturas 
sociais, mas também as transcendendo. Embora, hoje em dia, a compo-
sição do sector do trabalho doméstico e limpeza seja maioritariamente 
feminina, a verdade é que, assumindo uma perspectiva histórica3, nem 
sempre o foi (Lutz, 2002; Moya, 2007). De facto, até meados do século XIX, 
em muitos países da Europa, o sector era maioritariamente masculino. De 
acordo com Moya (2007), alguns estudos apontam para uma “feminização 
do sector”, em vários países da Europa, América do Norte e Japão durante 
o século XVIII, embora sendo um processo mais tardio nuns países no que 
noutros, continuando a crescer até final do século XIX ao início do século 
XX, tornando-se uma “ocupação feminina” (Moya, 2007: 562).

Segundo Moya (2007), são vários os factores que explicam a feminização do 
trabalho doméstico ao longo dos últimos dois séculos. Por um lado, as no-
vas oportunidades de trabalho criadas pela revolução industrial foram, em 
larga medida, mais aproveitadas pelos homens, deixando assim um “va-
zio” no sector que foi preenchido por mulheres, maioritariamente, do meio 
rural. Por outro lado, com a transformação das estruturas sociais e a con-
sequente burguesificação da sociedade, criaram-se novas oportunidades 
de trabalho no sector. Da mesma forma, as transformações económicas 
e sociais, associadas ao capitalismo da era pós-industrial, contribuíram 
para a alteração da dinâmica do trabalho, tendo vindo progressivamente 
a substituir as formas de escravatura por relações laborais contratuais. O 
trabalho doméstico não é excepção. A imagem que subsistia em relação 
às trabalhadoras domésticas, enquanto “membros” do agregado familiar 
nas sociedades patriarcais, nomeadamente nas classes sociais mais favo-
recidas, foi-se alterando. Com a globalização, o trabalho doméstico deixou 
de ser um “privilégio” da nobreza para passar a ser uma necessidade da 
classe média (Moya, 2007: 559), uma questão de “quase sobrevivência” 
do bem-estar familiar e social. Assim sendo, assumindo uma perspectiva 
histórica, embora a feminização do trabalho doméstico, bem como as re-
lações de subordinação no qual ele está envolto, façam parte do processo 
de industrialização, eles são também produto das relações de género, que 
estruturam a divisão sexual do trabalho, e da sua interacção com as rela-
ções de classe, uma vez que é a posição social da mulher que estrutura o 
impacto que o género tem para ela. Por exemplo, correlacionar a mulher 

3. Na era pré-industrial, na Europa, a aristocracia empregava a maioria dos trabalhadores domésticos, 
na sua maioria homens, que faziam as mais variadas tarefas (trabalhando como cozinheiros, jardinei-
ros, cocheiros, governantas, mordomos, etc.), enquanto a burguesia empregava uma ou duas criadas.
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à esfera reprodutiva e o homem à esfera produtiva toma como referência 
a mulher branca de classe média dos países industrializados. Nem todas 
as mulheres podem, ou puderam, dar-se ao luxo de trabalhar apenas na 
esfera reprodutiva (Rubio, 2003: 63). As mulheres das sociedades agrárias, 
nomeadamente pertencentes a famílias camponesas e ao proletariado ru-
ral, já participavam na esfera produtiva pela necessidade de sustento da 
família. Da mesma forma, as mulheres da classe trabalhadora no pós-
industrial, há muito que participam na esfera produtiva, quer trabalhando 
em fábricas ou como trabalhadoras domésticas. Desta forma, a experiên-
cia das mulheres brancas de classe média dos países industrializados não 
pode generalizar-se a todas as mulheres. 

As transformações económicas e sociais, associadas à globalização, con-
tribuíram para a alteração do contexto de externalização do trabalho do-
méstico, transitando um contexto de recrutamento interno para trabalho 
doméstico, junto das classes mais baixas, para um contexto internacio-
nal, recorrendo a mulheres imigrantes. Associada às questões de subor-
dinação de género e classe, passa a existir uma nova dimensão – a etnia.  
A relação entre etnicidade e trabalho doméstico será discutida no Capítulo 
II no Ponto 6.3. 

2. TRABALHO DOMÉSTICO REMUNERADO: DEFINIÇÃO E TIPOLOGIA

Neste ponto, pretende-se apresentar a definição do trabalho doméstico re-
munerado, as formas de prestação de trabalho e os regimes laborais que 
lhe estão associados, bem como as particularidades do sector doméstico 
que definem as condições de trabalho. Da mesma forma, apresenta-se a 
distinção entre limpeza doméstica e limpeza industrial. 

Este ponto, encontra-se dividido em quatro secções distintas: i) definição 
de trabalho doméstico remunerado; ii) formas de prestação do trabalho e 
regimes laborais; iii) particularidades do sector; e iv) limpeza doméstica e 
limpeza industrial.

i) Definição de trabalho doméstico remunerado

É difícil definir em que consiste o trabalho doméstico, mas uma das prin-
cipais características é que envolve um conjunto de processos ou tarefas 
de natureza doméstica, normalmente realizadas em simultâneo e interli-
gadas entre si (Schwartz, 1983 in Andersen, 2001: 11), e que visam a satis-
fação das necessidades das famílias. Assim sendo, para além do esforço 
físico, o trabalho doméstico implica também um trabalho mental e emo-
cional uma vez que obriga à consideração de um conjunto de aspectos re-
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lacionados com o próprio propósito do trabalho: proporcionar o bem-estar 
daqueles para quem as tarefas são realizadas (Andersen, 2000 e 2001), 
aspecto, esse, reconhecido por algumas legislações nacionais, em parti-
cular a portuguesa. Como tal, dado o propósito do trabalho e os afazeres 
que implica, a polivalência é apresentada como uma característica impor-
tante do trabalho doméstico (Andersen, 2000; Parlamento Europeu, 2000; 
Hochschild, 2004).

Com o objectivo de facilitar o entendimento do conceito, este será apre-
sentado de acordo com três componentes: a) formas de trabalho domésti-
co; b) definições de “trabalho doméstico”; e c) tipos de trabalho doméstico 
e tarefas.

a) Formas de trabalho doméstico: 

No âmbito da definição de trabalho doméstico, importa distinguir entre 
três formas de trabalho doméstico. Por forma a facilitar a construção de 
uma tipologia sobre o objecto de estudo, é igualmente importante atribuir 
diferentes designações a cada uma das formas de trabalho doméstico (ver 
Quadro 5), uma vez que estas se distinguem umas das outras em diversos 
aspectos.

quadro 5 – Formas de trabalho doméstico e respectivas designações

FORMAS DE TRABALHO DOMÉSTICO DESIGNAÇÕES

- Trabalho doméstico não remunerado Domésticas

- Trabalho doméstico remunerado
- Declarado Trabalhadora Doméstica

- Não Declarado Trabalhadora Doméstica

- Trabalho doméstico fornecido pelas empresas de limpeza Trabalhadora de Limpeza Doméstica

A própria natureza do trabalho doméstico, desenvolvido no domicílio de 
particulares ou esfera privada, geralmente assume a forma de trabalho 
não declarado. Esta categoria, abarca as trabalhadoras sem cobertura 
nem contrato de trabalho, que a diferencia do trabalho doméstico remu-
nerado declarado.

A diferença entre trabalho doméstico não remunerado e trabalho domés-
tico remunerado, não passa pelo tipo de tarefas executadas, mas antes, 
tal como o próprio nome indica, pela contratação de alguém, externo ao 
agregado familiar, para executar essas mesmas tarefas e sendo remune-
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rado para tal. Daqui decorre uma implicação relacionada com o enquadra-
mento no mercado de trabalho e a sua classificação, enquanto profissão.

Embora implicando o desenvolvimento de actividades de natureza domés-
tica, o trabalho doméstico executado por empresas, não se enquadra na 
definição apresentada de trabalho doméstico remunerado. Existem dife-
renças consideráveis, que decorrem do facto de serem entidades empre-
gadoras diferentes e do tipo de actividades executadas.

No caso da trabalhadora doméstica, o trabalho é directamente supervi-
sionado pelo membro do agregado familiar, não estando previsto que este 
lucre financeiramente com a actividade da trabalhadora doméstica. No 
caso da trabalhadora de limpeza doméstica, a relação laboral é estabe-
lecida com a empresa, cujo rendimento depende da actividade dos seus 
trabalhadores. As tarefas a desempenhar, são discutidas à priori entre a 
empresa e a pessoa que contrata os seus serviços, ou seja, o proprietário 
da residência. A empresa é, assim, o mediador da relação entre a traba-
lhadora de limpeza doméstica e o proprietário da residência, designado 
como o local de trabalho. 

Uma outra diferença entre as duas formas de trabalho doméstico, está 
relacionada com as bases jurídicas que sustentam uma e outra actividade. 
Enquanto a trabalhadora de limpeza, contratada por uma empresa, tem, à 
partida, uma relação contratual com o empregador e beneficia dos mes-
mos direitos, definidos na legislação nacional do trabalho, que abrangem 
as outras categorias profissionais, o mesmo não se verifica às trabalhado-
ras domésticas. A relação profissional das trabalhadoras domésticas com 
o(s) empregador(es), poderá ser caracterizada como uma relação atípica. 
Por um lado, é uma relação laboral com um elevado grau de desequilíbrio, 
conferindo um elevado poder ao empregador. Esta situação, tende a ser 
agravada pelo facto do trabalho doméstico não ser realizado num contexto 
organizacional, estando, por isso, fora do campo de acção das autoridades 
competentes, no que diz respeito à verificação das condições de trabalho. 
Por outro lado, a natureza das tarefas realizadas, dificultam o reconheci-
mento do trabalho doméstico enquanto “trabalho”, influenciando a per-
cepção da relação entre trabalhadora e empregador, remetendo-a mais 
para uma esfera pessoal do que profissional. Neste sentido, a relação atí-
pica com o(s) empregador(es), cuja complexidade não está reflectida na 
base jurídica que a sustenta, não permite, assim, que as trabalhadoras 
domésticas beneficiem de alguns direitos que emanam da legislação la-
boral que beneficiam outras categorias profissionais. 

b) Definições de “trabalho doméstico”: 
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Existem várias expressões de uso corrente para designar as mulheres 
empregadas nas tarefas domésticas e o próprio trabalho, nomeadamen-
te: “empregada doméstica”, “mulher-a-dias”, “trabalhadora doméstica”, 
“trabalho no domicílio”, “trabalho doméstico”, “serviço doméstico” (Rami-
rez-Machado, 2003; Parlamento Europeu, 2000) e “criada”. De facto, resta 
perceber se estas expressões se referem todas ao mesmo tipo de tarefas 
e funções.

A disparidade nas definições legais passa, entre outros aspectos, pela 
definição de trabalho doméstico, em termos de tarefas e ocupações que 
abrange, mas também pela própria definição de “esfera privada” (Rami-
rez-Machado, 2003: 13). Algumas leis especificam determinadas situa-
ções em que a trabalhadora pode ser considerada trabalhadora domés-
tica, por exemplo, em Portugal, outras trabalhadoras em instituições de 
caridade são consideradas trabalhadoras domésticas, e, em Malta, onde 
os mosteiros e os conventos são considerados “esfera privada”. Em outros 
países4, é explicitado que não se considera trabalho doméstico trabalho de 
natureza doméstica, quando realizado nos hospitais, hotéis, bares, restau-
rantes, limpeza industrial e, como no caso de Espanha, trabalho realizado 
para outras entidades legais, que não o agregado familiar. Por seu lado, 
as legislações espanhola e portuguesa, não consideram trabalho domés-
tico, trabalho de natureza doméstica desempenhado por au pair5, trabalho 
social, trabalho voluntário, trabalho na base da amizade, simpatia e boa 
vizinhança, trabalho doméstico feito por familiares (Ramirez-Machado, 
2003: 14). Da mesma forma, é, também, considerada, por alguns países, a 
divisão urbano/rural, ou seja, trabalhadores empregados para desempe-
nhar funções numa quinta, são considerados trabalhadores rurais e não 
trabalhadores domésticos.  

Apesar da designação de “trabalho no domicílio” ser, em linguagem cor-
rente, atribuída ao trabalho doméstico, a verdade é que são duas designa-
ções diferentes. De acordo com o Artigo 1º da Convenção C177, de 1996, 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT), o “trabalhador a domi-
cílio” efectua, no domicílio ou em outros locais à sua escolha, mediante 

4. Áustria, Colômbia, Equador, México, Paraguai.

5. O Sistema de au pair é um sistema que foi originalmente estabelecido com o objectivo de intercâm-
bio internacional, tendo sido formalizado em Estrasburgo em 1969, entre alguns países europeus. 
Hoje em dia, este sistema está generalizado a todos os países da União Europeia. A au pair, normal-
mente uma jovem, não é uma trabalhadora, mas alguém que vive com a família de acolhimento e 
presta ajuda em algumas tarefas familiares (normalmente cuidando de crianças), como fazendo parte 
do intercâmbio. Assim sendo, as au pair não recebem um salário mas pocket money. Hoje em dia, este 
sistema está longe de servir o seu propósito inicial, sendo antes utilizado para satisfazer a procura de 
trabalhadoras domésticas.
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remuneração, a “realização de um produto ou serviço correspondente às 
especificações da entidade patronal, seja qual for a proveniência do equi-
pamento, dos materiais ou de outros elementos utilizados para esse efei-
to, a não ser que esta pessoa tenha o grau de autonomia e independência 
económica para ser considerado trabalhador independente segundo as 
leis nacionais”6.

De acordo com Ramirez-Machado (2003), o trabalho doméstico remune-
rado poderá incluir, ainda, um conjunto heterogéneo de tarefas, sendo in-
cluídos por uns e excluídos por outros, ocupações tais como: babysitter, 
motorista, mordomo, etc.. Segundo o mesmo autor, noutros casos, são 
estabelecidos mecanismos que determinam se um(a) empregado(a) pode 
ser, ou não, considerado trabalhador(a) doméstico(a), atribuindo à Inspec-
ção do Trabalho competências nessa matéria.

c) Tipos de trabalho doméstico e tarefas 

De uma forma geral, podem-se distinguir, quanto à natureza das tarefas, 
dois tipos de trabalho doméstico: o trabalho de assistência e prestação de 
cuidados, em particular a crianças e idosos, e o trabalho doméstico, que 
implica as tarefas de manutenção da casa, essencialmente limpeza do 
espaço (Andersen, 2001b: 151). Contudo, tal como referido anteriormente, 
existem disparidades nas definições de “trabalho doméstico” e “trabalha-
dora doméstica”, sendo noções com um carácter indefinido no que diz 
respeito às tarefas que incluem. De certo modo, esta indefinição, poderá 
estar associada ao próprio propósito do trabalho, como seja o bem-estar 
daqueles para quem as tarefas são feitas, na medida em que, principal-
mente, quando implica o cuidado de crianças e idosos, a relação laboral 
não é estabelecida com base em tarefas específicas, mas antes na base 
da resposta às necessidades do momento, que não são de todo previsíveis. 

É igualmente importante referir que as definições também não são estáti-
cas no tempo, ou seja, alteram-se com a transformação das sociedades e 
dos estilos de vida. Por exemplo, existem determinadas práticas domésti-
cas, como por exemplo a costura do vestuário, que, hoje em dia, já quase 
não são utilizadas. De acordo com definição da Classificação Internacional 
Tipo das Profissões (CITP) (Genebra 1990), adoptada pela OIT, de “auxilia-
res de trabalho doméstico e empregados de limpeza domésticos”, as suas 
tarefas incluem: “varrer, passar o aspirador, lavar e encerar os soalhos 
e os móveis, lavar os vidros das janelas e outros objectos; lavar, passar a 
ferro e remendar a roupa e outros artigos têxteis; lavar a loiça; preparar 

6. http://www.ilo.org/ilolex/cgi-lex/convde.pl?C177 (consultado a 24.10.2008).
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e cozer os alimentos e servir as refeições e as bebidas; fazer as compras 
de provisões e diversos artigos de limpeza; realizar actividades conexas; 
supervisionar outros trabalhadores”7.

Apesar de existirem dois tipos de trabalho doméstico, a verdade é que, 
em muitas situações, estas tarefas sobrepõe-se e, caso se justifique, pela 
composição do agregado familiar, uma implica a outra. Normalmente, as 
tarefas executadas pelas empresas de limpeza doméstica são tarefas de 
limpeza de rotina e arrumação de casas particulares, e não incluem, as-
sim, a prestação de cuidados a crianças ou idosos, confecção de refeições, 
ou mesmo o tratamento da roupa. 

Se em alguns países a assistência a crianças e idosos está incluída na de-
finição legal, como no caso de Portugal, em outros países isso não acon-
tece. Por seu lado, de acordo com a Classificação Internacional adoptada 
pela OIT, a definição de trabalhadora doméstica, exclui do seu domínio a 
prestação de cuidados e assistência a crianças e idosos. Apesar de inclu-
são da assistência a crianças e idosos na definição de trabalho domés-
tico dar espaço para alguma discussão, o facto é que esta definição não 
corresponde a uma descrição das tarefas executadas pelas trabalhadoras 
domésticas na Europa (Andersen, 2001). Por outro lado, o tipo de compe-
tências exigidas para uma e outra actividade não serão completamente 
diferentes? Exigindo competências distintas, não deveriam ser considera-
das também duas categorias distintas?

Andersen (2000), refere que o trabalho doméstico não se define em ter-
mos de tarefas, mas sim com base no conjunto de relações sociais que 
determinam a posição da trabalhadora no seio do agregado familiar. O que 
é particular no trabalho doméstico, para além de se desenvolver num sis-
tema hierárquico predominantemente dominado pelo sexo masculino, é a 
falta de poder e autoridade, estando impossibilitada de estabelecer limites 
quanto às tarefas a realizar, o que acaba por reforçar a sua “imagem” de 
ser aquela que detém baixas qualificações e habilitações escolares e que 
faz o “trabalho sujo”, reforçando o status social do empregador. Andersen 
(2000) caracteriza esta relação de submissão, como uma relação de domi-
nação sobre a identidade da trabalhadora.

Muitas vezes, as trabalhadoras domésticas são obrigadas, de forma discri-
minatória, a desempenhar determinados tipos de tarefas que qualquer outra 
pessoa não faria, servindo apenas para rebaixar a sua identidade. Na ver-
dade, talvez ninguém optasse por adquirir determinados recheios e orna-

7. Subgrupo 9131, Classificação Internacional do Tipo de Profissão, CITP-88 GIT, Genebra.
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mentos para a casa se não pudesse, também, pagar a alguém para a limpar. 
Andersen (2000) conclui, assim, que as trabalhadoras domésticas realizam 
tarefas que, sem elas, era pouco provável serem concretizadas, definindo 
parte do seu trabalho como “trabalho sem sentido”, uma vez que vai além 
da satisfação da simples necessidade de bem-estar das famílias. Uma das 
trabalhadoras brasileiras entrevistadas põe a questão da seguinte maneira: 

“As pessoas só têm aquelas coisas todas inúteis porque sabem que po-
dem pagar a alguém para limpar” (entrevista F). 

Uma outra trabalhadora entrevistada no âmbito do projecto “Mulheres 
Imigrantes e Trabalho Doméstico” da Solidariedade Imigrante conta que:

“Faço 10 horas por dia numa casa 3 vezes por semana. A patroa tem 68 
frascos de perfume e obriga-me a limpar todos os frascos sempre que 
lá vou. Às vezes diz-me que tem câmaras, que filmou tudo e que eu não 
limpei os frascos todos”. 

Por outras palavras, o trabalho doméstico remunerado visa a manutenção 
do estilo de vida do empregador, e é precisamente em prol desse estilo de 
vida que surge “a necessidade” da concretização de determinadas tarefas 
domésticas. 

O facto do trabalho doméstico ser encarado como uma “necessidade”, não 
significa que seja por isso valorizado pela sociedade, sendo, por um lado, 
menosprezadas um conjunto de competências importantes à execução da 
actividade e, por outro lado, assumida a “programação natural” das mu-
lheres para execução de trabalhos domésticos. 

Uma das entidades entrevistadas conta que ao colocar algumas questões 
a uma potencial cliente sobre as suas preferências relativamente ao perfil 
da trabalhadora doméstica a cliente responde: 

“Mas para quê tanta pergunta? Uma empregada doméstica é uma em-
pregada doméstica ponto final” (entrevista 4). 

Essa mesma entidade acrescenta que: 

“O trabalho doméstico é desvalorizado e as pessoas assumem que uma 
empregada domésticas é um robot feminino programado para fazer 
determinadas tarefas do dia-a-dia e só quando se confrontam com al-
gumas questões é que se apercebem da importância de determinados 
aspectos no perfil da pessoa” (entrevista 4). 
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Enquanto as tarefas de manutenção da casa, exigem competências ao 
nível da execução das tarefas de rotina (por exemplo, limpar, cozinhar, 
passar a ferro, etc.), a prestação de cuidados a crianças e idosos exige 
um conjunto de competências na área da assistência pessoal. Contudo, 
a desvalorização de género, que está associada ao sector, reflecte-se na 
acumulação de funções das trabalhadoras domésticas, não sendo, assim, 
amplamente reconhecido, pelo mercado, a importância de determinado 
tipo de competências e qualificações para a execução de algumas tare-
fas domésticas. Por outro lado, o acumular de funções da trabalhadora 
doméstica, permite que seja feita uma poupança familiar que, de outra 
forma, não seria possível, uma vez que o peso no orçamento familiar da 
contratação de uma trabalhadora doméstica para execução de tarefas de 
rotina e de uma trabalhadora para prestar assistência a crianças e/ou ido-
sos, é bem superior aos custos da contratação de uma só trabalhadora 
que acumule ambas as responsabilidades.

Neste cenário, a contratação de trabalhadoras domésticas, internas e ex-
ternas, na economia informal ou o sistema au pair, apresentam-se como 
soluções que aliviam o peso do pagamento do trabalho doméstico e assis-
tência a crianças e idosos sobre o salário das famílias. Da mesma forma, 
a contratação de trabalhadoras domésticas na economia formal, pelos 
baixos salários que lhes estão associados, constitui também uma opção 
de muitas famílias, uma vez que os custos para o seu orçamento são in-
feriores aos custos de contratação de entidades privadas especializadas 
na assistência às famílias (como, por exemplo, os lares). Assim sendo, as 
necessidades de assistência das famílias, são satisfeitas através do re-
crutamento de mão-de-obra feminina imigrante, substituindo-se a uma 
redistribuição das tarefas domésticas entre homens e mulheres, o que 
contribui para a perpetuação dos papéis de género. 

ii) Formas de prestação do trabalho e regimes laborais

Existem duas formas de prestação do trabalho, associadas ao trabalho 
doméstico remunerado, que poderá ser interno, em que a trabalhadora 
vive em casa do(a) patrão(oa), ou externo. Dentro do trabalho doméstico 
externo, distinguem-se dois regimes laborais: a tempo inteiro e a tempo 
parcial. As formas de prestação do trabalho e os regimes mencionados, 
apresentam diferenças quanto ao horário de trabalho, tipo de tarefas a 
desempenhar, e ao nível das condições de trabalho associadas a cada tipo 
de regime.

No trabalho interno, vivendo a trabalhadora com os patrões, existe uma 
maior probabilidade de desrespeito pelo horário de trabalho. Geralmente, 
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as suas funções incluem, para além das actividades rotineiras de manu-
tenção do domicílio, tarefas de um maior grau de responsabilidade, tal 
como tomar conta de crianças, idosos ou doentes.

No caso do trabalho externo, existe uma menor dependência em relação 
ao empregador. Os horários são estipulados à priori e é possível ter mais 
do que um local de trabalho. As tarefas desempenhadas no regime a tem-
po inteiro, não se afastam muito das tarefas desempenhadas no regime 
interno, ao contrário do regime a tempo parcial, que normalmente visa 
a execução de tarefas de manutenção do domicílio. No quadro do regime 
externo, será ainda importante referir que este poderá, também, ser com-
binado com o exercício da actividade de limpeza doméstica e/ou industrial, 
através das empresas.

No que diz respeito às tarefas, importa salientar que, tanto no trabalho 
interno como externo e nos regimes laborais que lhe estão associados, as 
tarefas a executar dependem essencialmente do empregador e das suas 
motivações para contratação. 

iii) Particularidades do sector

O sector do trabalho doméstico, apresenta um conjunto de caracterís-
ticas que o distingue dos outros sectores e que dita a importância e a 
necessidade do estabelecimento de uma base jurídica que reconheça as 
suas particularidades ou, tal como referido por Ramirez-Machado (2003), 
factores de vulnerabilidade. Os factores de vulnerabilidade associados a 
esta categoria profissional, decorrem precisamente da própria natureza 
do trabalho, desenvolvido na esfera privada ou doméstica, e das relações 
de submissão, descritas no Ponto 1.2, que o definem. Como se demons-
trará no Ponto 3, são precisamente estes factores de vulnerabilidade que, 
associados ao tipo de relação com a entidade empregadora, determinam 
as condições de trabalho.
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Figura 1 – Particularidades do serviço doméstico

A própria designação de trabalho doméstico, remete a sua actividade para 
a esfera privada ou doméstica. Fora do âmbito de acção de autoridades, 
o trabalho doméstico tem implícito o estabelecimento de uma relação la-
boral, com um acentuado grau de desequilíbrio, conferindo um elevado 
poder ao empregador. Adicionalmente, não pode ser exercido um controlo 
pelos serviços nacionais de inspecção do trabalho, uma vez que constitui-
ria uma invasão do domicílio privado. As trabalhadoras, acabam por ficar 
à mercê da vontade do empregador. Assim sendo, a relação com o em-
pregador, terá influência na intensidade dos factores de vulnerabilidade 
sobre a trabalhadora, que se poderá verificar ao nível do isolamento, em 
particular no caso das internas, e na definição das relações laborais.

O sector caracteriza-se, ainda, pela informalidade das relações laborais, o 
que também tem influência na mobilidade em relação às formas de pres-
tação de trabalho e regimes laborais. É comum uma trabalhadora domés-
tica externa trabalhar à hora em vários domicílios. É igualmente comum, 
a trabalhadora conciliar a sua actividade em casas particulares com a ac-
tividade em empresas de limpeza industrial ou doméstica. 

iv) Limpeza doméstica e limpeza industrial

Enquanto a limpeza doméstica visa o desenvolvimento de actividades do-
mésticas na esfera privada, a limpeza industrial visa a limpeza de instala-
ções de empresas ou estabelecimentos e diversos meios de transporte. É 
um tipo de limpeza especializada, que implica a utilização de equipamen-
tos que dificilmente serão utilizados na esfera privada. Uma das empre-
sas entrevistadas, referindo-se às diferenças entre limpeza industrial e 
doméstica descreve: 

“A limpeza doméstica é muito mais minuciosa e profunda. A limpeza 
industrial é muito mais técnica e não há um contacto tão pessoal com 
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o cliente (…). As duas profissões exigem competências muito diferentes 
em termos sociais” (entrevista 7). 

Assim sendo, os dois tipos de limpeza, estão associadas a categoriais pro-
fissionais distintas. Da mesma forma, o enquadramento legal de cada ac-
tividade é distinto. 

De acordo com uma outra entidade que opera no ramo, os trabalhos mais 
técnicos no âmbito da limpeza industrial (por exemplo, trabalhos em al-
tura, maquinaria, pavimentos, etc.) e que exigem um maior esforço físico, 
são normalmente executados por homens, “pelo menos 80% são homens” 
(entrevista 8), enquanto na limpeza industrial, vertente escritório, são as 
mulheres que se destacam. 

3. CONDIÇõES DE TRABALHO

As condições de trabalho associadas ao serviço doméstico relacionam-
se, em larga medida, com dois aspectos muito importantes: factores de 
vulnerabilidade associados às particularidades do trabalho e a protecção 
conferida pela legislação, quando existente, às trabalhadoras, nomeada-
mente no que toca ao horário de trabalho, relação com o empregador, 
remuneração e atribuição de licenças.

Figura 2 – Particularidades do sector e condições de trabalho
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3.1. Factores de vulnerabilidade

Tal como referido anteriormente, os factores de vulnerabilidade, decor-
rem de dois aspectos: a natureza do trabalho doméstico e as relações de 
submissão que o envolvem. Por sua vez, a natureza do trabalho, está não 
somente relacionada com o “isolamento” na execução do mesmo, mas 
também com a (des)valorização do trabalho de natureza reprodutiva.

A noção de trabalho doméstico, tem estado associada à noção de traba-
lho não produtivo, cujas repercussões ou impactos na economia são en-
tendidos como limitados. Esta associação, menospreza a sua importância 
económica e social e contribui, em larga medida, para a invisibilidade e 
desvalorização das tarefas que comporta. Esquece-se, assim, que é pre-
cisamente o trabalho reprodutivo, de cuidado e atenção aos filhos e ido-
sos, limpeza da casa, alimentação e manutenção da família, que está na 
base da manutenção dos estilos de vida, sem o qual, em última instância, 
a sobrevivência enquanto indivíduos e espécie estaria comprometida. O 
trabalho reprodutivo, vai muito além da sobrevivência física, implicando, 
também, a reprodução de estilos de vida e estatutos sociais. Tal como re-
ferido por Andersen (2001), “não constitui uma questão de sobrevivência 
ter 100 frascos de perfume ou um armário cheio de roupa que apenas se 
pode lavar à mão”. Todas estas coisas criam a necessidade de trabalho 
doméstico, afirmam o estatuto social do agregado e a sua classe social.

A desvalorização do trabalho, associada ao carácter indefinido da noção 
de “trabalho doméstico”, tem repercussões para as condições de traba-
lho. Tal como referido anteriormente, as relações de submissão que en-
volvem o trabalho doméstico, remetem a trabalhadora para uma posição 
de inferioridade, não enquanto empregada, mas enquanto pessoa (Ander-
sen, 2000), dificultando a imposição de limites quanto às tarefas a realizar.

Também o trabalho de criar uma criança não é muito valorizado aos olhos 
da sociedade, que o considera enquanto trabalho não remunerado. Quan-
do o trabalho não remunerado passa a ser remunerado, o seu baixo valor 
de mercado revela, de uma forma geral, a sua desvalorização (Hochschild 
in Ehrenreich e Hochschild, 2003: 29). O baixo valor de mercado do traba-
lho, resulta não da falta de necessidade ou simplicidade das tarefas em si, 
mas de uma política cultural de desigualdade, sustentada pela reduzida 
participação do homem na esfera reprodutiva (Hochschild in Ehrenreich 
e Hochschild, 2003; Andersen, 2000). Por si só, a remuneração do traba-
lho doméstico, não significa o reconhecimento do seu valor por parte da 
sociedade. O trabalho reprodutivo, continua a ser atribuído às mulheres, 
com base em salários baixos e em condições que lhes oferecem poucas 
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garantias de estabilidade. Estas condições, espelham a importância que 
a sociedade em geral atribuiu ao sector, da mesma forma que remetem 
para um estatuto social mais baixo quem o realiza e que nele encontram a 
resposta para a sua sobrevivência e de suas famílias.

Enquanto certos aspectos do trabalho reprodutivo podem ser passíveis 
de mercantilização, outros há, que envolvem a prestação de cuidados a 
crianças e idosos, que podem ser mais problemáticos e susceptíveis de 
contestação (Andersen, 2006; Stone, 2005). Existe o receio de que a mer-
cantilização dos cuidados, altere a essência da relação entre o que cuida 
e o que necessita de assistência. Por outras palavras, trazer a lógica de 
mercado para a esfera privada, levanta questões ao nível da atribuição de 
preços de mercado a esses mesmos serviços, cuja determinação é feita 
de uma forma amigável de acordo com a procura e a oferta do mercado 
local. A mercantilização, significa a adição de uma componente económica 
a uma relação que, na sua essência, é não económica ou desprovida de 
interesse económico (Stone; 2005:274). Assim sendo, a mercantilização, 
pode alterar a natureza dos cuidados em si, alterando a motivação altru-
ísta daqueles que prestam cuidados. Pela natureza do trabalho e pelos 
valores altruístas que lhes estão associados, muitas trabalhadoras não se 
sentem confortáveis em pedir mais dinheiro pelo seu trabalho, que não é 
considerado como tal. Tal como referido por algumas das entidades entre-
vistadas, a par das tarefas instrumentais, a relação baseada na confiança, 
tolerância, lealdade e companheirismo faz parte do serviço que oferecem. 
Assim sendo, de acordo com Stone (2005), a desvalorização do trabalho re-
produtivo, passa por este desafiar a própria concepção de trabalho: “care 
work is so full of love and love can’t be considered work”. O facto do trabalho 
doméstico não ser visto como “outro trabalho qualquer”, sendo encarado 
como uma relação mais pessoal do que profissional, cria uma determina-
da expectativa no empregador em relação à cedência de alguns direitos da 
trabalhadora, em particular, relacionados com o pagamento de salários e 
subsídios (Andersen, 2001b).

O isolamento associado ao trabalho doméstico, conferido pelo espaço onde 
se desenvolve o trabalho, põe, também, algumas dificuldades inerentes 
à organização colectiva das trabalhadoras. Segundo uma das entidades 
entrevistadas no âmbito deste estudo, mesmo nos casos em que existem 
organismos de representação sindical, “o sindicato só tem conhecimento 
dos problemas quando as trabalhadoras abordam o sindicato” (entrevista 12), 
sendo o local de trabalho a esfera privada, não existindo testemunhas e 
não havendo vínculo laboral, em muitos casos, é muito difícil comprovar 
determinas infracções por parte do empregador.
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Por outro lado, o facto do trabalho doméstico ser encarado, em muitos 
casos, como uma ocupação temporária, cujo objectivo é dar resposta às 
necessidades financeiras, também não vem facilitar a organização colecti-
va das trabalhadoras para fazer frente aos problemas do sector (Parreñas, 
2001: 243). 

Dar resposta às necessidades de assistência da família na economia for-
mal, tem um peso muito elevado no rendimento. Assim sendo, o recurso 
à economia informal, apresenta-se também como uma opção recorrente 
para muitas famílias que encontram, aqui, a possibilidade de despender 
menos recursos financeiros nos serviços domésticos. 

Contudo, do ponto de vista da trabalhadora, a informalidade das relações 
laborais limita o seu acesso a determinados direitos sociais. De acordo 
com uma das entidades entrevistadas, a categoria dos trabalhadores do-
mésticos faz parte da:

“Grande maioria dos 80% de activos que têm pouco ou nenhum acesso 
à protecção social. Portanto, na maior parte dos países do mundo as 
trabalhadoras domésticas não têm nem acesso aos serviços médicos 
nem sistema de pensões” (entrevista 11). 

Apesar das desvantagens, a informalidade associada ao sector, tem a van-
tagem da mobilidade entre as formas de prestação do trabalho e de um 
regime para o outro ou a conjugação dos diferentes tipos de regimes de 
duração do trabalho, o que diminui a dependência da trabalhadora em 
relação a um único empregador.

Apesar da dificuldade de medir a dimensão do fenómeno, dado o seu ca-
rácter informal, é consensual que tem existido um crescimento da procu-
ra de serviços de apoio à família, como o trabalho doméstico, e que este é 
um sector com um potencial de criação de empregos e fonte de receitas 
para o Estado. Neste contexto, o interesse político no sector tem vindo a 
crescer, nos últimos anos. O relatório do Parlamento Europeu (2000) sobre 
“Normalização do trabalho doméstico numa economia informal” conside-
ra “as repercussões consideráveis do trabalho não declarado nas contas 
dos Estados e nos rendimentos dos seus habitantes” e reconhece, dada 
a grande proporção de trabalhadoras domésticas imigrantes, a necessi-
dade de “tratamento exaustivo da situação específica dos trabalhadores 
migrantes pelos órgãos competentes dos Estados-Membros”. 
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3.2. Enquadramento legal

O serviço doméstico, tanto pela falta de delimitação das tarefas que abran-
ge, como pela própria natureza do trabalho, excluído das regulações de 
mercado, levanta alguns problemas ao nível da garantia das condições 
laborais. A protecção das trabalhadoras domésticas, acaba por depender 
puramente da legislação. Contudo, dada a relação com o empregador e 
a natureza do trabalho, não é de estranhar que a legislação não seja um 
espelho das condições de trabalho reais enfrentadas por estas trabalha-
doras.

Durante os séculos XVIII e XIX, o trabalho doméstico, era considerado, pela 
lei, como um assunto que recaía na esfera familiar, sendo por ela governa-
do (Ramirez-Machado, 2003:7). Ao longo do século XX, o trabalho domés-
tico, foi progressivamente sendo regulamentado e incluído na lei do traba-
lho através do código do trabalho ou através da criação de leis específicas. 
De acordo com o estudo levado a cabo por Ramirez-Machado (2003), em 
muitos casos as leis do trabalho referem o trabalho doméstico apenas 
para o excluírem ou para lhe conferirem um reduzido nível de protecção 
em relação a outras categorias profissionais. Segundo o mesmo autor, 
mesmo nos casos em que as trabalhadoras domésticas são consideradas 
uma categoria especial, isso não significa que existam normas adequa-
das que tenham em conta as suas condições de trabalho particulares e 
a complexidade da relação laboral. Pelo contrário, normalmente significa 
que lhes conferem uma reduzida protecção legal, quando comparada com 
outras categorias profissionais (Ramirez-Machado, 2003:9). 

No quadro das normas internacionais de trabalho, é também verificado 
uma desvantagem das trabalhadoras domésticas em relação às outras ca-
tegorias de trabalhadores. Apesar da maioria das Convenções da OIT se 
aplicarem a todas as categorias de trabalhadores, existem casos em que é 
possível a exclusão de determinadas categorias específicas, entre elas as 
trabalhadoras domésticas (Anexo 1). Este é, por exemplo, o caso da Con-
venção (n.º 95) sobre a protecção dos salários, 1949 ou da Convenção (n.º 
183) sobre a protecção da maternidade, 1983 (Ramirez-Machado, 2003).

As condições de trabalho são, regra geral, definidas com base em vários 
critérios, nomeadamente: definição do horário de trabalho, a relação com 
o empregador, existência de remuneração, termos de elaboração e ces-
sação de contratos, entre outros. A categoria das trabalhadoras domésti-
cas é, em muitos casos, apenas mencionada para ser excluída de alguns 
dos direitos que abrangem outras categorias profissionais. Em parte, esta 
situação poderá constituir em si o reflexo da ideia que está associada às 
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actividades domésticas que se baseia no facto de não serem consideradas 
“trabalho”.

De seguida, de acordo com os critérios determinantes das condições de 
trabalho anteriormente apresentados, e tendo em conta a distinção entre 
trabalhadoras internas e externas, será feita uma exposição, do ponto de 
vista da legislação, das principais dificuldades encontradas pelas traba-
lhadoras domésticas ao nível de: i) Horário de trabalho; ii) Relação com o 
empregador; iii) Remuneração; e iv) Licenças.

i) Horário de trabalho: Em muitos casos, as trabalhadoras domésticas são 
excluídas das normas gerais do horário de trabalho. Não são fixados ho-
rários de trabalho, apenas mencionadas horas de descanso. Por um lado, 
a lei regula apenas indirectamente, deixando ao critério do empregador o 
estabelecimento do horário de descanso das trabalhadoras (Ramirez-Ma-
chado, 2003: 20). Principalmente no caso das internas, existe um grande 
poder de controlo do empregador sobre o horário de trabalho das traba-
lhadoras, podendo alterar os seus dias de folga ou momentos de lazer de 
acordo com a sua conveniência. Por outro lado, a falta de formação dos 
patrões, que tendem a considerar que a profissão de trabalhadora domés-
tica não dá acesso aos mesmos direitos que outras categorias, em parti-
cular no caso dos horários e períodos de descanso e propicia situações de 
abuso (Pereira e Vasconcelos, 2007: 76).

O horário é particularmente difícil de controlar quando o trabalho envolve 
prestação de cuidados a crianças ou idosos que exigem muitos cuidados 
especiais, principalmente durante a noite. As trabalhadoras têm que es-
tar de “alerta” 24 horas por dia. O trabalho, não se define em termos de 
tarefas e não existem objectivos standard pré-estabelecidos. em termos 
de níveis de limpeza ou arrumação. O standard é sempre imposto pelo 
empregador, podendo sempre aumentar (Andersen, 2000: 43).

No caso das trabalhadoras externas, existe um menor controlo sobre o 
horário de trabalho. Por vezes conjugando mais do que um empregador, 
a conciliação entre vida familiar e profissional das trabalhadoras domés-
ticas revela-se particularmente difícil, principalmente quando têm filhos. 

De acordo com Ramirez-Machado (2003), o trabalho nocturno é poucas 
vezes mencionado quando se fala no trabalho doméstico, existindo casos 
em que apenas é referido para excluir esta categoria das normas gerais 
sobre o assunto. O mesmo acontece relativamente às horas extraordiná-
rias. De certa maneira, a exclusão das trabalhadoras domésticas da regu-
lamentação a este nível reflecte a percepção de que o trabalho doméstico 
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não é considerado trabalho, ou seja, as trabalhadoras domésticas, podem 
fazer horário nocturno e trabalhar um elevado número de horas extraordi-
nárias sem que a sua saúde mental e física seja afectada. 

As trabalhadoras domésticas mais jovens, usufruem de protecção espe-
cial num número significativo de países sendo estabelecido um número de 
horas de trabalho reduzido, por forma a garantir o acesso à educação e o 
trabalho nocturno não é permitido. A este nível, é ainda definido uma idade 
mínima de trabalho. 

ii) Relação com o empregador: O isolamento imposto pela profissão, deter-
mina a relação de dependência da trabalhadora em relação ao emprega-
dor. A falta de privacidade, referida algumas vezes na literatura (Andersen, 
2000; Ramirez-Machado, 2003; Ehrenreich e Hochschild, 2003; Parreñas, 
2001), constitui também um problema, colocando as trabalhadoras numa 
posição ainda mais vulnerável, em muitos casos, expostas a abusos sexu-
ais. Dada a natureza privada do trabalho doméstico, de acordo com Rami-
rez-Machado (2003), em vários países, como no caso de Singapura, foram 
desenvolvidas normas especiais relativas a doenças infecto-contagiosas, 
como o VIH/SIDA, atribuindo o direito ao empregador de terminar a rela-
ção laboral sem aviso prévio.

iii) Remuneração: Embora em muitos países seja fixada uma remunera-
ção mínima, ou simplesmente é aplicada a remuneração mínima men-
sal, em muitos casos, não existe uma remuneração pré-definida, sendo 
estabelecida com base na negociação amigável entre a trabalhadora e o 
empregador. 

O argumento do trabalho interno exigir despesas mínimas de sobrevivên-
cia, é muitas vezes utilizado pelos empregadores para o pagamento de um 
salário reduzido, uma vez que consideram que estão a fazer o pagamento 
em “géneros” (alimentação e/ou estadia).

v) Licenças: Segundo Ramirez-Machado (2003), tal como no caso das nor-
mas sobre o horário de trabalho, também, em muitos casos, as normas 
relativas à atribuição de licenças, tendem a ser menos favoráveis para as 
trabalhadoras domésticas. No entanto, em vários países, as normas rela-
tivas às licenças anuais (licença anual de férias, licença parental, etc.) são 
menos favoráveis para as trabalhadoras domésticas ou excluem esta ca-
tegoria profissional. O mesmo acontece relativamente às normas relativas 
ao trabalho nos feriados. 

Sendo mulheres a maioria das trabalhadoras domésticas, a licença de 
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maternidade é um aspecto que reveste uma importância crítica. Se em 
alguns países as normas relativas às licenças de maternidade excluem as 
trabalhadoras domésticas, como no caso da Guiné-Bissau, Japão e Tur-
quia, em outros países, como no caso de Portugal e Espanha, as traba-
lhadoras domésticas têm os mesmos direitos que as outras categorias de 
trabalhadores. Contudo, a realidade é que muitas trabalhadoras domés-
ticas perdem o seu emprego por estarem grávidas (Ramirez-Machado, 
2003:65). 

O nível de protecção às trabalhadoras domésticas, varia de país para país. 
Apesar de existir sempre uma diferença entre aquilo que a lei prescreve 
e aquilo que realmente acontece na prática, essa diferença é realmente 
considerável, no caso das trabalhadoras domésticas. O facto da entidade 
empregadora ser um particular e o seu local de trabalho a residência pri-
vada, facilita o desrespeito, relativamente aos seus direitos, independen-
temente daquilo que está definido nas legislações nacionais.

3.3. Melhoria das condições de trabalho: medidas e propostas

A melhoria das condições de trabalho das trabalhadoras domésticas, está 
associada não só à sua valorização, nomeadamente através de uma parti-
cipação igualitária dos homens e das mulheres nas responsabilidades da 
família e na produção doméstica, mas também através da implementação 
de medidas que promovam boas condições de trabalho (Ramirez-Macaha-
do, 2003), entre elas: i) definição do número de horas máximo de trabalho 
por dia e dos períodos de descanso, evitando assim os longos períodos de 
“alerta”; ii) definição de normas claras, em relação ao trabalho nocturno 
e horas extraordinárias, estipulando uma compensação adequada e perí-
odo de descanso apropriado; iii) normas claras sobre descanso semanal e 
períodos de licença, em particular as licenças de maternidade; iv) normas 
claras e bem definidas sobre a cessação da relação laboral (período de 
notificação, razões para a cessação e compensação); v) consideração da 
condição particular das trabalhadoras internas; vi) atribuição de uma re-
muneração mensal mínima e estabelecimento de normas detalhadas, re-
lativamente ao pagamento em géneros e a determinação da percentagem 
máxima do mesmo sobre a remuneração; vii) dado o carácter privado do 
trabalho doméstico, as legislações nacionais deverão conter mecanismos 
de supervisão efectivos, por forma a facilitar o controlo da aplicação das 
normas pelas autoridades.

O Relatório do Parlamento Europeu (2000) sobre a “Normalização do tra-
balho doméstico numa economia informal”, destaca a elaboração de uma 
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definição europeia comum do trabalho doméstico que estabeleça as “tare-
fas a cumprir, bem como a quantificação e uma limitação clara do número 
de horas de trabalho”. Numa mesma óptica, a importância da organiza-
ção de acções de formação profissional e a organização de campanhas de 
consciencialização e de informação dos direitos e deveres dos empregado-
res e trabalhadoras, são também referidos, enquanto elementos promoto-
res da melhoria das condições de trabalho no sector. Por um lado, a falta 
de formação dos empregadores que tendem a não considerar o trabalho 
doméstico enquanto profissão, reflecte-se nas condições de trabalho que 
proporcionam (Pereira e Vasconcelos, 2007: 78). Por outro lado, a falta de 
formação das próprias trabalhadoras, que muitas vezes tendem a assumir 
responsabilidades que exigem formação específica, como tomar conta de 
crianças ou idosos, não lhes confere muita margem de negociação das 
suas condições de trabalho (Pereira e Vasconcelos, 2007: 78).

Da mesma forma, tal como referido por uma das entidades entrevistadas 
no âmbito deste estudo, a auto-organização das trabalhadoras domésti-
cas, assume um papel relevante: 

“É importante que exista uma entidade que, de certa forma defenda os 
seus direitos e interesses perante o Estado” (entrevista 11). 

De acordo com Ramirez-Macahado (2003), a organização colectiva tem um 
papel muito importante para o reconhecimento do trabalho doméstico en-
quanto “trabalho”, com os mesmos direitos que qualquer outra categoria. 
Contudo, vários factores dificultam a organização colectiva das trabalha-
doras domésticas, entre eles a informalidade característica do sector, o 
isolamento associado à actividade e o facto de ser um trabalho encarado 
como uma ocupação temporária. A criação de incentivos à organização 
colectiva desta categoria profissional passa, entre outros aspectos, pela 
divulgação dos seus direitos. A situação desta categoria de trabalhadoras, 
conduziu ao desenvolvimento de acções para proteger os direitos e inte-
resses das trabalhadoras domésticas, tanto ao nível nacional, como ao 
nível internacional. Ao nível internacional, destaca-se a Confederação Sin-
dical Internacional (CSI)  e a Federação dos Sindicatos Globais (FSG), que 
colaboram de forma activa com várias entidades nacionais, desenvolvendo 
acções ao nível da divulgação dos direitos das trabalhadoras domésticas.

A par da já referida necessidade de adaptação das legislações nacionais 
aos problemas do sector do trabalho doméstico, é também reconhecida a 
necessidade de criação de normas internacionais que promovam as boas 
condições de trabalho no sector. Apesar das questões relacionadas com 
as condições de trabalho das trabalhadoras domésticas, não integrarem a 
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agenda da Conferência Internacional do Trabalho (CIT) desde 1965, actu-
almente, discute-se a possibilidade de criação de um instrumento norma-
tivo da OIT para o trabalho doméstico. Não se trata apenas de um sector 
desprotegido, muitas vezes, sobrexplorado, mas também de um sector 
que se interliga com os problemas das migrações e que abrange algumas 
das novas formas de trabalho forçado. Assim sendo, a “promoção do tra-
balho digno” para as trabalhadoras domésticas ,terá um lugar na agenda 
da próxima Conferência Internacional em 2010, da qual poderão resultar 
instrumentos internacionais (ILO, 2007 e 2008).

De acordo com a agenda da CIT, em 20108, entre os aspectos focados nes-
te potencial instrumento normativo da OIT, encontram-se: condições de 
trabalho, com particular atenção ao estabelecimento de condições míni-
mas e claras de habitabilidade, no caso das internas, acesso à protec-
ção social e saúde e segurança no trabalho e organização sindical, pela 
importância de tentar responder aos problemas do sector de uma forma 
mais colectiva. Da mesma forma, uma futura convenção da OIT, também 
se pronunciaria sobre o caso particular das internas.

A ratificação de uma futura convenção da OIT, sobre o trabalho doméstico, 
tem duas implicações. Em primeiro lugar, caso a legislação nacional não 
esteja conforme a convenção, é necessário adaptar a legislação e práti-
ca nacional à convenção. Em segundo lugar, ao ratificar uma convenção 
da OIT, um país também se obriga a aceitar um controlo internacional 
da sua aplicação. Supondo que Portugal ratificava uma Convenção sobre 
o trabalho doméstico, isto implicaria, não só a adaptação da legislação 
aos termos dessa convenção, como também aceitar um mecanismo de 
seguimento e de controlo da sua aplicação, cuja estrutura é tripartida, 
com capacidade para manter uma pressão sobre um governo, para que 
ele efective, na prática, a convenção que ratificou. Contudo, apesar de se 
verificar, por essa via, a importância do papel das convenções da OIT, é 
necessário salientar que lhe é conferido pouco poder na garantia da apli-
cação das convenções.

A prevalência da informalidade, significa que muitas trabalhadoras estão 
fora do campo de acção das autoridades do trabalho e que a legislação é 
de pouca utilidade. Alguns Estados-Membros, têm vindo a definir algumas 
abordagens para dar resposta à necessidade das famílias de contratação 
de serviços de apoio na esfera doméstica e, simultaneamente, combater 
o problema da informalidade do sector. Entre as soluções consideradas 

8. http://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_norm/---relconf/documents/meetingdocument/
wcms_090361.pdf (Consultado em 19.08.2008).
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mais “inovadoras”, destaca-se a criação do “cheque emprego/serviço”, 
utilizado em países como a França e Bélgica. Esta solução, consiste num 
“modo de pagamento destinado a remunerar os serviços prestados no do-
micílio de particulares (…) aplicável a todos os serviços de natureza fa-
miliar ou doméstica”. Neste regime, as formalidades ligadas ao contrato 
são simplificadas, o “salário do trabalhador não pode ser inferior ao mí-
nimo legal e beneficia das disposições do Código do Trabalho e de todos 
os direitos sociais”. A gestão da provisão de cuidados é, assim, deixada 
ao cuidado dos consumidores. Andersen (2006), chama a atenção para os 
possíveis efeitos perversos desta solução, uma vez que parece assentar na 
premissa de que as necessidades de mão-de-obra serão satisfeitas com 
recurso a mão-de-obra autóctone ou de recentes membros da UE, o que 
na realidade não acontece.

A par da necessidade de adaptação das legislações nacionais e normas in-
ternacionais aos problemas concretos do sector, é igualmente importante 
que as respostas aos problemas, inerentes ao trabalho doméstico, sejam 
revestidas de uma natureza cívica e cultural, mas também geracional, e 
que as autoridades competentes, como as inspecções do trabalho, este-
jam activamente envolvidas na sua promoção.
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CAPÍTULO II – TRABALHO DOMÉSTICO E IMIGRAÇÃO

4. GÉNERO E TEORIAS DAS MIGRAÇõES

Neste ponto, com base em várias abordagens e teorias das migrações, 
serão apresentadas as razões, numa perspectiva de género, que estão na 
base da decisão de emigração. De uma forma geral, o estudo das migra-
ções tem sido indiferente à dimensão de género, tendo a imigração sido 
tratada como um projecto masculino (King e Zontini, 2000, Kofman et al., 
2000). Por um lado, algumas abordagens supunham a migração feminina 
enquanto “deslocação passiva”, em que as mulheres emigram como de-
pendentes ou no âmbito da reunificação familiar. Por outro lado, parte-se 
do princípio que são factores meramente económicos e estruturais que 
estão na base da decisão de emigração dos homens e das mulheres, en-
tendendo-se, assim, que o impacto das diferentes estruturas económicas 
e sociais é neutro em termos de género. Foi a partir de finais da década de 
1970, e início da década de 1980, na sequência de um conjunto de trans-
formações políticas e sociais e do desenvolvimento das abordagens femi-
nistas, que começaram a ser feitas sucessivas referências à invisibilidade 
das mulheres nas abordagens e teorias das migrações internacionais.  
De acordo com Rubio (2003), a posição da mulher no quadro das teorias 
das migrações, é um reflexo da importância que lhe foi atribuída no âmbito 
do sector produtivo, durante muito tempo. Por outras palavras, o processo 
migratório das mulheres, é encarado como uma extensão do seu papel 
reprodutivo no seio familiar, não sendo assim considerado enquanto emi-
gração laboral, menosprezando o seu papel no processo de desenvolvi-
mento (Rubio, 2003:86). 

A Teoria Neoclássica, atribui as causas da emigração aos factores eco-
nómicos de repulsão (push), que impulsionam o abandono do país de ori-
gem, e atracção (pull), que consistem num conjunto de vantagens com-
parativas nos países desenvolvidos, que atraem os emigrantes. A decisão 
de emigrar, corresponde, assim, à análise custo/benefício de permanecer 
no país de origem ou de emigrar, ponderando vários factores, como os 
diferenciais de preços, oportunidades de trabalho, diferenças culturais e 
linguísticas. À luz desta teoria, homens e mulheres são seres racionais e 
homogéneos, que emigram pelas mesmas razões. De acordo com Kofman 
et al. (2000), para além de não considerar o contexto social em que as 
decisões são tomadas, a presente teoria não contempla, também, as con-
dicionantes específicas, que influenciam a decisão de emigrar das mulhe-
res, que normalmente estão associadas a problemas conjugais, violência 
doméstica e prevalência de práticas legislativas e sociais conservadoras, 
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que podem constituir limites ao exercício da liberdade. Segundo a mesma 
autora, não são as mulheres provenientes dos contextos mais pobres, pela 
dificuldade de acesso à informação, que normalmente costumam emi-
grar, mas sim aquelas que se encontram em situações muito precárias. 
Associados aos factores atrás mencionados, as fracas condições de traba-
lho e poder de negociação, a dificuldade no acesso à educação e a serviços 
de saúde, constituem um obstáculo ao empowerment das mulheres (ILO, 
2006: 21). Assim sendo, a emigração, representa uma oportunidade para 
ultrapassar a discriminação sentida ao nível do mercado de trabalho e, as-
sim, uma possibilidade de melhor aplicação das suas competências, bem 
como uma promessa de melhores condições de vida para as mulheres e 
para as suas famílias. 

Partindo agora de uma perspectiva macroeconómica, em que são factores 
colectivos que condicionam as decisões migratórias dos agentes, são as 
forças económicas, em larga medida, do lado da procura, que explicam 
os fluxos migratórios. Nesta perspectiva, os movimentos migratórios, são 
vistos como o resultado da procura de mão-de-obra barata das antigas 
colónias, para as suas metrópoles (Castles e Miller, 2003). Desta forma, as 
teorias estruturalistas, tendem a não considerar a relevância dos factores 
não económicos, isto é, não têm em conta as relações de género, nem 
explicam de que maneira a interacção entre sexo e condicionantes eco-
nómicos, sociais e políticos conduzem as migrações femininas. Mais uma 
vez, o papel das mulheres é considerado “reactivo” em vez de “proactivo” 
(Kofman et al., 2000). 

Enquanto alguns autores se focam mais em aspectos económicos e ou-
tros em aspectos culturais, outros, numa lógica de push-pull, centram-
-se mais nos países receptores e outros nos países de origem. Contudo, 
torna-se cada vez mais difícil definir os processos migratórios enquanto 
um processo desencadeado por um determinado conjunto de factores ho-
mogéneos. Eles são, antes de mais, resultado da interacção e combinação 
de um conjunto de factores heterogéneos, complexificados num mundo 
globalizado, em constante mudança, variando assim ao longo do tempo.

Por um lado, é de facto necessário considerar a relevância dos factores 
estruturais, que definem o contexto em que a decisão é tomada. Por ou-
tro lado, é ao nível micro que a decisão é efectivamente tomada, sendo 
influenciada pela experiência única e individual do agente. Neste sentido, 
para melhor perceber os processos migratórios femininos, Kofman et al. 
(2000) propõem um quadro analítico, que combina factores estruturais e 
motivações ao nível micro, podendo ser distinguidos três níveis de análise: 
i) relações entre países de origem e acolhimento, condições de entrada 
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e permanência e acesso ao emprego; ii) instituições, redes migratórias, 
étnicas e sociais; e iii) motivações individuais.

A relação entre países de origem e acolhimento, assume um papel im-
portante, na medida em que influencia as próprias políticas de imigra-
ção e emigração, e assim as condições de entrada e permanência das 
mulheres nos países de acolhimento. As políticas de imigração, muitas 
vezes não incorporam a dimensão de género, excluindo do seu domínio os 
sectores abrangidos principalmente pelas mulheres, como seja o sector 
do trabalho doméstico. As oportunidades de trabalho que surgem através 
de canais legais, são principalmente destinados a homens (construção 
e agricultura), o que dificulta ainda mais o acesso a informação fidedig-
na, empurrando as mulheres para as formas de recrutamento ilegal e a 
aceitar oportunidades de trabalho de carácter duvidoso. É a “escravatura 
moderna”, que se pode manifestar através da exploração sexual, nome-
adamente prostituição e pornografia, e/ou exploração laboral, como seja 
o serviço doméstico, agricultura, indústria, restauração, vendas de rua e 
mendicidade. De acordo com a OIT, as mulheres são as principais vítimas 
da exploração sexual e laboral, correspondendo, respectivamente, a 98% 
e 56% das vítimas (ILO, 2005: 15). 

De acordo com Oishi (2002), na perspectiva do país de origem, também o 
Estado tem um papel muito importante na definição das tendências inter-
nacionais das mulheres imigrantes. As políticas de emigração, tratam ho-
mens e mulheres de forma diferente, sendo muitas vezes mais restritivas 
para as mulheres do que para os homens. Em muitos países, a resposta 
ao aumento de número de casos associados à exploração sexual e laboral, 
baseou-se na própria restrição de emigração feminina, tornando o pro-
cesso demasiado burocrático e dispendioso, impelindo assim as mulheres 
para as formas de recrutamento ilegal e aumentando a sua vulnerabilida-
de. Apesar da sua relevância, por si só, a estrutura económica e política, 
tanto dos países de origem como de destino, não pode explicar o fenómeno 
internacional da migração das mulheres, sendo também imprescindível 
incluir uma dimensão meso-social, nomeadamente, o agregado familiar, 
as redes migratórias, étnicas e sociais e as instituições.

O agregado familiar é uma importante unidade de análise, dado que a 
emigração feminina corresponde, em muitos casos, a uma estratégia de 
sobrevivência familiar. De acordo com a Nova Economia das Migrações 
(Castles e Miller, 2003), a emigração é um fenómeno cujo ponto de partida 
é a família. A decisão é, assim, tomada de forma colectiva e não de forma 
individual. Contudo, essa “decisão colectiva” é influenciada não só pela 
estrutura social em que as famílias estão inseridas, como também pelas 



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
58

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

relações de poder e divisão sexual do trabalho dentro do próprio agregado, 
que variam culturalmente.

A forma como as diferentes sociedades encaram a emigração das mu-
lheres, depende das normas sociais, que, por sua vez, estão associadas 
a contextos particulares. Segundo Oishi (2002), falando sobre o caso dos 
países asiáticos, as normas são influenciadas por vários factores sócio-
económicos, tais como a forma de integração da mulher no mercado de 
trabalho (formal ou informal); a integração do país na economia mundial 
e o sucesso da estratégia de industrialização através das exportações (em 
muitos países asiáticos, esta estratégia conduziu a um rápido aumento 
das mulheres no mercado de trabalho e acelerou as migrações internas 
rural-urbana); e o nível de educação das mulheres (de uma forma indi-
recta), aumentando as expectativas das mulheres em relação a melho-
res condições de vida. Da mesma forma, a promoção e reconhecimento, 
por parte do Estado, da importância da emigração constitui um aspecto 
determinante no desencadear dos fluxos internacionais. Tal é o caso das 
Filipinas, onde as trabalhadoras domésticas emigrantes são vistas como 
“soldados da nação” (Lutz, 2002: 100).

Por sua vez, a Teoria das Redes apresenta as migrações enquanto fenó-
menos sociais, que são alimentados pelas redes sociais. É atribuída es-
pecial relevância ao papel das redes, tanto na decisão de emigrar, como 
no carácter duradouro de determinados fluxos migratórios ou ao nível da 
integração no mercado de trabalho. As redes, definidas como “conjun-
tos de associações recorrentes entre grupos de pessoas ligadas por laços 
ocupacionais, familiares, culturais ou afectivos” (Portes, 1999:12), possibi-
litam o acesso a determinados recursos, aos quais não seria possível ace-
der em mercado aberto, reduzindo assim os riscos da emigração. Por um 
lado, as redes sociais e familiares, permitem o acesso a informação sobre 
oportunidades de trabalho no país de destino (especialmente importante 
dado o enquadramento profissional das mulheres nos países de destino). 
Por outro lado, são fontes de apoio à deslocação ou fixação no país de 
acolhimento, assumindo um papel importante num contexto em que os 
canais oficiais e internacionais de acesso ao país de destino não existem 
ou são muito rígidos. 

Uma outra componente chave das migrações internacionais contempo-
râneas, é a complexidade das instituições internacionais e nacionais cujo 
âmbito de acção transcende fronteiras, interligando os empregadores nos 
países desenvolvidos aos indivíduos nos países periféricos e nos países em 
desenvolvimento. Dadas as restrições impostas pelos países desenvolvi-
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dos, estas interligações, em muitos casos, são feitas por canais informais 
que oferecem poucas garantias e condições de trabalho às trabalhadoras 
que por eles enveredam. Kofman et al. (2000) e Andersen (2000) apontam 
para o facto das políticas e imigração e emigração restritivas terem criado 
oportunidade para o desenvolvimento de um nicho de mercado lucrativo 
para empresários e organizações, que facilitam a imigração clandestina 
e empurram as mulheres para várias formas de exploração laboral. No 
quadro internacional da oferta e procura de trabalhadoras domésticas 
imigrantes, as organizações religiosas, particularmente da igreja católica, 
assumem-se também como um papel importante enquanto intermediá-
rios, operando principalmente na América Latina e Sudeste Asiático (An-
dall, 1998 in Lutz, 2002: 92, Sciortino, 2004:118). Lutz (2002), refere ainda 
o poder o papel da internet no jogo da procura e oferta internacional de 
trabalhadoras domésticas imigrantes (Lutz, 2002: 92).

É ainda importante não esquecer (Kofman et al., 2000: 42) a importância 
das motivações individuais, que poderão passar, entre outros aspectos, 
por: garantir um melhor futuro para a família; o envolvimento nas redes 
sociais; preocupação com o próprio futuro; procura de aventura, ou sim-
plesmente razões culturais. Neste sentido, o processo migratório cons-
titui, em si, um processo de empowerment a dois níveis, com impactos 
ao nível da redefinição dos papéis de género. Por um lado, ao assumir a 
responsabilidade de sustento da família, enviando as remessas periodi-
camente para o país de origem, muitas mulheres contrariam aquilo que 
é considerado o papel tradicional do marido – breadwinner – de sustento 
único do agregado familiar. Por outro lado, a permanência em determina-
dos sectores, como o sector do trabalho doméstico, é encarada como algo 
temporário ou necessário para dar resposta às dificuldades económicas 
do momento, existindo, assim, perspectivas de crescimento em termos 
profissionais. Tal como mencionado por Lutz (2002), referindo-se às traba-
lhadoras domésticas imigrantes, as mulheres não são elementos passivos 
mas antes agentes de mudança, dispostas a correr riscos, estabelecendo 
um novo espaço de migração global, ligando os países de destino aos pa-
íses de acolhimento, promovendo estilos de vida transnacionais, multipli-
cando o consumo e a comunicação (Lutz, 2002: 99). 

Apesar das migrações femininas contribuírem para uma redefinição das 
relações de género, elas em si mesmas não garantem uma melhoria do 
estatuto da mulher. O impacto das migrações femininas nos papéis de 
género, depende de um conjunto de factores, tais como as obrigações 
matrimoniais e familiares das mulheres, o tipo de emigração, os papéis 
produtivos e as oportunidades de emprego no país de destino e origem, 
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as razões que estão na base da decisão de emigração bem como o tipo de 
processo migratório (Rubio, 2003:100).

5. RELAÇÃO ENTRE TRABALHO DOMÉSTICO E MIGRAÇÃO

5.1. A divisão internacional do trabalho

A relação entre trabalho doméstico e migração remonta, ao início da era 
moderna, em que o recrutamento para trabalho doméstico era feito, em 
particular, recorrendo a migrantes internas. A globalização económica e 
os seus efeitos no mercado de trabalho, vieram alterar não só o contexto 
de recrutamento para trabalho doméstico, mas também contribuíram para 
o aumento dos movimentos migratórios e complexificação das dinâmicas 
da imigração, com as mulheres a constituírem cerca de 49,6% do total dos 
migrantes do mundo, embarcando na aventura da migração internacional 
por si próprias. O fenómeno designado por feminização das migrações 
internacionais, é uma das principais características e tendências da nova 
era das migrações (Castles e Miller, 2003). Associadas a esta tendência 
global e, paralelamente, ao desafio do brain-drain, convertido, em mui-
tos casos, em brain-waste nos países de destino (Lutz, 2002:98), emergem 
novas questões relacionadas com o denominado care-drain (Hochschild 
in Ehrenreich e Hochschild, 2003: 17). Trata-se de mulheres, muitas pos-
suindo elevadas qualificações, que nos seus países prestam assistência 
a crianças, idosos e doentes, que vêem para os países desenvolvidos, em 
busca de novas oportunidades, encontrando sustento no sector dos servi-
ços de assistência à família, nomeadamente de classe média, e indústria 
do sexo (Andersen, 2000; Kofman et al., 2000; Parreñas, 2001; Ribas-Ma-
teos, 2002 e 2004). O fenómeno não é de todo recente, contudo, ao longo 
dos últimos 50 anos, tem vindo a assumir uma escala global. Actualmente, 
o trabalho doméstico compreende não apenas os níveis de desigualdades 
nacionais, tal como referido no Capítulo I, mas também as desigualdades 
globais, entre Norte e Sul. A intensificação dos movimentos transfrontei-
riços, de carácter temporário permanente, está claramente ligada à cres-
cente globalização. A redução dos custos de transporte, a “revolução das 
TIC e o alcance universal dos média significaram uma vasta difusão da 
consciência das diferenças nos padrões de vida entre países ricos e pobres 
que se adicionou ao fascínio da migração” (CMDSG, 2005: 135). 

Num contexto internacional marcado por um desequilíbrio pronunciado 
entre países do Norte e países do Sul, os factores pull, associados ao pro-
cesso de reestruturação das economias e dos mercados de trabalho dos 
países desenvolvidos, assumem um novo protagonismo. É a Nova Divisão 
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Internacional do Trabalho (Castles e Miller, 2003), caracterizada, entre ou-
tros aspectos, pela expansão do mercado secundário, pelo crescimento 
exponencial do sector dos serviços, por uma crescente procura de tra-
balhadores e trabalhadoras altamente qualificadas, a par de uma forte 
necessidade de preenchimento de postos de trabalho pouco qualificados, 
geralmente associados à satisfação das necessidades reprodutivas da 
classe média, e pela progressiva fragmentação da força de trabalho com 
base no sexo, idade e etnia. 

Associado à rápida proliferação dos serviços e ao aumento da procura de 
trabalhadores altamente qualificados, também o envelhecimento da po-
pulação, as alterações na estrutura da família e a definição de padrões de 
vida associados a padrões sociais de qualidade, cada vez mais exigentes, 
criaram as condições para o desenvolvimento de um mercado de serviços 
de assistência pessoal e manutenção de estilos de vida e status social. 
É precisamente no âmbito desta gama de serviços, socialmente pouco 
prestigiados, em larga medida prestados no seio da economia informal, 
que surgem novas ofertas de trabalho que, sendo muitas vezes rejeita-
das pelas populações autóctones, acabam por se dirigir principalmente a 
imigrantes, em particular às mulheres, podendo-se falar, assim também, 
numa “divisão étnica do trabalho” (Cross, 1993 in Rubio, 2003). Por outro 
lado, tais actividades são socialmente consideradas como sendo de res-
ponsabilidade feminina. Neste contexto, a interrelação entre internaciona-
lização da produção e movimentos migratórios laborais, não só determina 
a direcção dos fluxos, mas também a sua composição. 

A crescente procura de trabalhadoras domésticas ao nível internacional, 
insere-se no âmbito desta transformação dos mercados de trabalho. O 
sector do serviço doméstico, merece especial atenção, uma vez que é a 
principal fonte de emprego para a mulher imigrante nas economias de-
senvolvidas na Europa e América do Norte, mas também nas economias 
em franco crescimento na Ásia, nomeadamente Singapura e Hong Kong, 
ou algumas economias do Médio Oriente como a Arábia Saudita e Kuwait 
(Espinoza in Ehrenreich e Hochschild, 2004: 275-280).

Andersen (2001b), defende que, a par das referidas transformações do 
mercado de trabalho, existe uma procura específica por trabalhadoras 
domésticas imigrantes, que é justificada pela sua total disponibilidade 
para se dedicarem ao trabalho, conferindo uma certa estabilidade ao em-
pregador. As circunstâncias em que se encontram muitas trabalhadoras 
domésticas imigrantes, em particular as que estão em situação irregu-
lar, vulneráveis e com possibilidades limitadas de reunificação familiar, 
confere-lhes a disponibilidade para “fazer parte da família” de uma forma 
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que as trabalhadoras autóctones não estão (Andersen, 2001b).

As trabalhadoras domésticas imigrantes, enfrentam um duplo fardo fami-
liar e económico: sacrificam a assistência ao seu agregado familiar, para 
a própria sobrevivência, pelo bem-estar e conforto das famílias para quem 
trabalham. Esta “forma de organização recíproca unilateral”, para além de 
contribuir para a consolidação do padrão de reprodução do país de acolhi-
mento, é também, em muitos casos, “replicada no país de origem, onde 
os filhos dos imigrantes e os parentes idosos, por sua vez, podem ficar 
ao cuidado de pessoas locais remuneradas, ou não remuneradas, dando 
origem a uma «cadeia global de prestação de cuidados»” (King e Ribas-
Mateos, 2005: 214), que consiste numa das principais características da 
nova divisão internacional do trabalho (Andersen, 2000; Lutz, 2002; Ehren-
reich e Hochschild, 2004).

São várias as origens documentadas dos fluxos migratórios de trabalha-
doras domésticas (Espinoza in Ehrenreich e Hochschild, 2004: 275-280). 
No Sul Asiático, destacam-se as Filipinas, a comunidade imigrante mais 
espalhada pelo mundo, o Sri Lanka e a Tailândia. Em África, principalmente 
com destino à Europa do Sul, destacam-se a Nigéria, a Etiópia, a Somália 
e Marrocos. Na América Central, com destino à América do Norte e Cana-
dá, destaca-se o México. Por fim, vários países da América Latina, como a 
Republica Dominicana, o Peru e o Brasil, com destino à Europa Ocidental. 
Para algumas destas economias, “a exportação” de trabalhadoras domés-
ticas, tem vindo a assumir uma reconhecida relevância, abrindo assim por-
tas ao desenvolvimento de novas formas de exploração.

Na UE(25), as trabalhadoras domésticas imigrantes, são um grupo muito 
heterogéneo e extremamente variado. Ainda que executem trabalho do-
méstico, detém, em muitos casos, habilitações escolares de nível superior 
(por exemplo, professoras, advogadas, enfermeiras, etc.). Elas, muitas ve-
zes, encaram o trabalho doméstico como um período de transição, neces-
sário para fazer frente às necessidades económicas e proporcionar uma 
vida melhor para si e para as suas famílias (Lutz, 2002: 95). Contudo, o 
tempo de permanência no sector, está relacionado, em grande parte, com 
o estatuto de imigração da trabalhadora (Sciortino, 2004: 121). Por outras 
palavras, o estatuto de imigração, tem prevalência sobre as habilitações 
escolares das trabalhadoras, dificultando a sua mobilidade profissional.

Apesar do desejo de regressar ao país de origem, com recursos finan-
ceiros suficientes para garantir alguma estabilidade económica à famí-
lia, estar presente na decisão de emigração de muitas trabalhadoras do-
mésticas, durante a permanência da trabalhadora no país de destino, vão 
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sendo desenvolvidos, pelas suas famílias, novos padrões de consumo que 
acabam por prolongar a estadia no país de acolhimento. Da mesma forma, 
tal como referido por Parreñas (2001) e Andersen (2000), as trabalhadoras 
domésticas vão desenvolvendo laços de afinidade com os filhos dos seus 
empregadores, que nem sempre são fáceis de quebrar. 

Apesar das migrações femininas, em particular das trabalhadoras do-
mésticas, contribuírem para uma redefinição das relações de género, elas 
em si mesmo não garantem uma melhoria do estatuto da mulher, poden-
do levantar-se algumas questões a este nível. Por exemplo, Lutz (2002) re-
fere que, em muitos países, não tendo as trabalhadoras direito a pensões 
de reforma, a longo prazo poderá ser assumido que serão desenvolvidas 
relações de dependência em relação aos salários das suas filhas, cuja 
educação foi paga através dos recursos provenientes da emigração das 
mães para trabalho doméstico. Assim sendo, as suas opções continuam 
a ser restritas.

Com uma enorme variedade de backgrounds e experiências, as trabalhado-
ras domésticas provêm de todos os continentes. Contudo, a sua naciona-
lidade e o seu estatuto de imigração dependem das políticas de imigração 
dos diferentes Estados-Membros, bem como dos variados enquadramen-
tos de integração no mercado de trabalho. Os países da Europa do Sul9, 
apresentam um contexto específico, em larga medida responsável pelo 
enquadramento profissional de muitas mulheres imigrantes no sector dos 
serviços de assistência à família, marcado por um conjunto de caracterís-
ticas e factores comuns, apresentados no ponto seguinte.

5.2. O contexto da Europa do Sul

O contexto particular da Europa do Sul, em que Portugal se encontra inseri-
do, tem merecido especial atenção por parte de alguns autores (King e Zon-
tini, 2000; King e Ribas-Mateos, 2005; Parreñas, 2001; Ribas-Mateos, 2002 e 
2004). Este contexto particular, marcado por um conjunto de características, 
não só associadas a uma posição geográfica específica, nomeadamente a 
Bacia do Mediterrâneo, mas também ao seu posicionamento no âmbito da 
economia global, tem conduzido alguns autores numa reflexão sobre o “Mo-
delo de Imigração do Sul da Europa” (King e Ribas-Mateos, 2005). 

Segundo esses autores, a Bacia do Mediterrâneo “enfrenta duas trajectórias 
de pressão migratória na geografia global: a migração internacional do 

9. Os países que integram a referência à Europa do Sul são Portugal, Espanha, Itália e Grécia.
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Sul (Norte de África e mais além) e do Leste (da Europa do Leste e mais 
além)” (King e Ribas-Mateos, 2005). Adicionalmente, os países da Europa 
do Sul são o principal ponto de passagem para uma imigração posterior 
para o Norte da Europa.

Para além da sua posição geográfica, também o seu contexto histórico e 
económico específico, contribuiu para a formação do “Modelo do Sul da 
Europa”. É certo que cada país tem as suas referências históricas, contudo, 
existem grandes semelhanças na evolução histórica dos perfis migratórios 
ao longo do tempo, passando de países da emigração para países de 
imigração. No período do pós-guerra, as necessidades de reconstrução 
de uma Europa destruída, levaram a um aumento da emigração laboral, 
maioritariamente masculina, proveniente dos países do Sul da Europa, 
dirigida em grande escala aos sectores da construção e manufacturas. As 
mulheres migravam, principalmente, pela reunificação familiar. A viragem 
migratória, ocorreu precisamente durante as décadas de 70 e de 80 do 
século XX, associada não só ao rápido declínio da emigração, mas também 
ao processo de descolonização e surgimento de novos fluxos migratórios 
provenientes de África, Ásia e Europa de Leste – embora a ascensão dos 
países de Leste enquanto países de origem tenha decorrido, sobretudo, 
mais tarde, na década de 90. 

As décadas de 80 e 90 do século XX, são um período marcado pela adopção 
de políticas de entrada restritivas, tendo diminuído o recrutamento de 
imigrantes em situação irregular. Na verdade, para além destas políticas 
terem sido ineficazes na prossecução do seu objectivo de diminuir a 
imigração, também tiveram alguns efeitos negativos, na medida em que 
contribuíram para o aumento do número de indocumentados e um aumento 
dos pedidos de asilo10 ao longo da década de 90 do século passado, após 
a queda do Muro de Berlim. Paralelamente, estas restrições acabaram 
por alimentar o desenvolvimento de redes de tráfico e contrabando de 
seres humanos, principalmente de mulheres e crianças, um dos negócios 
mais lucrativos do mundo. Segundo a OIT (2005), num ano, estima-se que 
os lucros associados ao tráfico de seres humanos para trabalho forçado, 
ascendam aos 32 mil milhões de dólares americanos. 

Factores de ordem estrutural, têm vindo a contribuir para a definição do 
enquadramento profissional das trabalhadoras domésticas imigrantes 
nos países da Europa do Sul. Este contexto particular, especificado por 
King e Ribas-Mateos (2005), é caracterizado por: i) estados-providência, 

10. Contudo, será necessário referir que, comparativamente com os países do Norte da Europa, o 
número de pedidos de asilo nos países do Sul nunca foi muito elevado.
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em geral, fracos; ii) elevada concentração da mão-de-obra imigrante 
no sector dos serviços; iii) mercado de trabalho segmentado e peso 
considerável da economia informal; iv) heterogeneidade dos países de 
origem da imigração. 

Os estados-providência fracos, estão associados a sistemas sociais, 
marcados por “ideais católicos de caridade” e por uma estrutura “fraca, 
familista e clientalista (…), de cobertura limitada e remendada das 
necessidades de assistência social da população” (King e Ribas-Mateos: 
2005: 211). Apesar deste modelo se enquadrar melhor no caso de Itália, é 
reconhecida a sua generalização a toda a região do Sul da Europa. Num 
contexto de sistema de assistência social pouco abrangente, a unidade 
familiar ganha uma importância superior, enquanto responsável pelo 
bem-estar da família (Kofman et al, 2000, King e Ribas-Mateos, 2005). 
Numa outra perspectiva, ao considerar as principais características do 
“novo modelo familiar” do Sul da Europa (família pequena, reduzidas taxas 
de fecundidade e natalidade, elevada taxa de filhos adultos a viver com 
os pais, níveis de educação elevados na geração mais nova), verifica-se, 
para além da redução da oferta de trabalhadores jovens para o mercado 
de trabalho, que existe também uma certa tendência para a rejeição de 
trabalhos manuais, mal pagos e vistos como inseguros.

Outros factores, como o rápido envelhecimento da população, associado à 
já mencionada inexistência de infraestruturas e recursos para dar resposta 
às necessidades de assistência das famílias, e a crescente entrada e 
permanência da mulher no mercado de trabalho, contrariando com o 
passar dos anos o modelo do “ganha-pão masculino”11, contribuíram 
para o ressurgimento do interesse no paid-care, com o mercado a assumir 
um papel cada vez mais relevante na provisão do bem-estar. Contudo, 
apesar da prestação da assistência às famílias já estar profissionalizada 
(enfermeiras, assistentes de apoio domiciliário, etc.) e os seus salários 
serem relativamente baixos, eles representam uma grande fatia do 
orçamento familiar. Neste cenário, a contratação de trabalhadoras 
domésticas, internas e externas, na economia informal ou o sistema au 
pair, apresentam-se como soluções que aliviam o peso do pagamento do 
trabalho doméstico e assistência a crianças e idosos sobre o salário das 
famílias. Da mesma forma, a contratação de trabalhadoras domésticas 
na economia formal, pelos baixos salários que lhes estão associados, 
constitui também uma opção de muitas famílias, uma vez que os custos 
para o seu orçamento são inferiores aos custos de contratação entidades 

11. Modelo baseado na premissa de que a figura masculina é aquela que contribuiu para a sobrevi-
vência económica da família.
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privadas especializadas na assistência às famílias (como por exemplo 
os lares). Assim sendo, as necessidades de assistência das famílias, são 
satisfeitas através do recrutamento de mão-de-obra feminina imigrante, 
substituindo-se a uma redistribuição das tarefas domésticas entre homens 
e mulheres, o que contribui para a perpetuação dos papéis de género. 

A imigração, tem sido um elemento essencial, embora invisível, na provisão 
de bem-estar na Europa, tanto no sector formal como informal. Contudo, 
a imposição de um conjunto de medidas de controlo de imigração, tem 
vindo a contribuir para limitar a mobilidade profissional dos imigrantes, 
bem como exclui-los do acesso aos serviços de saúde e educação (Kofman 
et al. 2000:147; Sciortino, 2004: 124).

Neste contexto, Sciortino (2004), utilizando Itália como referência, e King 
e Ribas-Mateos (2005) salientam a “dupla relação” entre os imigrantes, 
em particular as mulheres imigrantes, e os estados-providência 
nacionais. Se por um lado, o seu trabalho é necessário para compensar a 
cobertura limitada das necessidades de assistência social da população, 
nomeadamente assistência a crianças e idosos, por outro lado, apesar do 
trabalho das mulheres imigrantes compensar a falta de cobertura social, 
elas são, em muitos casos, privadas do seu apoio. Perante este cenário, 
as redes de contactos (família, amigos e conhecidos) e as entidades de 
carácter social (ONG, Igrejas, etc.), assumem um papel muito importante 
na prestação de apoio e assistência às mulheres imigrantes. Sciortino 
(2004) acrescenta ainda que, sendo o estatuto regular um pré-requisito 
para a mobilidade profissional das trabalhadoras domésticas imigrantes, 
significa isto que, à medida que estas se vão integrando na sociedade 
de acolhimento, o serviço doméstico passa a ser cada vez menos uma 
opção. Existe, assim, a tendência para procurarem trabalhos melhor 
remunerados, não se sujeitando tanto a determinadas condições de 
trabalho. Assim sendo, são precisamente as trabalhadoras domésticas 
imigrantes, em particular as que se encontram em situação irregular, que 
garantem a cobertura da escassez de mão-de-obra no sector (Sciortino, 
2004: 122). 

A especificação do modelo de imigração do Sul da Europa, tem subjacente 
o contexto de desenvolvimento tardio desses mesmos países (King e 
Zontini, 2000), que não passou tanto por uma expansão industrial, como 
nos países do Norte, mas por uma passagem directa de economias 
agrícolas para economias de serviços. Da mesma forma, o dinamismo 
do mercado de trabalho, marcado por uma segmentação de género, 
com as mulheres imigrantes a encontrarem oportunidades em sectores 
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“tipicamente femininos”, como o trabalho doméstico, e os homens em 
sectores “tipicamente masculinos”, como a construção civil, e o peso do 
sector informal estão na base da elevada concentração dos imigrantes 
em trabalhos mal remunerados, com fracas condições de trabalho 
e salários mais baixos, como o trabalho doméstico. Por outro lado, o 
mercado de trabalho é, também, marcado por uma estratificação étnica 
(Rubio, 2003; King e Ribas-Mateos, 2005; Lutz, 2002), legitimada por 
estereótipos racistas que determinam os níveis de remuneração (Lutz, 
2002: 92), também patente no sector do trabalho doméstico. Os trabalhos 
melhor remunerados, mais seguros e qualificados, com um status social 
mais elevado, dentro do sector doméstico, como au pair ou babysitters, 
continuam a ser ocupados por autóctones ou por mulheres imigrantes mas 
de acordo com “hierarquias étnicas”, (Kofman et al., 2000: 119), estando 
as africanas, em muitos contextos, na base destas hierarquias. As vagas 
para trabalhadoras internas, à qual estão normalmente associadas piores 
condições de trabalho, são ocupadas por aquelas que não se deparam 
com muitas opções.

Uma outra característica do modelo de imigração da Europa do Sul, é 
a grande diversidade de nacionalidades presente em cada um destes 
países, embora essa diversidade seja mais evidente nuns países que 
noutros, particularmente em Espanha e Itália (King e Ribas-Mateos, 
2005). No caso de Portugal, razões históricas estão na base das origens 
das nacionalidades de imigrantes que mais se destacam, provenientes 
das antigas colónias portuguesas. Na Grécia, é a nacionalidade albanesa 
que mais expressão tem no quadro dos imigrantes presentes no país. 

Apesar dos países da Europa do Sul terem sido “apanhados desprevenidos” 
pelo desenvolvimento súbito dos fluxos migratórios provenientes de países 
da Europa de Leste e países em desenvolvimento, resultando na formulação 
de políticas reactivas, a procura de trabalhadoras domésticas não é 
reconhecida por todos os países da Sul da Europa, em particular Portugal e 
Grécia. No caso de Itália e Espanha, foram estabelecidas quotas anuais de 
trabalho doméstico, pelo que o Estado exerce algum controlo sobre quem 
preenche as vagas de trabalho doméstico (Andersen, 2000: 178). No Anexo 
2 é possível observar os principais países de origem das trabalhadoras 
domésticas imigrantes presentes em cada um dos países da Europa do Sul. 
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6. FORMAS DE INCORPORAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO

6.1. Formas de entrada no país

Apesar da erosão do conceito de “dependente”, em alguns casos, as políti-
cas de imigração continuam a tratar as mulheres enquanto dependentes, 
quer nas formas de entrada, quer no acesso aos direitos sociais (Kofman 
et al., 2000). No entanto, tal como referido no Ponto 4, cada vez mais, as 
mulheres emigram por opção individual, fora do contexto do reagrupa-
mento familiar, para procurar novas oportunidades de trabalho, em parti-
cular no sector do trabalho doméstico. 

As redes informais de contactos, compostas por familiares, amigos ou 
conhecidos, assumem especial importância, tanto na forma de entrada, 
como na integração no mercado de trabalho. Também a indústria de re-
crutamento de trabalhadoras imigrantes, é responsável por uma elevada 
percentagem de colocações, operando como intermediária no mercado de 
trabalho, fazendo o recrutamento e encarregando-se da deslocação das 
trabalhadoras, do país de origem até ao país de destino, e da sua entrada 
no país de acolhimento. O visto de turismo, implica a posse de recursos 
financeiros que justifiquem a estadia no país para esse efeito, recursos 
esses, que nem sempre são detidos pelas trabalhadoras mas que são su-
portados por algumas agências, a troco do pagamento da dívida após a 
chegada ao país de destino. Todo o processo, acarreta custos elevados 
para as trabalhadoras que, em muitos casos, ficam presas a dívidas que 
não têm como saldar. 

A situação das trabalhadoras domésticas, é complexa e não pode ser con-
siderada estática, o que dificulta a compreensão e conhecimento do pró-
prio sector. Existe uma tendência para associar a situação das trabalha-
doras domésticas imigrantes à forma de entrada e residência no país de 
acolhimento. Por outras palavras, assume-se que as trabalhadoras têm 
visto de trabalho doméstico, nos países em que ele existe, ou que estão 
simplesmente indocumentadas (Andersen, 2006: 6). Na realidade, existem 
outras formas de entrada através das quais as trabalhadoras domésticas 
entram para trabalhar no sector do trabalho doméstico, embora não ten-
do formalmente uma permissão para tal, como por exemplo no sistema 
de vistos para au pair, os vistos para trabalho de voluntariado (Andersen, 
2006: 6) e os vistos de reagrupamento familiar. Contudo, é importante não 
esquecer que existe uma diferença importante entre países que reconhe-
cem, ou não, o trabalho doméstico, uma vez que nos países que não o 
reconhecem, não é possível as trabalhadoras domésticas entrarem legal-
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mente, exceptuando os casos em que entram com vistos de reagrupamen-
to familiar. 

Uma outra forma de entrada regular na União Europeia, não sendo atri-
buído um visto de trabalho, mas um visto de turista ou uma permissão de 
trabalho, que fica associada a um determinado empregador, é quando a 
trabalhadora acompanha o empregador nas suas deslocações de um país 
para outro (Andersen, 2001b). Esta forma de entrada, como será apresen-
tado no Ponto 8 é extremamente problemática e coloca a trabalhadora 
numa posição muito vulnerável.

Apesar do debate se centrar na dicotomia irregular versus regular, é ne-
cessário reconhecer que não existe uma fronteira clara e definida entre a 
trabalhadora doméstica que exerce a profissão de forma regular e aquela 
que o faz de forma irregular. De facto, de acordo com Andersen (2001b, 
2006), o enquadramento legal existente, permite que seja explorada “uma 
enorme zona cinzenta”. As trabalhadoras podem residir ou permanecer 
num determinado país de forma regular, mas não estar autorizadas a 
trabalhar, como no caso do visto de reagrupamento familiar ou como no 
caso, em alguns países, dos requerentes de asilo. Da mesma forma, po-
dem ter autorização para trabalhar e não estar a exercer actividade no 
sector para o qual obtiveram permissão (Andersen, 2006: 6). Assim sendo, 
tal como referido por Andersen (2006), na UE as trabalhadoras domésti-
cas, não possuem um estatuto de imigração fixo nem estático, podendo 
variar ao longo do espectro regular/irregular.

6.2. A inserção no mercado de trabalho

Apesar de muitas das trabalhadoras já possuírem alguns contactos no 
país de destino, facilitando assim a inserção no mercado de trabalho, e 
entrarem de forma regular, existem também muitas situações em que 
isto não se verifica. Nestes casos, ao chegarem ao país de destino, sem 
qualquer contacto e sem visto, as formas de incorporação no mercado de 
trabalho afiguram-se limitadas. Neste contexto, a informalidade inerente 
ao sector do trabalho doméstico acaba, também, por facilitar a entrada 
de mulheres imigrantes que, estando em situação irregular, encontram 
neste sector uma hipótese de trabalho. 

Andersen (2006), apresenta um padrão de integração laboral das traba-
lhadoras domésticas imigrantes na UE, referindo que à chegada ao país 
de acolhimento, a imensa vulnerabilidade e, em alguns casos, o medo da 
deportação, levam as trabalhadoras a optarem pelo trabalho enquanto in-



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
70

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

ternas, mantendo-se longe do campo de acção das autoridades. Apesar 
de preferirem, em muitos casos, trabalhar enquanto externas, a opção de 
trabalharem como internas confere-lhes o tempo que necessitam para 
pagar as suas dívidas, se as tiverem, habituarem-se ao país e criarem a 
sua própria rede de contactos. Contudo, muitas dificuldades podem surgir 
na transição do trabalho interno para o externo. Também, aqui, as redes 
informais em que as trabalhadoras estão inseridas, assumem uma gran-
de importância, na medida em que as referências dadas pelos contactos 
pessoais poderão oferecer uma certa garantia em termos de condições de 
trabalho e condições salariais. As redes de contactos pessoais, têm ain-
da a vantagem, para a trabalhadora, de não implicarem o pagamento de 
uma taxa, como no caso das agências. As referências, que resultam dos 
contactos pessoais, são igualmente importantes da perspectiva do em-
pregador, que normalmente não procura simplesmente uma pessoa que 
execute as tarefas domésticas para as quais não tem tempo, mas alguém 
de confiança com capacidade de trabalho, a quem possa entregar a boa 
preservação do seu espaço privado. 

Uma outra forma de encontrar trabalho, embora ofereça menos garantias, 
é o recurso a artigos de jornal, em particular, os jornais da comunidade. 
As igrejas funcionam como importantes pontos de encontro, tanto para fi-
car a conhecer futuros empregadores, como para tomar conhecimento da 
existência de oportunidades de trabalho ou para estabelecer relações com 
membros da comunidade e obter algumas referências. Funcionam, ainda, 
como pontos de contactos as ONG, associações de imigrantes e agências 
de trabalho doméstico (Andersen, 2000). 

Será, ainda, importante referir que, apesar das redes de contactos infor-
mais facilitarem a inserção no mercado de trabalho, elas contribuem para o 
“fechamento” do leque de oportunidades laborais, uma vez que limitam a in-
formação disponível às oportunidades em determinados nichos de mercado, 
contribuindo assim para a sua reprodução. 

6.3. Etnicidade e trabalho doméstico

O aumento da procura de trabalhadoras domésticas imigrantes, determi-
nado pela divisão internacional do trabalho, está enquadrado num contex-
to de desigualdade de género e classe, já abordados no capítulo anterior, 
e etnia. Tal como referido no Ponto 1.2, enquanto a dimensão de género 
está associada à divisão sexual do trabalho, a dimensão de classe permite 
captar as relações de subordinação entre mulheres. A última dimensão – 
etnia – está associada à elevada concentração da mulher imigrante nos 
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serviços de apoio à família, revelando, de acordo com Rubio (2003), uma 
“etnoestratificação do mercado de trabalho” entre mulheres que servem e 
mulheres que são servidas. De um lado, as mulheres autóctones qualifi-
cadas de classe média, cujas obrigações e responsabilidades no mercado 
de trabalho não deixam muito tempo para dar resposta às necessidades 
da esfera reprodutiva. Do outro lado, as mulheres imigrantes, em mui-
tos casos com baixas qualificações, que encontram no sector da limpeza 
doméstica, desregulado, socialmente pouco valorizado e com condições 
de trabalho precárias, a resposta para a sua necessidade de trabalho. 
“Mantém-se assim uma divisão binária em termos de relações de género 
racializadas, mulheres ocidentais versus “as outras” estrangeiras” (Lutz 
in Rubio, 2003: 15), que vem introduzir uma nova dimensão  - dimensão 
étnica - à já existente relação antagónica entre homens e mulheres nas 
sociedades ocidentais patriarcais. 

A análise da interrelação entre as dimensões de subordinação de género, 
classe e etnia, que envolvem o trabalho doméstico, assume especial impor-
tância no contexto de integração laboral das mulheres imigrantes, servindo 
de marco analítico para a segregação ocupacional, resultado da influência 
do processo de “tripla discriminação” (Rubio, 2003; Andersen, 2000).

O panorama pouco apelativo do sector do serviço doméstico, caracteriza-
do por heterogeneidade, precariedade, desprestígio e forte condição ser-
vil, leva a que as candidatas disponíveis para realizar este tipo de trabalho 
sejam apenas algumas mulheres autóctones, com baixas qualificações, 
desempregadas ou com poucas opções, ou mulheres imigrantes. A liber-
tação de algumas mulheres consegue-se à custa de outras, não provocan-
do assim uma verdadeira alteração nas relações patriarcais na sociedade 
receptora, uma vez que o trabalho reprodutivo continua a ser atribuído às 
mulheres. Procura-se a assistência de mão-de-obra barata e flexível em 
vez de contar com uma maior participação do homem na esfera privada. 
Deste modo, de acordo com vários autores (Andersen, 2000 e 2001; Ho-
chschild in Ehrenreich e Hochschild, 2003; Rivas in Ehrenreich e Hochs-
child, 2003; Rubio, 2003), a segregação ocupacional da mulher imigrante, 
resultado do processo de “tripla discriminação”, reforça as desigualdades 
de género e etnia, fortalecendo a divisão social do trabalho entre homens 
e mulheres e dentro do próprio colectivo feminino, da mesma forma que 
contribui para a desvalorização do trabalho doméstico.

Rivas (in Ehrenreich e Hochschild, 2003) explora a relação entre trabalho 
doméstico e etnicidade numa perspectiva centrada na invisibilidade social 
da mulher imigrante e do sector. A autora argumenta que as mulheres 
imigrantes são frequentemente apanhadas a desempenhar papéis invisí-
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veis, como o trabalho doméstico, porque elas próprias pertencem a uma 
categoria social já por si invisível. A sua vontade, autonomia e criatividade 
são diluídas na tarefa que se pretende feita da forma exacta que foi estipu-
lada pelo empregador: uma boa trabalhadora doméstica tem que apren-
der a fazer as suas tarefas exactamente da forma como o patrão acha que 
o trabalho deve ser feito. Focando-se na actividade de prestação de cui-
dados a crianças e idosos, a autora refere ainda que a invisibilidade social 
da mulher imigrante “encaixa” nos “requisitos de invisibilidade” necessá-
rios ao bom desempenho da actividade. A invisibilidade social é necessária 
porque os assistentes de cuidados pessoais são essenciais para manter a 
identidade dos consumidores de cuidados enquanto indivíduos “indepen-
dentes”. Os melhores assistentes de cuidados pessoais são aqueles cuja 
“presença não é sentida” (Rivas in Ehrenreich e Hochschild, 2003: 75)

Numa perspectiva diferente, a etnicidade poderá também ser relacionada 
com as actividades de prestação de cuidados. Mulheres membros de de-
terminados grupos étnicos demonstram uma maior capacidade, apetência 
e disponibilidade para tratar de crianças (Hochschild in Ehrenreich e Ho-
chschild, 2003: 23). A autora menciona, assim, que alguns empregadores, 
ao contratarem uma mulher para tratar dos seus filhos, esperam importar 
a cultura e os valores associados a essa pessoa. Tal como Andersen refere 
(2001), o trabalho reprodutivo, não é somente a expressão das relações 
sociais e das relações de género, mas também de identidades raciais e 
étnicas. Da mesma forma que a mulher é associada à esfera reprodutiva 
e o homem à esfera produtiva, também se associam determinadas etnias 
a diferentes tipos de trabalho. Assim sendo, empregar uma trabalhadora 
doméstica imigrante significa também a reprodução do papel de deter-
minados grupos étnicos e das suas relações com os cidadãos do país de 
acolhimento.

Tal como mencionado por Kofman et al. (2000), alguns grupos étnicos 
são mais procurados que outros para ocupar determinadas posições. Por 
exemplo, na Espanha, a preferência por Filipinas por parte de famílias com 
filhos, está relacionada com o facto de aquelas poderem ensinar inglês 
aos filhos dos empregadores. O ensino do inglês, é tomado como garanti-
do e como estando incluído no serviço doméstico, não existindo qualquer 
compensação financeira pela prestação deste serviço especializado (Ko-
fman et al., 2000: 123). Neste contexto, associado à contratação de traba-
lhadoras domésticas imigrantes, existe um certo “exotismo” e condição 
servil que constitui uma replicação daquilo que são as relações entre se-
xos e etnias (Kofman et al., 2000: 124).
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7. CONDIÇõES DE TRABALHO

 7.1. Principais problemas

A natureza do serviço doméstico, coloca as trabalhadoras domésticas, em 
geral, numa posição vulnerável. Contudo, essa vulnerabilidade, é agra-
vada no caso das trabalhadoras imigrantes quando, numa relação que à 
partida já é desequilibrada, o empregador tem o poder de assumir o con-
trolo sobre a vida da trabalhadora e sobre a sua pessoa. Adicionalmente, 
a “tripla discriminação”, a que as trabalhadoras domésticas estão sujeitas 
no mercado de trabalho, dificulta a sua mobilidade profissional.

Andersen (2000, 2001b, 2006), refere que as condições de vida e trabalho 
das trabalhadoras domésticas imigrantes são, em larga medida, deter-
minadas pela relação que estas têm com o Estado e com o empregador. 
É necessário ter, ainda, em conta as diferenças entre trabalho doméstico 
interno e externo, em termos de relação com o empregador, estatuto de 
imigração e condições de trabalho, e as vantagens e desvantagens de um 
e outro, para as próprias trabalhadoras. Na Europa, dentro do grupo das 
trabalhadoras domésticas imigrantes, e segundo o padrão identificado por 
Andersen (2000), as internas, que normalmente estão em situação irre-
gular, dependentes do empregador, são as que têm piores condições de 
trabalho. Por outro lado, são as externas que estão em situação regular, 
que apresentam uma menor dependência em relação ao empregador e 
que têm, assim, maiores probabilidades de ter melhores condições de tra-
balho. Desta forma, verifica-se que as condições de trabalho poderão ser 
agravadas pelo estatuto irregular das trabalhadoras. Adicionalmente, é 
precisamente esse estatuto que determina a elegibilidade da trabalhadora 
no acesso a determinados serviços de bem-estar, considerados essen-
ciais, em particular a saúde.  

Nos países onde é possível entrar com um visto de trabalho doméstico, 
como no caso de Espanha, Itália ou Reino Unido, as trabalhadoras ficam, 
em muitos casos, legalmente dependentes do empregador, que é quem 
tem que fazer o pedido do visto bem como a sua renovação. Desta forma, 
uma mudança de empregador ou de ocupação profissional, adivinha-se 
como sendo complicada ou mesmo impossível. Estas licenças de trabalho, 
que são uma forma de vincular as trabalhadoras à economia nacional, 
mas também ao empregador, atribuem-lhe um elevado poder ao dar-lhe 
a possibilidade de utilizar a deportação como instrumento de pressão e 
controlo sobre a vida da trabalhadora doméstica imigrante. 
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Também o facto de algumas políticas de imigração não incluírem no seu 
domínio o sector do serviço doméstico, maioritariamente abrangido por 
mulheres, coloca estas mulheres numa situação de vulnerabilidade acres-
cida e reforça a sua dependência em relação ao empregador. Esta situa-
ção, é agravada pelo facto das trabalhadoras dependerem do contrato de 
trabalho para a renovação da sua residência, colocando-as numa posição 
com pouca capacidade de negociação das condições de trabalho (Ander-
sen, 2000). Assim sendo, se, por um lado, a relação que as trabalhadoras 
têm com o Estado (estatuto de imigração), vai influenciar a relação com 
o empregador, determinando o grau de dependência em relação a este, 
por outro lado, a relação com o empregador, tem o poder de determi-
nar a relação da trabalhadora com o Estado. A presença de trabalhadoras 
domésticas, é tolerada pelo Estado enquanto for necessária para os em-
pregadores, ou seja, para a economia. Desta forma, o estatuto de imigra-
ção das trabalhadoras domésticas tende a reforçar possíveis relações de 
opressão e exploração. Apesar de esta situação ser, também, válida para 
outros sectores de actividade, ela é especialmente complexa no caso do 
serviço doméstico, uma vez que este está confinado à esfera privada, fora 
da capacidade de intervenção das autoridades competentes. 

Entre as práticas de exploração laboral mencionadas pelos vários autores, 
salientam-se: salários muito baixos (por vezes inferiores ao salário míni-
mo), recusa por parte do empregador em regularizar a situação da tra-
balhadora, não elaboração de contratos de trabalho e elevadas cargas de 
trabalho, a não concessão de dias de folga ou períodos de descanso, assé-
dio sexual (Andersen, 2000; Kofman et al. 2000; Ehrenreich e Hochschild, 
2003). Da mesma forma, procurando maneira de garantir a presença da 
trabalhadora e/ou justificando o pagamento da dívida, resultante do recru-
tamento, por vezes os salários não são pagos e/ou os documentos retidos, 
controlando na totalidade a liberdade de circulação destas mulheres. Esta 
situação, poderá também estar associada ao facto de, segundo Andersen 
(2000), alguns empregadores encararem a presença física da trabalhadora 
na Europa como um favor pessoal que lhe é concedido (Andersen, 2000: 
117). Por outro lado, o isolamento a que muitas vezes estão sujeitas, com-
binado com o controlo exercido pelo empregador, tornam pouco provável a 
denúncia de casos de exploração e assédio.

No caso das internas, que dependem quase totalmente do empregador 
para o alojamento, alimentação e protecção, as condições de trabalho são 
apontadas como sendo as piores. A OIT (2005), tem documentado casos 
em que as trabalhadoras internas estão sujeitas a condições de aloja-
mento muito pouco dignas. Adicionalmente, sendo estrangeiras, muitas 
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vezes não falando a língua do país, existe um entendimento reduzido do 
funcionamento do sistema legal do país de acolhimento e conhecimento 
dos seus direitos. Por outro lado, em muitos casos, o acesso à informação 
é limitado pelas oportunidades reduzidas para estabelecer contacto com 
outras pessoas que não o agregado com quem vivem. Isto é especialmente 
verdade para as internas.

Às dificuldades de mobilização e organização colectiva, associadas ao sec-
tor doméstico no geral, podem acrescentar-se, no caso das trabalhadoras 
domésticas imigrantes, em particular das que possuem um estatuto irre-
gular, o receio da deportação e a precariedade dos horários de trabalho a 
que estão sujeitas, nomeadamente as internas (Schwenken, 2005:6). 

7.2. Respostas internacionais

A vulnerabilidade acrescida das trabalhadoras domésticas imigrantes, 
é reconhecida tanto pela OIT como pela União Europeia. A melhoria das 
condições de trabalho das trabalhadoras domésticas, tal como referido 
no Capítulo I, depende de vários aspectos entre eles a própria valorização 
da profissão. De acordo com a OIT, no caso especifico das trabalhadoras 
domésticas imigrantes, é necessário reconhecer o papel vital que estas 
têm na provisão de bem-estar, principalmente num contexto em que, tal 
como referido anteriormente, não existe um sistema de assistência social 
abrangente ao qual todos tenham a possibilidade de acesso. Adicional-
mente, este reconhecimento passa também, entre outros aspectos, pela 
criação de canais formais de imigração aos quais as trabalhadoras do-
mésticas possam ter acesso e que lhes ofereçam algumas garantias de 
segurança. Neste sentido, a dimensão de género das políticas de imigra-
ção e o estabelecimento de acordos bilaterais com os países de origem, 
assumem um papel importante. Da mesma forma, pelo crescente número 
de casos de exploração, associados às agências de recrutamento, a su-
pervisão da sua actividade assume-se como um elemento importante no 
contexto da melhoria das condições de trabalho das trabalhadoras do-
mésticas imigrantes.

A par da necessidade de adaptar as legislações nacionais aos problemas 
reais das trabalhadoras domésticas, referido no Capítulo I, considera-se, 
também, a necessidade de legislação específica que abranja as trabalha-
doras domésticas imigrantes, permitindo, assim, identificar problemas 
que decorrem das condições de vida e trabalho, da relação de dependên-
cia, identificando soluções concretas. A título de exemplo, em Genebra, 
cidade internacional onde quase todos os países do mundo têm represen-
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tação diplomática, devido ao elevado número de queixas de trabalhadoras 
domésticas em relação a membros de algumas missões diplomáticas, foi 
criada uma comissão de conciliação de arbitragem que acolhia as suas 
queixas e exercia pressão perante os empregadores, para que estas traba-
lhadoras recebessem um tratamento digno no quadro da legislação suíça.

No caso das trabalhadoras domésticas imigrantes, cuja vulnerabilidade é 
acrescida, o conhecimento dos direitos e deveres assume especial rele-
vância. Segundo uma das entidades institucionais entrevistadas no âmbito 
deste projecto: 

“Muitas das vezes, os imigrantes em geral e as trabalhadoras domés-
ticas em particular, têm um desconhecimento total dos seus direitos. 
Perante a legislação portuguesa um trabalhador estrangeiro tem que 
ser tratado da mesma forma que qualquer trabalhador português. Por-
tanto, saber quais são os seus direitos e saber onde pode recorrer no 
caso de achar que esses direitos estão a ser violados, é uma informação 
absolutamente decisiva para essas pessoas” (entrevista 11).

Neste contexto, a sociedade civil assume um papel muito importante, tan-
to ao nível da divulgação dos direitos, como no incentivo à mobilização 
das trabalhadoras domésticas imigrantes (Schwenken, 2005). A título de 
exemplo, em vários países da UE, como a Espanha, a Grécia, a Itália e 
o Reino Unido, foram surgindo ao longo dos últimos anos várias ONG e 
grupos de apoio a trabalhadoras domésticas imigrantes12. Em 1998, é fun-
dada a RESPECT, uma rede Europeia de organizações de trabalhadoras 
domésticas imigrantes, sindicalistas e académicos, provenientes de dez 
países membros da UE (Bélgica, Itália, Espanha, Holanda, Alemanha, Di-
namarca, França, Grécia, Irlanda e Reino Unido). A RESPECT tem vindo a 
desenvolver actividades no âmbito da divulgação dos direitos desta cate-
goria de trabalhadoras em diversos países da União Europeia. Tal como 
referido por uma das organizações-membro desta rede entrevistadas por 
Schwenken (2005), não basta alterar as legislações nacionais, é necessá-
rio que as próprias trabalhadoras se envolvam e procurem informar-se 
sobre os seus direitos e deveres

12. KASAPI (organização de trabalhadoras domésticas filipinas, na Grécia), VOMADE (organização de 
trabalhadoras domésticas dominicanas, em Espanha), BABAYLAN, DONNE NEL MUNDO (organização 
de trabalhadoras domésticas filipinas, em Itália), Kalayaan (ONG filipina-inglesa, no Reino Unido).
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CAPÍTULO III - IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO EM PORTUGAL

8. ESTADO DE ARTE

Este ponto tem como principal objectivo, a apresentação do estado da arte 
sobre trabalho doméstico imigrante em Portugal.

À semelhança do que acontece em outros países europeus, em Portugal, 
tem-se assistido a um crescimento do sector do trabalho doméstico, onde 
as mulheres imigrantes assumem uma forte presença. Como se verá 
mais à frente, este crescimento está reflectido no aumento do número 
de pessoas singulares de nacionalidade estrangeira, com contribuições 
pagas pelo serviço doméstico, ao longo dos anos de 2002 a 2006, como se 
poderá concluir pela análise dos dados da SS. No entanto, e não obstante 
o enorme potencial de crescimento do sector, nomeadamente associados 
aos aspectos referidos no Ponto 5.2, pouco se conhece sobre o âmbito das 
tarefas desempenhadas, as condições de trabalho e vida destas mulheres. 
Apesar do sector do serviço doméstico ser constantemente referido nos 
estudos sobre imigração feminina, pouca atenção tem sido prestada à sua 
caracterização, à natureza do trabalho e das relações laborais, existindo, 
assim, pouca informação disponível sobre as condições de vida e trabalho 
das trabalhadoras domésticas.

Poderão, contudo, ser referidos alguns estudos com enfoque na imigração 
feminina, que constituem um importante ponto de partida. Sobre perspec-
tivas diferentes, questões sobre o mercado de trabalho são lançadas, en-
tre outros autores, por Wall et al. (2006), Peixoto (2006) e Machado (2008), 
sendo referido por todos eles a forte presença de mulheres imigrantes no 
sector do trabalho doméstico. Numa perspectiva que aborda as condições 
de trabalho, Pereira e Vasconcelos (2007) apresentam uma descrição das 
práticas de exploração laboral presentes nos principais sectores que em-
pregam imigrantes em Portugal, entre eles o serviço doméstico. 

Focando-se nos principais grupos imigrantes representados em Portugal, 
Wall et al (2006) faz uma breve descrição da história da imigração femini-
na em Portugal, referindo as suas principais características e problemas, 
no seu percurso social e profissional. Entre as dificuldades mencionadas, 
estão as condições de trabalho precárias, o longo processo de legalização 
não facilitado, em muitos casos, pela ausência de contrato de trabalho, e 
que acaba por se reflectir nas dificuldades no reagrupamento familiar. A 
precariedade dos horários de trabalho, com implicações na qualidade de 
vida das trabalhadoras são, por um lado, particularmente problemáticas 
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para as mães solteiras, que não têm com quem deixar os filhos e, por ou-
tro lado, não propiciam o contacto com outros membros da comunidade 
imigrante, uma vez que coincidem com vários momentos de socialização. 
Daqui, derivam sentimentos de solidão e insegurança, com consequên-
cias ao nível da estabilidade emocional. A estes elementos, adicionam-se 
as más condições de habitabilidade, experienciadas por muitas mulheres 
com poucos recursos financeiros e, por vezes, sem qualquer contacto, que 
se vêem obrigadas a partilhar uma renda com diversas pessoas, vivendo 
assim num ambiente com pouca privacidade.

Peixoto et al. (2005), apresenta uma visão global da população estrangeira 
em Portugal, concluindo sobre uma taxa de feminização positiva da popu-
lação estrangeira, com autorização de residência, entre 1980 e 2002, com 
um forte destaque para as mulheres provenientes dos PALOP (Peixoto et 
al., 2005: 33). Por seu lado, no que diz respeito à atribuição de autorizações 
de permanência a mulheres, em 2001 e 2002, são as mulheres provenien-
tes dos países de Leste que sobressaem com 38,9%, seguindo-se o Brasil 
com 29,1% e os PALOP com 24% (Peixoto et al., 2005: 36). Este facto, po-
derá ser explicado pelas diferenças inerentes à história da imigração das 
diversas comunidades presentes em Portugal. Enquanto as mulheres pro-
venientes dos PALOP, em particular as cabo-verdianas, pertencem a uma 
comunidade já estabelecida em Portugal há vários anos, já possuindo à 
partida ou tendo criado a sua rede de contactos, a referência histórica dos 
fluxos de imigração de Leste é bem mais recente, tendo tido início entre 
1998 e 2000. Uma grande parte destas mulheres, provenientes dos países 
de Leste, começou a legalizar a sua situação em 2001 e 2002, altura em 
que foram introduzidas as autorizações de permanência. 

Sendo verdade que, em Portugal, as “quotas” e os vistos de trabalho asso-
ciados, nunca incluíram o trabalho doméstico, é também verdade que um 
reduzido número de imigrantes beneficiou do estabelecimento destas “quo-
tas”, pelo que a maioria entrou de forma irregular em Portugal e aguardou 
por uma regularização (Peixoto et al., 2005), em que o contrato de trabalho 
doméstico foi considerado válido. Contudo, sendo o sector do trabalho do-
méstico, em particular o trabalho interno, caracterizado por uma grande 
necessidade e procura de mão-de-obra estrangeira e não estando previstas 
“quotas” para o serviço doméstico, os empregadores vêem-se na necessi-
dade de recrutar imigrantes que já se encontram em permanência regu-
lar em Portugal. Quando estes não existem, ou não estão disponíveis, “os 
empregadores recrutarão forçosamente, imigrantes irregulares” (Pereira e 
Vasconcelos, 2007: 76). Assim sendo, este poderá ser um dos factores que 
está na base de algumas situações de exploração que ocorrem neste sector.
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No que diz respeito às formas de inserção no mercado de trabalho, em 
particular no sector do trabalho doméstico, na maioria dos casos, pare-
cem arranjar trabalho pelos seus próprios meios, nomeadamente atra-
vés de “contactos informais ou agências temporárias de emprego, sendo 
posteriormente que se vêem envolvidas em relações laborais abusivas” 
(Pereira e Vasconcelos, 2007: 42). 

Não são apenas as mulheres imigrantes que estão presentes no sector, 
mas também as mulheres de nacionalidade estrangeira residentes em 
Portugal, ou seja, a chamada “segunda-geração”: mulheres, de nacionali-
dade estrangeira, com baixas habilitações escolares, nomeadamente afri-
canas, que acabam por encontrar a sua sobrevivência, e de suas famílias, 
neste sector. Contudo, a associação desta “segunda geração” ao sector, 
assumindo que as filhas dos imigrantes mantêm o “perfil fortemente pro-
letarizado” dos seus pais, segundo Machado (2008), não parece corres-
ponder exactamente à realidade. Analisando os percursos profissionais 
dos filhos de imigrantes africanos em Portugal, Machado (2008) refere que 
o “retrato-robô «homens constroem, mulheres limpam» dá uma imagem 
distorcida da realidade, mas, (…) essa imagem é mais distorcida para as 
filhas do que para os filhos dos imigrantes” (Machado, 2008: 130), assistin-
do-se à sua presença crescente em localizações profissionais mais qua-
lificadas.  

No que diz respeito às condições de trabalho, estas são referidas por Pe-
reira e Vasconcelos (2007) no estudo sobre o “Combate ao tráfico de seres 
humanos e trabalho forçado”, onde apresentam uma caracterização do 
sector doméstico e da limpeza, enunciando algumas das práticas de explo-
ração laboral mais comuns. De acordo com estes autores, à semelhança 
das evidências encontradas na literatura internacional, a exploração pode 
assumir diversas formas, variando de acordo com o estatuto de imigração. 
As práticas de exploração laboral descritas, coincidem com a maioria das 
identificadas por autores como Andersen (2000) ou Hochshild (2002), entre 
elas: i) salários reduzidos, em alguns casos devido à precariedade dos 
horários de trabalho; ii) não pagamento de salários e a dificuldade na sua 
reivindicação, facto associado, por um lado, à dificuldade em comprovar a 
existência de uma relação laboral quando não existe contrato de trabalho 
e, por outro lado, à forma de pagamento sendo que, em muitos casos, os 
pagamentos são feitos em dinheiro; iii) situações em que as trabalhadoras 
se vêem obrigadas a assinar contratos que não entendem, que estipulam 
o pagamento de um salário inferior ao acordado verbalmente. 

A discriminação de base étnica, é também referida como sendo um dos 
principais problemas que afecta as trabalhadoras domésticas, uma vez 
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que as “famílias tendem a preferir empregadas domésticas do Leste da 
Europa ou brasileiras, em detrimento das africanas” (Pereira e Vasconce-
los, 2007: 41). O presente estudo, como será referido adiante no Capítulo 
IV, apresenta também algumas evidências neste sentido. 

O sector do trabalho doméstico, é um sector marcado pela informalidade, 
tanto ao nível das relações laborais, como ao nível da relação dos traba-
lhadores com o Estado, pelo que, em muitas situações, são as próprias 
trabalhadoras, portugueses ou estrangeiras, que optam por não fazer as 
contribuições para a Segurança Social, aumentando assim o seu rendi-
mento mensal. Contudo, tal como verificado por Pereira e Vasconcelos 
(2007), em alguns casos, são os próprios empregadores que se recusam 
a fazer esses pagamentos à revelia da vontade das trabalhadoras, o que é 
especialmente problemático num contexto em que as contribuições cons-
tituem pontos a favor da trabalhadora no seu processo de regularização.

Pereira e Vasconcelos (2007), referem também a existência de alguns ca-
sos mais graves que poderão ser considerados trabalho forçado, em par-
ticular com trabalhadoras domésticas internas, que envolvem a “retenção 
de passaporte, nomeadamente sobre o pretexto de ser necessário para 
a regularização da empregada, o aprisionamento no local de trabalho, e 
o controlo de movimentos e de contactos com o exterior” (Pereira e Vas-
concelos, 2007: 42). Particularmente na comunidade africana, são ainda 
identificadas situações de existência de uma dívida para com os familiares 
que facilitaram a sua vinda para Portugal, que é paga através de trabalho 
doméstico não remunerado para os familiares de quem as ajudou a vir 
para Portugal (Pereira e Vasconcelos, 2007: 42). 

Tendo sido apresentada, de uma forma geral, o quadro teórico da relação 
entre trabalho doméstico e imigração em Portugal, o ponto seguinte, tem 
como principal objectivo, pela relação inequívoca que existe entre este e 
as condições de trabalho, a apresentação do regime laboral do serviço 
doméstico em Portugal.

9. REGIME LABORAL DO SERVIÇO DOMÉSTICO 

Este ponto, cujo principal objectivo é fazer o enquadramento do sector 
do trabalho doméstico, tendo em conta o seu regime laboral, encontra-
se dividido em duas secções: i) enquadramento no mercado de trabalho; 
ii) regime jurídico que abrange o trabalho doméstico. Em primeiro lugar, 
pretende-se apresentar o enquadramento profissional do trabalho do-
méstico em Portugal. Em segundo lugar, irão focar-se algumas questões, 



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
81

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

do ponto de vista do regime jurídico, que diferenciam o sector do trabalho 
doméstico, de uma forma geral, dos restantes sectores de actividade.

i) Enquadramento no mercado de trabalho

De acordo com a Classificação Nacional das Profissões (CNP), as traba-
lhadoras domésticas, estão enquadradas no grupo “trabalhadores não 
qualificados”, com a designação de “empregadas domésticas”13. Neste 
grupo, estão ainda incluídas as trabalhadoras de limpeza industrial, de-
signadas por “auxiliares de limpeza” ou “servente de limpeza”. Enquanto 
as trabalhadoras domésticas zelam pela “limpeza e arrumação das casas 
particulares e executam outras tarefas domésticas”, as auxiliares de lim-
peza “executam serviço de limpeza em instalações de empresas e outros 
estabelecimentos similares, bem como no interior de diversos meios de 
transporte”. No grupo designado por “pessoal dos serviços e vendedores”, 
que já pressupõe alguma formação, encontra-se a categoria “ajudantes 
familiares”, cuja função é, de acordo com a CNP, “providenciar no domicí-
lio, cuidados a pessoas incapacitadas física ou mentalmente e idosos”. A 
descrição de cada uma destas categorias profissionais, e das respectivas 
funções, é apresentada no quadro que se segue (ver quadro 6).

13. Classificação Nacional das Profissões, Grupo Base 9.1.3.1 – Pessoal de limpeza de casas particu-
lares e trabalhadores similares.
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quadro 6 – Descrição das categorias profissionais: empregada doméstica, 

 auxiliar de limpeza e ajudante familiar

Grupo 
Base

Designação 
da categoria 
profissional

Descrição Descrição das actividades

Tr
ab

al
ha

do
re

s 
nã

o 
qu

al
ifi

ca
do

s

Au
xi

lia
r 

de
 li

m
pe

za
(9

.1
.3

.2
.0

5)

“Limpa e arruma as 
instalações de empresas 
e outros estabelecimentos 
similares, bem como o 
interior de diversos meios de 
transporte.”

. Limpa e lava superfícies e objectos utilizando 
produtos e utensílios adequados;

. Esvazia os cestos do lixo para contentores 
adequados;

. Substitui e repõe os produtos utilizados nas 
instalações sanitárias;

. Por vezes faz camas, substituindo, sempre que 
necessário, a respectiva roupa.

Em
pr

eg
ad

a 
do

m
és

tic
a

(9
.1

.3
.1

.0
5)

“Pessoal de limpeza de casas 
particulares e trabalhadores 
similares zelam pela limpeza 
e arrumação de casas 
particulares e executam outras 
tarefas domésticas.”

. Limpa e arruma as dependências de casas 
particulares (varre, lava, encera e limpa soalhos, 
revestimentos do chão, paredes e janelas, limpa 
e encera móveis e outros objectos de decoração, 
muda as roupas e faz as camas);

. Confecciona refeições, põe a mesa, serve as 
refeições e lava a loiça;

. Lava, cose, engoma e arruma a roupa;

. Executa tarefas relativas ao trabalho doméstico, 
como atender o telefone, a porta e comprar 
mantimentos;

. Por vezes, toma conta de crianças. 

Pe
ss

oa
l d

os
 s

er
vi

ço
s 

e 
ve

nd
ed

or
es

Aj
ud

an
te

s 
fa

m
ili

ar
es

(5
.1

.3
.3

.0
5)

“Ajudantes familiares 
providenciam, no domicílio, 
cuidados a pessoas 
incapacitadas física ou 
mentalmente e idosos.”

. Auxilia na confecção de refeições, tratamento de 
roupas e cuidados de higiene;

. Acompanhar os utentes nas suas deslocações e 
ministrar-lhes a medicação prescrita;

. Zela, de um modo geral, pelo bem-estar 
dos utentes, evitando possíveis situações de 
isolamento.

Fonte: Classificação Nacional das Profissões

Temos, assim, três categorias profissionais distintas: i) auxiliares de lim-
peza; ii) empregadas domésticas; e iii) ajudantes familiares. Verifica-se 
que a primeira, distingue-se das duas últimas, quanto à natureza do tra-
balho e tipo de tarefas executadas. O mesmo já não se verifica entre a 
categoria “empregadas domésticas” e “ajudantes familiares”, uma vez 
que ambas pressupõem a execução de tarefas de natureza doméstica. 
Contudo, enquanto a primeira está mais vocacionada para as tarefas de 
limpeza de manutenção da esfera privada, a segunda está orientada para 
o cuidado e assistência a “pessoas incapacitadas, física ou mentalmente e 
idosos”, zelando pelo seu bem-estar. Para além da assistência em assun-
tos mais práticos do dia-a-dia, é também responsabilidade da ajudante 
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familiar oferecer a sua simples companhia, “evitando possíveis situações 
de isolamento”.

Para além das tarefas de manutenção da esfera privada, as empregadas 
domésticas podem, ainda, ser, ocasionalmente, chamadas a executar ta-
refas de prestação de cuidados a crianças. No caso da “ajudante familiar”, 
as tarefas de limpeza de rotina não estão incluídas na descrição das suas 
funções. Assumindo que, em muitos casos, é função da trabalhadora do-
méstica, para além das tarefas de manutenção da esfera privada, prestar 
simultaneamente assistência a crianças ou idosos, conclui-se que nenhu-
ma das categorias descreve a realidade da trabalhadora doméstica.

ii) Regime jurídico 

Em Portugal, o Decreto-Lei n.º 508/92 de 21 de Outubro, é o diploma re-
gulamentador do contrato de trabalho doméstico, designado por “contrato 
de serviço doméstico”. De acordo com o presente diploma, o contrato de 
serviço doméstico “é aquele pelo qual a pessoa se obriga, mediante retri-
buição, a prestar a outrem, com carácter regular (…), actividades desti-
nadas à satisfação das necessidades próprias ou específicas de um agre-
gado familiar, ou equiparado”. Assim sendo, a garantia do bem-estar do 
agregado familiar está explícita nesta definição. 

São, ainda, enumeradas as tarefas abrangidas pelo contrato, que incluem, 
para além da “limpeza e arrumação da casa”, “confecção de refeições”, a 
“vigilância e assistência a crianças pessoas idosas e doentes” e “outras 
actividades consagradas pelos usos e costumes”. Por um lado, verifica-
se, assim, que esta descrição de empregada doméstica não coincide com 
a descrição da CNP, sendo incluída, na primeira, um grau superior de 
responsabilidade. Por outro lado, ao incluir nas tarefas dos trabalhadores 
domésticos “outras actividades consagradas pelos usos e costumes”, o 
presente diploma deixa ainda alguma margem de dúvida quanto às suas 
verdadeiras responsabilidades, atribuindo algum poder ao empregador na 
sua definição. 

À semelhança do que foi feito no Capítulo I, será importante apresentar 
o enquadramento legal do trabalho doméstico em Portugal, no que diz 
respeito: i) à relação com o empregador; ii) ao horário de trabalho; iii) 
à atribuição de salários e subsídios; iv) ao regime de descontos; e v) a 
licenças.

De acordo com uma das entidades entrevistadas no âmbito deste estudo, 
esta lei:
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“É mais baseada numa relação de confiança empregada/patroa, que 
se foi diluindo no tempo, do que numa relação estritamente laboral 
indicando, assim, uma paternalização do trabalho doméstico”14 

(entrevista 10). 

O “pressuposto” da existência de uma “relação de confiança” reflecte-se, 
nomeadamente, em dois aspectos: nas formas de cessação de contrato 
e no controlo do tempo livre do trabalhador, em particular no caso dos 
trabalhadores internos. 

No que diz respeito às formas de cessação de contrato, importa referir 
que, de acordo com uma das entidades entrevistadas, estes:

“São muito vagos e facilitam o despedimento do trabalhador” (entrevista 10).

 A mesma entidade refere, a título de exemplo, o Artigo 30.º a) e b) onde 
se pode ler, respectivamente em cada uma das alíneas, “desobediência 
ilegítima às ordens dadas pelo empregador, ou outros membros do 
agregado familiar” e “desinteresse repetido pelo cumprimento, com 
a diligência devida, das obrigações inerentes ao exercício das funções 
que lhe estejam cometidas”. Adicionalmente, e contrariamente ao que 
acontece em outros sectores, no caso do trabalho doméstico, não existem 
especificidades para as formas de cessação do contrato. 

O facto dos trabalhadores domésticos não estarem abrangidos por um 
contrato colectivo de trabalho, como estão os trabalhadores de limpeza 
industrial, torna-os também mais vulneráveis, do que estas últimas, a 
despedimentos. O contrato colectivo de trabalho do sector da limpeza, 
“assegura a transferência das trabalhadoras entre empresas, sempre 
que alguma empresa substitui outra num determinado cliente” (Pereira 
e Vasconcelos, 2007:41). No entanto, nem sempre estas disposições são 
respeitadas, resultando no despedimento dos trabalhadores quando a 
relação entre a empresa de limpeza com o cliente cessa.

Apesar de estar estabelecido que o período de trabalho normal, não pode 
ser superior às 44 horas semanais, à semelhança do que acontece nos 
outros sectores15, no caso dos trabalhadores internos, considera-se um 
“período de trabalho efectivo”, ou seja, não é fixado horário de trabalho, 
estabelecendo assim que o trabalhador deverá estar sempre disponível 
para o empregador. Ainda no caso dos trabalhadores internos, no que 

14. Ver DL n.º235/1992, Preâmbulo.

15. Ver DL n.º235/1992, Artigo 13.º(2),
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diz respeito ao período de descanso, é referida a sua necessidade, mas 
não se precisa o número exacto de horas16, bem como a sua organização, 
que deverá ser estabelecida por acordo entre as partes. Contudo, apesar 
de ser estabelecido que têm direito a gozar de intervalo para refeições, 
descanso e 8 horas consecutivas de período de descanso nocturno, é 
também mencionado que estes momentos deverão ocorrer sem prejuízo 
das funções de vigilância e assistência, dando assim espaço para a sua 
interrupção.

No que concerne à remuneração do trabalhador17, segundo o referido di-
ploma, esta poderá ser efectuada em dinheiro ou espécie, designadamen-
te pelo fornecimento de alojamento e alimentação. Contudo, em nenhum 
ponto é assegurado que o pagamento em espécie não deverá exceder 
determinada percentagem do pagamento em dinheiro, ficando assim ao 
critério do empregador. Relativamente à atribuição de subsídios de férias 
e Natal, esta categoria usufrui dos mesmos direitos que as restantes ca-
tegorias profissionais, o mesmo acontece no que diz respeito à atribuição 
de licenças.

Tal como referido anteriormente, regra geral, o salário é fixado de forma 
amigável entre o empregador e a trabalhadora. No entanto, em grande parte 
dos casos, segundo uma das entidades entrevistadas no âmbito deste estudo, 
é atribuído o salário mínimo. Até 1991, o salário mínimo era fixado para três 
sectores, “serviço doméstico”, “agricultura” e “restantes actividades”, sendo 
que o primeiro era inferior aos outros dois (ver Anexo 3). A partir de Janeiro 
de 1991, a “agricultura” passou a ser integrada nas “restantes actividades”, 
passando o salário mínimo a enquadrar dois sectores: “serviço doméstico” 
e as designadas “restantes actividades”. Apenas a partir de 2004, é que 
estas actividades foram integradas numa só.

O trabalho doméstico, é ainda enquadrado por um regime de descontos que 
difere das restantes actividades. No caso do sector do trabalho doméstico, 
as contribuições são calculadas pela aplicação da taxa contributiva global 
de 26,7% (17,4% a cargo do empregador e 9,3% a cargo da trabalhadora). 
Na generalidade dos trabalhadores por conta de outrem, a taxa é de 
34,75% (23,75% a cargo do empregador e 11% a cargo do beneficiário). 
Dado que, nestas condições, as trabalhadoras domésticas não têm acesso 
ao subsídio de desemprego, por acordo com o empregador, poderá ser 
fixada uma taxa contributiva superior global de 31,6% (20,6% a cargo 

16. Ver DL n.º235/1992, Artigo 14.º,

17. Ver DL n.º235/1992, Artigo 9.º(2),
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do empregador e 11% a cargo do trabalhador), que garante o direito ao 
referido subsídio.

Neste quadro, existe ainda um outro aspecto que diferencia o sector do 
trabalho doméstico dos restantes, e que está relacionado com a fixação 
da idade do trabalhador, enquanto critério de acesso ao subsídio de 
desemprego. Ou seja, a taxa contributiva global de 31,6%, que permite o 
acesso a este subsídio, só poderá ser fixada para os trabalhadores que 
sejam contratados ao mês e que tenham uma idade inferior a 50 anos. 
Este critério, retira assim o acesso a direitos que para outras categorias 
profissionais estão à partida garantidos. 

Existem, assim, um conjunto de aspectos que diferenciam o sector 
do serviço doméstico dos outros sectores e que não permitem que os 
trabalhadores domésticos usufruam da totalidade dos direitos a que as 
outras categorias profissionais têm acesso.

10. CARACTERIZAÇÃO DO SECTOR COM BASE NOS DADOS ESTATÍSTICOS 

10.1. Segurança Social 

Apesar das limitações já referidas na secção de metodologia apresentada 
na introdução, os dados da SS apontaram para algumas evidências 
importantes relativas ao perfil das trabalhadoras domésticas imigrantes 
em Portugal. Entre as limitações identificadas, relembra-se que a 
informação estatística não abrange o universo das trabalhadoras que não 
estão inscritas no regime do trabalho doméstico e todas as trabalhadoras 
que não efectuam contribuições para a SS. Adicionalmente, não é possível 
estabelecer uma distinção entre as trabalhadoras que têm, e as que 
não têm, contrato de trabalho. Da mesma forma, não é possível fazer 
a distinção entre o grupo de trabalhadoras imigrantes e o grupo das 
trabalhadoras da chamada “segunda-geração”, ou seja, trabalhadoras de 
nacionalidade estrangeira já nascidas em Portugal. Neste sentido, para 
efeitos de análise, será utilizada a designação “trabalhadora estrangeira”, 
que inclui os dois grupos. Chama-se, ainda, a atenção para o facto de os 
dados não permitirem a análise de acordo com a taxa contributiva utilizada 
(26,7% ou 31,6%), não sendo assim possível, deste modo, diferenciar as 
trabalhadoras que têm acesso ao subsídio de desemprego.

A análise será dividida em duas partes. Numa primeira parte, serão 
apresentados dados relativos ao número de trabalhadores, portugueses e 
estrangeiros, com contribuições pagas, segundo a sua idade, nacionalidade 
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e continente. Numa segunda parte, serão os dados relativos ao montante 
das contribuições pagas o alvo da análise. 

Uma vez que nem sempre os dados se apresentam desagregados por 
sexo e, tal como se verá mais à frente, os homens estrangeiros não estão 
assim tão mal representados nestes números, a terminologia utilizada, 
em termos de género, será neutra. 

Com o objectivo de fazer uma análise mais sistematizada dos dados, este 
ponto encontra-se divido em três secções: i) pessoas singulares com 
contribuições pagas; ii) montante das contribuições pagas; e iii) prestações 
de maternidade, prestações de doença e prestações familiares.

i) Pessoas singulares com contribuições pagas 

Como se observa pelos dados, o sector do serviço doméstico, é um sector 
com uma presença feminina muito forte. É reduzida a percentagem de 
pessoas singulares do sexo masculino com contribuições pagas pelo 
sector do serviço doméstico, representando, em 2006, cerca de 1,4%, valor 
esse que tem sido relativamente constante desde 2002 (ver Quadro 7).

quadro 7 – Distribuição percentual das pessoas singulares com contribuições 
pagas pelo serviço doméstico por sexo, segundo o ano

SExO

2002 2003 2004 2005 2006

N % N % N % N % N %

FEMININO 170.308 98,71 167.034 98,61 155.649 98,53 149.584 98,51 137.811 98,58

MASCULINO 2.217 1,29 2.354 1,39 2.320 1,47 2.265 1,49 1.989 1,42

TOTAL 172.525 100,00 169.388 100,00 157.969 100,00 151.849 100,00 139.800 100,00

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

O número total de pessoas com contribuições pagas, no sector do serviço 
doméstico, tem vindo a decrescer desde 2002. Este facto, poderá ser 
explicado, por um lado, pela redução do número de pessoas singulares 
de nacionalidade portuguesa, de 159.584, em 2002, passou, em 2006, para 
123.206 (ver Quadro 8). 
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quadro 8 – Pessoas singulares com contribuições pagas pelo serviço  
doméstico, por nacionalidade, segundo o ano

SExO

2002 2003 2004 2005 2006

N % N % N % N % N %

PORTUGAL 159.584 92,50 154.311 91,10 141.620 89,65 134.766 88,75 123.306 88,20

ESTRANGEIROS 12.941 7,50 15.077 8,90 16.349 10,35 17.083 11,25 16.494 11,80

TOTAL 172.525 100,00 169.388 100,00 157.969 100,00 151.849 100,00 139.800 100,00

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Como se pode ver no Gráfico 1, em 2002, o número de trabalhadores do-
mésticos, de nacionalidade portuguesa, com contribuições pagas pelo 
serviço doméstico, representava 92,5% do total, em 2006, o seu peso viu-
se reduzido para 88,2%, com os trabalhadores estrangeiros a representa-
rem, nesse ano, aproximadamente 11,8%. Assim sendo, continuam a ser 
os trabalhadores portugueses que ainda predominam no sector.

Gráfico 1 – Pessoas singulares com contribuições pagas pelo serviço  
doméstico, segundo a origem (2002-2006)

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Por outro lado, observa-se uma redução de 3,4% no número de traba-
lhadores estrangeiros com contribuições pagas de 2005 para 2006. Esta 
redução, poderá ser, por um lado, indicativa do regresso de muitos traba-
lhadores estrangeiros ao seu país de origem. Por outro lado, esta redução, 
poderá também constituir o reflexo da mudança de actividade profissional. 
Como se refere no Capítulo I, um número significativo de mulheres, encara 
o serviço doméstico enquanto uma ocupação temporária, para fazer face 
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às dificuldades financeiras do momento.

Enquanto as trabalhadoras domésticas estrangeiras, com contribuições 
pagas, representam cerca de 11,1% do total das mulheres que efectuaram 
contribuições para a Segurança Social, em 2006 (ver Quadro 9), os homens 
estrangeiros representam cerca de 58% do total dos homens (ver Quadro 
10), valor esse que apresentou uma evolução positiva desde 2002, como se 
pode ver no Gráfico 2 apresentado seguidamente. 

quadro 9 – Distribuição percentual das pessoas singulares, do sexo feminino, 
com contribuições pagas pelo serviço doméstico, por nacionalidade,  

segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

N % N % N % N % N %

ESTRANGEIRAS 11.848 7,00 13.775 8,20 14.967 9,60 15.735 10,50 15.340 11,10

PORTUGUESAS 158.460 93,00 153.259 91,80 140.682 90,40 133.849 89,50 122.471 88,90

TOTAL 170.308 100,00 167.034 100,00 155.649 100,00 149.584 100,00 137.811 100,00

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

quadro 10 – Distribuição percentual das pessoas singulares,  
do sexo masculino, com contribuições pagas pelo serviço doméstico, 

por nacionalidades, segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

N % N % N % N % N %

ESTRANGEIROS 1.093 49,30 1.302 55,31 1.382 59,57 1.348 59,51 1.154 58,02

PORTUGUESES 1.124 50,70 1.052 44,69 938 40,43 917 40,49 835 41,98

TOTAL 2.217 100,00 2.354 100,00 2.320 100,00 2.265 100,00 1.989 100,00

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Assim sendo, apesar do número de pessoas singulares do sexo masculino 
com contribuições pagas pelo serviço doméstico representar uma minoria, 
verifica-se que o número de homens estrangeiros no sector ultrapassa o 
número de homens portugueses.
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Gráfico 2 – Pessoas singulares do sexo masculino com contribuições pagas 
pelo serviço doméstico (2002-2006)

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Fazendo uma análise do número de trabalhadores com contribuições pa-
gas, de acordo com o escalão etário, tal como se pode observar no Gráfico 
3, os trabalhadores domésticos portugueses concentram-se nos escalões 
etários mais elevados e os trabalhadores domésticos estrangeiros perten-
cem aos escalões mais jovens (ver Quadro 11). 

Gráfico 3 – Distribuição percentual do número de contribuições pagas por 
pessoas singulares, pelo trabalho doméstico, segundo o escalão etário (2006)

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)
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quadro 11 – Distribuição percentual das pessoas singulares, de nacionalidade 
portuguesa e estrangeira com contribuições pagas pelo serviço doméstico  

por escalão etário, segundo o ano

          %

ES-
CALÃO 
ETÁRIO

2002 2003 2004 2005 2006

Portugal Estrangeiros Portugal Estrangeiros Portugal Estrangeiros Portugall Estrangeiros Portugal Estrangeiros

< 20 
anos

0,46% 0,66% 0,42% 0,56% 0,34% 0,54% 0,28% 0,37% 0,17% 0,40%

20 a 24 
anos 2,00% 11,03% 1,82% 9,35% 1,62% 8,91% 1,47% 6,88% 1,15% 5,53%

25 a 29 
anos 4,27% 20,32% 3,91% 20,04% 3,61% 19,51% 3,18% 18,32% 2,65% 16,41%

30 a 34 
anos 7,09% 20,50% 6,78% 20,51% 6,30% 19,78% 6,01% 19,97% 5,42% 19,62%

35 a 39 
anos 10,79% 16,93% 10,57% 17,26% 10,08% 17,39% 9,69% 17,74% 9,04% 17,98%

40 a 44 
anos 12,36% 13,23% 12,82% 13,70% 13,02% 13,61% 13,29% 14,63% 13,20% 15,53%

45 a 49 
anos 13,26% 8,65% 13,43% 9,46% 13,65% 10,56% 14,01% 10,99% 14,50% 11,94%

50 a 54 
anos 15,58% 5,17% 15,38% 5,50% 15,43% 5,84% 15,72% 6,83% 15,90% 7,52%

55 a 59 
anos 16,01% 2,03% 16,48% 2,20% 16,89% 2,56% 16,87% 2,91% 17,20% 3,42%

60 a 64 
anos 13,87% 1,11% 13,92% 1,09% 14,48% 0,98% 15,09% 1,00% 16,35% 1,22%

>= 65 
anos 4,31% 0,36% 4,48% 0,32% 4,57% 0,32% 4,39% 0,37% 4,42% 0,42%

TOTAL 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Em 2006, aproximadamente 36% dos trabalhadores estrangeiros que efec-
tuaram contribuições para a segurança social tinham entre 25 e 34 anos. 
No mesmo ano, cerca de 17,2% dos trabalhadores portugueses tinham 
entre 55 a 59 anos. Esta situação, marcada pelo reduzido número de tra-
balhadoras portuguesas mais jovens no sector doméstico, poderá ser in-
dicativa de o facto do trabalho doméstico ser uma opção de “último caso” 
para muitas das trabalhadoras portuguesas. Por outro lado, tal como se 
tem vindo a referir ao longo dos capítulos anteriores, o sector doméstico, é 
um sector de rápida inserção para os trabalhadores estrangeiros, em par-
ticular para os imigrantes. Da mesma forma, o sector apresenta também 
algumas vantagens para as trabalhadoras portuguesas, na medida em que 
poderá assumir um papel complementar ao rendimento familiar e oferece 
alguma flexibilidade na conciliação da vida profissional com a vida familiar. 

De acordo com os dados dos Censos de 2001, citados em Pereira e Vas-
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concelos (2005), cerca de 49,5% das mulheres dos PALOP e 31,7% das 
mulheres dos países de Leste Europeu são trabalhadoras não qualificadas 
dos serviços e comércio, onde está incluído o serviço doméstico a particu-
lares e de limpezas em empresas. A mesma fonte, indica que 19,5% das 
mulheres brasileiras está representada neste sector (Gonçalves e Figuei-
redo, 2005 in Pereira e Vasconcelos, 2007: 40). Este cenário, caracteriza-
do por uma forte presença das trabalhadoras provenientes dos PALOP no 
sector do serviço doméstico, é confirmado pelos dados disponibilizados 
pela SS. O Gráfico 4 mostra que, em 2002, do grupo das mulheres estran-
geiras com contribuições pagas à SS, era o das trabalhadoras africanas 
que se destacava, representando cerca de 50,8%, seguindo-se a Europa e 
a América, com 25,8% e 20,2%, respectivamente (ver Quadro 12). 

Em 2006, parece existir um maior equilíbrio entre os grupos de nacio-
nalidades, com as africanas a representar cerca de 36,6%, as mulheres 
provenientes do continente americano (na sua maioria brasileiras, como 
poderemos constatar mais à frente) agora com 32,1%, e as mulheres pro-
venientes de países europeus com 29,3% (ver Quadro 12). 

quadro 12 – Distribuição percentual do número de de pessoas singulares  
com contribuições pagas pelo serviço doméstico, por sexo e ano, 

 segundo o continente de origem

ANO SExO ÁFRICA AMÉRICA ÁSIA EUROPA TOTAL 
ESTRANGEIROS PORTUGAL TOTAL

2002
Feminino 50,77% 20,23% 3,18% 25,82% 6,96% 93,04% 100%

masculino 13,63% 21,41% 11,44% 53,52% 49,30% 50,70% 100%

2003
Feminino 45,44% 25,18% 2,71% 26,67% 8,25% 91,75% 100%

masculino 12,37% 23,12% 8,60% 55,91% 55,31% 44,69% 100%

2004
Feminino 39,16% 30,51% 2,32% 28,01% 9,62% 90,38% 100%

masculino 10,20% 30,39% 5,07% 54,34% 59,57% 40,43% 100%

2005
Feminino 37,08% 31,04% 2,25% 29,63% 10,52% 89,48% 100%

masculino 9,27% 30,64% 4,60% 55,49% 59,51% 40,49% 100%

2006
Feminino 36,61% 32,08% 2,01% 29,30% 11,13% 88,87% 100%

masculino 10,31% 30,07% 4,94% 54,68% 58,02% 41,98% 100%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Observa-se, assim, uma progressiva substituição das trabalhadoras 
africanas por trabalhadoras de outras nacionalidades, em particular 
provenientes do continente americano e europeu.
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Gráfico 4 – Evolução do número de pessoas singulares estrangeiras, do sexo 
feminino com contribuições pagas pelo serviço doméstico, segundo a origem 

(2000-2006)

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Este maior equilíbrio, estará relacionado com a maior diversificação 
das nacionalidades, tal como referido no Ponto 8, a partir da viragem 
do século, com uma maior entrada de mulheres provenientes de países 
do Leste Europeu e do Brasil. Por outro lado, a explicação que poderá 
estar na base da variação das origens da imigração, prende-se com a 
não aceitação destes empregos por parte das mulheres autóctones e 
mulheres da chamada “segunda geração” de imigrantes. Relembra-se 
que, segundo Machado (2008), ao contrário dos rapazes que, em grande 
parte, permanecem no sector da construção, as filhas das mulheres 
imigrantes dos PALOP tendem a afastar-se dos sectores laborais onde 
as mães estão mais representadas, como o caso da limpeza doméstica e 
industrial, integrando-se noutro tipo de actividades.

Para o sexo masculino, o cenário inverte-se (ver Quadro 12). São os homens 
provenientes de países europeus (excluindo Portugal) que representam, ao 
longo deste período, a maioria dos homens estrangeiros do sector (54,7% 
em 2006). Os gráficos seguintes, permitem visualizar as diferenças, entre 
pessoas singulares do sexo feminino e masculino com contribuições 
pagas, segundo a sua origem.
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Gráfico 5 – Pessoas singulares com contribuições pagas pelo serviço 
doméstico por continente de origem (20002-2006)

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

As discrepâncias de género são, assim, bastante evidentes nos casos 
dos trabalhadores portugueses e das comunidades dos estrangeiros 
africanos e brasileiros que trabalham no sector doméstico, e um pouco 
menos evidentes no caso das comunidades ucraniana e asiática. Enquanto 
nos casos de Portugal e Cabo Verde, em 2006, os homens representavam 
cerca de 0,7% e 1,4%, respectivamente, nos casos da Ucrânia e Ásia a sua 
presença é mais significativa, representando, 11,8% e 15,6% do total das 
pessoas singulares, dessas nacionalidades, com contribuições pagas (ver 
Quadro 13). Com uma tendência decrescente desde 2002, os imigrantes 
provenientes de países asiáticos, homens e mulheres, são aqueles que 
têm uma menor representatividade no sector.
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quadro 13 – Pessoas singulares com contribuições pagas pelo serviço 
doméstico por continente de origem, segundo o sexo e o ano 

2002 2003 2004 2005 2006

F M FM F M FM F M FM F M FM F M FM

ÁFRica
N 6.015 149 6.164 6.260 161 6.421 5.861 141 6.002 5.835 125 5.960 5.616 119 5.735

% 97,6% 2,4% 100% 97,5% 2,5% 100% 97,7% 2,3% 100% 97,9% 2,1% 100% 97,9% 2,1% 100%

caBo-
VeRDe

N 3.160 42 3.202 3.309 50 3.359 3.112 44 3.156 3.097 32 3.129 2.975 43 3.018

% 98,7% 1,3% 100% 98,5% 1,5% 100% 98,6% 1,4% 100% 99,0% 1,0% 100% 98,6% 1,4% 100%

amÉRica
N 2.397 234 2.631 3.468 301 3.769 4.567 420 4.987 4.884 413 5.297 4.921 347 5.268

% 91,1% 8,9% 100% 92,0% 8,0% 100% 91,6% 8,4% 100% 92,2% 7,8% 100% 93,4% 6,6% 100%

BRasil
N 2.172 215 2.387 3.241 279 3.520 4.349 395 4.744 4.665 392 5.057 4.735 328 5.063

% 91,0% 9,0% 100% 92,1% 7,9% 100% 91,7% 8,3% 100% 92,2% 7,8% 100% 93,5% 6,5% 100%

Ásia
N 377 125 502 373 112 485 347 70 417 354 62 416 309 57 366

% 75,1% 24,9% 100% 76,9% 23,1% 100% 83,2% 16,8% 100% 85,1% 14,9% 100% 84,4% 15,6% 100%

euRoPa 
(*)

N 3.059 585 3.644 3.674 728 4.402 4.192 751 4.943 4.662 748 5.410 4.494 631 5.125

% 83,9% 16,1% 100% 83,5% 16,5% 100% 84,8% 15,2% 100% 86,2% 13,8% 100% 87,7% 12,3% 100%

ucRÂnia

N 1.641 290 1.931 1.961 331 2.292 2.126 346 2.472 2.310 353 2.663 2.206 295 2.501

% 85,0% 15,0% 100% 85,6% 14,4% 100% 86,0% 14,0% 100% 86,7% 13,3% 100% 88,2% 11,8% 100%

ToTal
esTRan-
GeiRos

N 11.848 1.093 12.941 13.775 1.302 15.077 14.967 1.382 16.349 15.735 1.348 17.083 15.340 1.154 16.494

% 91,6% 8,4% 100% 91,4% 8,6% 100% 91,5% 8,5% 100% 92,1% 7,9% 100% 93,0% 7,0% 100%

PoRTu-
Gal

N 158.460 1.124 159.584 153.259 1.052 154.311 140.682 938 141.620 133.849 917 134.766 122.471 835 123.306

% 99,3% 0,7% 100% 99,3% 0,7% 100% 99,3% 0,7% 100% 99,3% 0,7% 100% 99,3% 0,7% 100%

TOTAL
N 170.308 2.217 172.525 167.034 2.354 169.388 155.649 2.320 157.969 149.584 2.265 151.849 137.811 1.989 139.800

% 98,7% 1,3% 100% 98,6% 1,4% 100% 98,5% 1,5% 100% 98,5% 1,5% 100% 98,6% 1,4% 100%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados) (*) Não inclui Portugal
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No grupo das trabalhadoras domésticas africanas, com contribuições pa-
gas, as cabo-verdianas destacam-se, representando, em 2006, cerca de 
53% (ver Quadro 14). As trabalhadoras domésticas brasileiras, compõem, 
praticamente, o continente americano com cerca de 96,22% no ano referi-
do. No caso da Europa, com um valor igualmente elevado, são as mulheres 
ucranianas que se destacam, com um peso de, aproximadamente, 50% do 
total das mulheres provenientes de países europeus que efectuaram con-
tribuições em 2006. Os trabalhadores do sexo masculino acompanham 
esta tendência. 

quadro 14 – Distribuição percentual das pessoas singulares estrangeiras com 
contribuições pagas pelo serviço doméstico, de acordo com o continente, por 

nacionalidade, segundo o sexo e o ano

2002 2003 2004 2005 2006

F M F M F M F M F M

CABO-VERDE 52,54% 28,19% 52,86% 31,06% 53,10% 31,21% 53,08% 25,60% 52,97% 36,13%

BRASIL 90,61% 91,88% 93,45% 92,69% 95,23% 94,05% 95,52% 94,92% 96,22% 94,52%

UCRÂNIA 53,64% 49,57% 53,38% 45,47% 50,72% 46,07% 49,55% 47,19% 49,09% 46,75%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Wall et al (2006), referem que uma grande parte das mulheres imigrantes, tra-
balha no sector da limpeza doméstica e industrial. Sendo isto particularmen-
te evidente para as mulheres cabo-verdianas e ucranianas. De facto, apesar 
das trabalhadoras domésticas cabo-verdianas, com contribuições pagas, 
serem aquelas que mais se destacam entre o período de 2002 a 2006, a 
sua representatividade, no total das trabalhadoras domésticas imigrantes, 
tem vindo a decrescer ligeiramente, contrastando com a situação das tra-
balhadoras brasileiras (ver Quadro 15). Contudo, apesar da forte presença 
das brasileiras no sector, será ainda importante referir a sua presença no 
sector da hotelaria, empresas de catering e cafés (Wall et al., 2006: 74).
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quadro 15 – Distribuição percentual das pessoas singulares estrangeiras  
com contribuições pagas pelo serviço doméstico, por nacionalidade,  

segundo o sexo e o ano

2002 2003 2004 2005 2006

F M F M F M F M F M

CABO-VERDE 26,67% 3,84% 24,02% 3,84% 20,79% 3,18% 19,68% 2,37% 19,39% 3,73%

BRASIL 18,33% 19,67% 23,53% 21,43% 29,06% 28,58% 29,65% 29,08% 30,87% 28,42%

ÁSIA 3,18% 11,44% 2,71% 8,60% 2,32% 5,07% 2,25% 4,60% 2,01% 4,94%

UCRÂNIA 13,85% 26,53% 14,24% 25,42% 14,20% 25,04% 14,68% 26,19% 14,38% 25,56%

OUTROS 37,96% 38,52% 35,51% 40,71% 33,63% 38,13% 33,74% 37,76% 33,34% 37,35%

TOTAL 
ESTRANGEIROS

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

No que diz respeito às trabalhadoras domésticas ucranianas, com con-
tribuições pagas, a sua presença tem sido relativamente estável ao longo 
deste período, não apresentando grandes variações quer em termos ab-
solutos quer em termos relativos (ver Quadro 15 e Quadro 16).

Inicialmente, foi constatada uma redução do número de pessoas singula-
res estrangeiras, com contribuições pagas, no serviço doméstico de 2005 
para 2006. De facto, essa redução é provocada por uma diminuição do nú-
mero de trabalhadores, do sexo feminino e masculino (ver Quadro 15). No 
quadro do universo feminino, apenas as mulheres de nacionalidade bra-
sileira registaram um ligeiro aumento de 2005 para 2006 (ver Quadro 15). 

quadro 16 – Número de pessoas singulares estrangeiras com contribuições 
pagas pelo serviço doméstico, por nacionalidade, segundo o sexo e o ano

2002 2003 2004 2005 2006

F M F M F M F M F M

CABO VERDE 3.160 42 3.309 50 3.112 44 3.097 32 2.975 43

BRASIL 2.172 215 3.241 279 4.349 395 4.665 392 4.735 328

ÁSIA 377 125 373 112 347 70 354 62 309 57

UCRÂNIA 1.641 290 1.961 331 2.126 346 2.310 353 2.206 295

OUTROS 4.498 421 4.891 530 5.033 527 5.309 509 5.115 431

TOTAL 
ESTRANGEIROS 11.848 1.093 13.775 1.302 14.967 1.382 15.735 1.348 15.340 1.154

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)
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Tal como referido anteriormente, os trabalhadores estrangeiros estão 
concentrados nos escalões etários mais jovens, contrastando com a situ-
ação dos portugueses. Ao introduzir a variável nacionalidade, verifica-se 
que os trabalhadores brasileiros e ucranianos concentram um maior peso 
do que os cabo-verdianos num escalão etário ligeiramente mais jovem. 
Por outro lado, do grupo dos trabalhadores estrangeiros, são os trabalha-
dores ucranianos que concentram uma maior percentagem nos escalões 
etários superiores, entre os 50 e os 59 anos (ver Quadro 17), confirmando 
as conclusões sobre o perfil ligeiramente mais envelhecido dos imigran-
tes de Leste do estudo de Baganha et al. (2004).
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quadro 17 – Distribuição percentual das pessoas singulares  
com contribuições pagas pelo serviço doméstico, por ano e nacionalidade, 

segundo o escalão etário
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20
02

BRASIL 0,75% 14,79% 21,20% 18,73% 17,47% 12,40% 7,71% 4,11% 2,01% 0,63% 0,21% 100,00%

CABO VERDE 0,69% 9,12% 19,77% 22,17% 20,21% 13,52% 7,87% 3,87% 1,53% 0,94% 0,31% 100,00%

PORTUGAL 0,46% 2,00% 4,27% 7,09% 10,79% 12,36% 13,26% 15,58% 16,01% 13,87% 4,31% 100,00%

UCRÂNIA 0,26% 9,84% 19,01% 17,14% 15,28% 16,26% 12,12% 8,44% 1,35% 0,31% 0,00% 100,00%

20
03

BRASIL 0,65% 12,24% 21,65% 19,18% 17,27% 12,59% 9,35% 4,40% 1,88% 0,60% 0,20% 100,00%

CABO VERDE 0,51% 7,98% 18,79% 21,46% 21,41% 13,90% 8,99% 4,14% 1,64% 0,86% 0,33% 100,00%

PORTUGAL 0,42% 1,82% 3,91% 6,78% 10,57% 12,82% 13,43% 15,38% 16,48% 13,92% 4,48% 100,00%

UCRÂNIA 0,13% 7,24% 18,76% 17,28% 15,18% 16,58% 13,26% 8,94% 2,01% 0,61% 0,00% 100,00%

20
04

BRASIL 0,80% 11,66% 19,92% 19,50% 17,24% 13,11% 9,84% 5,04% 2,04% 0,67% 0,17% 100,00%

CABO VERDE 0,38% 8,11% 17,84% 21,13% 20,31% 14,80% 9,63% 4,75% 1,84% 0,86% 0,35% 100,00%

PORTUGAL 0,34% 1,62% 3,61% 6,30% 10,08% 13,02% 13,65% 15,43% 16,89% 14,48% 4,57% 100,00%

UCRÂNIA 0,16% 5,78% 18,16% 17,96% 14,40% 15,98% 14,72% 8,86% 3,40% 0,57% 0,00% 100,00%

20
05

BRASIL 0,61% 8,58% 19,56% 19,91% 17,86% 14,42% 10,01% 5,81% 2,43% 0,63% 0,18% 100,00%

CABO VERDE 0,38% 6,14% 16,33% 20,55% 20,58% 16,71% 9,94% 5,85% 1,98% 1,12% 0,42% 100,00%

PORTUGAL 0,28% 1,47% 3,18% 6,01% 9,69% 13,29% 14,01% 15,72% 16,87% 15,09% 4,39% 100,00%

UCRÂNIA 0,00% 4,17% 15,32% 18,96% 14,95% 15,92% 15,13% 10,51% 4,28% 0,60% 0,15% 100,00%

20
06

BRASIL 0,57% 7,35% 17,95% 19,20% 17,30% 15,62% 11,63% 6,46% 2,94% 0,75% 0,22% 100,00%

CABO VERDE 0,33% 4,24% 14,31% 20,78% 21,17% 18,09% 10,64% 6,46% 2,35% 1,23% 0,40% 100,00%

PORTUGAL 0,17% 1,15% 2,65% 5,42% 9,04% 13,20% 14,50% 15,90% 17,20% 16,35% 4,42% 100,00%

UCRÂNIA 0,20% 2,68% 13,07% 18,87% 15,83% 16,15% 14,95% 11,72% 5,28% 1,00% 0,24% 100,00%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

ii) Montante das contribuições pagas

Entre 2002 e 2006, verificou-se um aumento do montante total de contri-
buições pagas pelo serviço doméstico de cerca de 8,9% (ver Quadro 18). 
Não sendo indicativo de um crescimento do sector, à semelhança do que 
acontece em outros países europeus do Mediterrâneo, este aumento, é 
um reflexo do aumento do número de trabalhadores com contribuições 
pagas. Da mesma forma, o aumento do número de pessoas de nacionali-
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dade estrangeira com contribuições pagas à SS, reflecte-se no valor cres-
cente das contribuições pagas. Em 2002, o valor das contribuições pagas 
por estrangeiros no serviço doméstico ascendia a 5.593.912,71 EUR, e, em 
2006, a 7.454.621,13 EUR, observando-se um crescimento de, aproxima-
damente, 25% (ver Quadro 18).

quadro 18 – Valor das contribuições pagas, em euros, pelo serviço doméstico, 
por ano e sexo, segundo a origem

ESTRANGEIROS PORTUGAL TOTAL

20
02

F
N 5.593.912,71 67.361.167,41 72.955.080,13

% 7,67% 92,33% 100,00%

M
N 437.631,89 651.870,88 1.089.502,76

% 40,17% 59,83% 100,00%

20
03

F
N 5.506.740,49 59.230.152,85 64.736.893,35

% 8,51% 91,49% 100,00%

M
N 460.035,60 482.962,75 942.998,36

% 48,78% 51,22% 100,00%

20
04

F
N 6.483.083,80 59.571.884,56 66.054.968,36

% 9,81% 90,19% 100,00%

M
N 533.353,14 470.723,14 1.004.076,28

% 53,12% 46,88% 100,00%

20
05

F
N 7.040.473,21 59.398.445,04 66.438.918,26

% 10,60% 89,40% 100,00%

M
N 586.267,83 485.938,96 1.072.206,79

% 54,68% 45,32% 100,00%

20
06

F
N 7.454.621,14 58.969.430,66 66.424.051,80

% 11,22% 88,78% 100,00%

M
N 579.876,05 502.346,86 1.082.222,91

% 53,58% 46,42% 100,00%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

No que diz respeito às nacionalidades, verifica-se, de acordo com a 
respectiva presença no sector, o destaque, embora decrescente, do valor 
das contribuições feitas por trabalhadores de nacionalidade cabo-verdiana, 
seguindo-se o Brasil, cujo montante tem vindo a aumentar desde 2002, e a 
Ucrânia (ver Quadro 19). 
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quadro 19 – Valor das contribuições pagas pelo serviço doméstico, por ano e 
sexo, segundo a origem

ÁFRICA CABO 
VERDE

OUTROS 
AFRICA AMÉRICA BRASIL OUTROS

AMERICA ÁSIA EUROPA UCRÂNIA OUTROS
EUROPA TOTAL

20
02

F
N 3.124.538,46 1.669.429,36 1.455.109,10 1.098.660,46 991.659,67 107.000,79 173.763,25 1.196.950,55 673.413,70 523.536,85 5.593.912,71

% 55,86% 29,84% 26,01% 19,64% 17,73% 1,91% 3,11% 21,40% 12,04% 9,36% 100,00%

M
N 77.552,33 17.573,26 59.979,08 119.621,59 110.220,04 9.401,55 37.637,95 202.820,01 105.942,01 96.878,00 437.631,89

% 17,72% 4,02% 13,71% 27,33% 25,19% 2,15% 8,60% 46,34% 24,21% 22,14% 100,00%

20
03

F
N 2.651.561,38 1.467.645,67 1.183.915,71 1.314.983,47 1.211.711,87 103.271,60 172.746,49 1.367.449,16 777.180,02 590.269,13 5.506.740,49

% 48,15% 26,65% 21,50% 23,88% 22,00% 1,88% 3,14% 24,83% 14,11% 10,72% 100,00%

M
N 69.762,40 18.051,20 51.711,20 115.817,46 104.806,02 11.011,44 35.261,79 239.193,95 113.227,38 125.966,57 460.035,60

% 15,16% 3,92% 11,24% 25,18% 22,78% 2,39% 7,67% 51,99% 24,61% 27,38% 100,00%

20
04

F
N 2.699.195,64 1.511.052,13 1.188.143,51 1.947.729,61 1.838.327,86 109.401,75 197.329,83 1.638.828,72 881.710,99 757.117,73 6.483.083,80

% 41,63% 23,31% 18,33% 30,04% 28,36% 1,69% 3,04% 25,28% 13,60% 11,68% 100,00%

M
N 67.100,40 19.778,20 47.322,20 159.962,85 146.552,34 13.410,50 26.315,72 279.974,17 134.707,24 145.266,94 533.353,14

% 12,58% 3,71% 8,87% 29,99% 27,48% 2,51% 4,93% 52,49% 25,26% 27,24% 100,00%

20
05

F
N 2.775.277,48 1.570.189,90 1.205.087,59 2.163.059,81 2.052.965,86 110.093,94 192.534,86 1.909.601,06 991.676,60 917.924,46 7.040.473,21

% 39,42% 22,30% 17,12% 30,72% 29,16% 1,56% 2,73% 27,12% 14,09% 13,04% 100,00%

M
N 70.294,66 18.086,09 52.208,57 179.729,07 166.190,63 13.538,45 29.436,54 306.807,56 148.863,67 157.943,90 586.267,83

% 11,99% 3,08% 8,91% 30,66% 28,35% 2,31% 5,02% 52,33% 25,39% 26,94% 100,00%

20
06

F
N 2.872.233,83 1.595.139,46 1.277.094,36 2.392.127,09 2.285.348,93 106.778,16 181.299,34 2.008.960,88 1.013.903,72 995.057,16 7.454.621,14

% 38,53% 21,40% 17,13% 32,09% 30,66% 1,43% 2,43% 26,95% 13,60% 13,35% 100,00%

M
N 72.292,58 20.134,27 52.158,32 184.124,37 172.520,18 11.604,18 28.881,54 294.577,57 139.842,10 154.735,46 579.876,05

% 12,47% 3,47% 8,99% 31,75% 29,75% 2,00% 4,98% 50,80% 24,12% 26,68% 100,00%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

iii) Prestações de maternidade, prestações de doença e prestações familiares

Do grupo das trabalhadoras estrangeiras, as cabo-verdianas correspon-
diam, em 2002, a 35,3% das trabalhadoras domésticas beneficiárias da 
licença de maternidade, seguindo-se as brasileiras, representando 15,5%. 
Em 2006, tal como se pode visualizar no Gráfico 6, o cenário inverteu-se, 
com as trabalhadoras brasileiras a representarem agora a maioria das 
beneficiárias estrangeiras (ver quadros 20 e 21). 
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quadro 20 – Número de beneficiárias das prestações de maternidade, por 
nacionalidade segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

BRASIL 49 47 93 101 148

CABO VERDE 112 106 134 116 105

UCRÂNIA 15 35 41 44 45

OUTROS 141 152 196 189 198

TOTAL ESTRANGEIROS 317 340 464 450 496

PORTUGAL 2.012 1.850 1.895 1.701 1.376

TOTAL 2.329 2.190 2.359 2.151 1.872

Fonte:  IIES/MTSS (dados trabalhados)

quadro 21 – Distribuição percentual das beneficiárias, com qualificação 
serviço doméstico, com processamento de prestações de maternidade e 

doença, por nacionalidade, segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

BRASIL 15,5% 13,8% 20,0% 22,4% 29,8%

CABO VERDE 35,3% 31,2% 28,9% 25,8% 21,2%

UCRÂNIA 4,7% 10,3% 8,8% 9,8% 9,1%

OUTROS 44,5% 44,7% 42,2% 42,0% 39,9%

TOTAL ESTRANGEIROS 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

Fonte:  IIES/MTSS (dados trabalhados)

A mesma tendência, observa-se no âmbito dos beneficiários estrangeiros, 
pelo serviço doméstico, do subsídio de doença (ver Quadro 22 e Quadro 23) 
e das prestações familiares (ver Quadro 24).
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quadro 22 – Número de beneficiárias das prestações de doença, por 
nacionalidade segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

BRASIL 74 94 180 194 200

CABO VERDE 207 185 277 213 166

UCRÂNIA 19 34 74 74 77

OUTROS 223 252 329 300 257

TOTAL ESTRANGEIROS 523 565 860 781 700

PORTUGAL 19.169 17.114 22.415 19.992 17.475

TOTAL 19.692 17.679 23.275 20.773 18.175

Fonte:  IIES/MTSS (dados trabalhados)

quadro 23 – Distribuição percentual dos beneficiários (as), com qualificação 
serviço doméstico, com processamento de prestações de doença, por 

nacionalidade, segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

BRASIL 14,1% 16,6% 20,9% 24,8% 28,6%

CABO VERDE 39,6% 32,7% 32,2% 27,3% 23,7%

UCRÂNIA 3,6% 6,0% 8,6% 9,5% 11,0%

OUTROS 42,6% 44,6% 38,3% 38,4% 36,7%

TOTAL ESTRANGEIROS 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

quadro 24 – Prestações familiares, montantes lançados, por origem, segundo 
o ano

 
2002 2003 2004 2005 2006

N % N % N % N % N %

ESTRAN-
GEIROS

1.690.612,70 11,14% 2.347.087,00 14,88% 1.798.875,42 12,84% 2.241.783,17 15,36% 2.372.260,21 16,48%

PORTUGAL 13.481.828,17 88,86% 13.421.616,64 85,12% 12.208.218,08 87,16% 12.350.175,93 84,64% 12.020.308,64 83,52%

TOTAL 15.172.440,87 100,00% 15.768.703,64 100,00% 14.007.093,50 100,00% 14.591.959,10 100,00% 14.392.568,85 100,00%

Fonte:  IIES/MTSS (dados trabalhados)
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Gráfico 6 – Beneficiários, com qualificação de serviço doméstico, com 
processamentos de prestações de maternidade e doença por país de origem 

(2002-2006)

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Apesar do número de beneficiárias das prestações de maternidade18 de 
nacionalidade cabo-verdiana, ter vindo a decrescer desde 2004 (ver Quadro 
20 e Quadro 21), são elas que, em termos relativos, mais usufruem destas 
prestações, representando cerca de 3,5% do total das contribuintes desta 
nacionalidade, seguindo-se as brasileiras (3,1%), com tendência crescen-
te, as ucranianas (2%) e, por fim, as portuguesas, que não ultrapassam 
os 1,3% desde 2002 (ver Quadro 25), traduzindo o perfil mais envelhecido 
das trabalhadoras domésticas portuguesas no sector. A situação inver-
sa, observa-se no quadro dos beneficiários do subsídio de doença19, com 
14,2% dos contribuintes portugueses a beneficiar do subsídio de doença 
em 2006, valor esse que foi crescendo desde 2002, seguindo-se os benefi-
ciários de nacionalidade brasileira (5,5%), cabo-verdiana (4%) e ucraniana 
(3,1%) (ver Quadro 26). Mais uma vez, esta situação poderá ser o reflexo do 
perfil mais envelhecido dos trabalhadores domésticos portugueses. 

18. O subsídio de maternidade, é uma prestação pecuniária concedida às trabalhadoras durante 120 
dias no período da maternidade. A trabalhadora poderá, ainda, optar por 150 dias seguidos de licença 
de maternidade, sendo o acréscimo gozado após o parto. O montante, equivale a 100% do montante 
de referência e de 80% da remuneração de referência, nas situações de opção pela licença de mater-
nidade de 150 dias. 

19. O subsídio de doença, é uma prestação pecuniária, atribuída para compensar a perda de remu-
neração, resultante do impedimento temporário para o trabalho, por motivo de doença.
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quadro 25 – Percentagem de beneficiárias, por nacionalidade com 
processamento de prestações de maternidade, no total das trabalhadoras da 

respectiva nacionalidade que efectuaram contribuições, segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

BRASIL 2,3% 1,5% 2,1% 2,2% 3,1%

CABO VERDE 3,5% 3,2% 4,3% 3,7% 3,5%

UCRÂNIA 0,9% 1,8% 1,9% 1,9% 2,0%

PORTUGAL 1,3% 1,2% 1,3% 1,3% 1,1%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

quadro 26 – Percentagem de beneficiárias, por nacionalidade com 
processamento de prestações de doença, no total das trabalhadoras da 
respectiva nacionalidade que efectuaram contribuições, segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

CABO VERDE 6,5% 5,5% 8,8% 6,8% 5,5%

BRASIL 3,1% 2,7% 3,8% 3,8% 4,0%

UCRÂNIA 1,0% 1,5% 3,0% 2,8% 3,1%

PORTUGAL 12,0% 11,1% 15,8% 14,8% 14,2%

Fonte: MTSS Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

Em 2006, cerca de 41,4% dos contribuintes cabo-verdianos são benefici-
ários das prestações familiares20, contrastando com a situação dos bene-
ficiários de nacionalidade portuguesa (14,4%), brasileira (12,1%) e ucra-
niana (8,4%) (ver Quadro 27). Apesar dos beneficiários de nacionalidade 
ucraniana, serem aqueles que menos recorrem a estas prestações, nota-
se um crescimento considerável desde 2002, em que apenas 2,4% usufru-
íam destas prestações.

20. São prestações familiares, o abono de família pré-natal, abono de família para crianças e jovens e 
o subsídio de funeral.
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quadro 27 – Peso do número de requerentes, por nacionalidade, com 
processamento de prestações de prestações familiares, no total das 

trabalhadoras da respectiva nacionalidade que efectuaram contribuições, 
segundo o ano

2002 2003 2004 2005 2006

CABO VERDE 41,3% 46,1% 44,3% 42,2% 41,4%

BRASIL 7,5% 8,0% 6,7% 7,7% 8,4%

UCRÂNIA 2,4% 6,3% 9,4% 9,7% 12,1%

PORTUGAL 14,8% 14,9% 14,3% 14,3% 14,4%

Fonte: IIES/MTSS (dados trabalhados)

10.2. quadros de Pessoal

Tal como referido inicialmente, dadas as limitações da informação estatística 
disponível e uma vez que muitas trabalhadoras domésticas acumulam o servi-
ço doméstico, prestado directamente às famílias, com a actividade de limpeza, 
doméstica e industrial, das empresas, a fonte estatística dos QP complementou 
a informação da SS, lançando mais algumas pistas sobre o universo das 
trabalhadoras domésticas estrangeiras em Portugal. 

É importante relembrar algumas das limitações associadas aos dados dos 
QP. Estão excluídas da análise, as trabalhadoras independentes e as tra-
balhadoras que não têm uma relação laboral formal com a empresa. À se-
melhança do que acontece na análise dos dados da SS, também aqui são 
consideradas as mulheres de nacionalidade estrangeira, e não apenas as 
imigrantes. Adicionalmente, não é possível fazer a distinção entre as em-
presas de limpeza industrial e as empresas de limpeza doméstica, uma 
vez que muitas destas últimas, estão registadas com a CAE da actividade 
da actividade de limpeza industrial (subclasse 74700), facto esse cons-
tatado nas entrevistas realizadas no âmbito deste estudo. Assim sendo, 
apesar da informação estatística aqui apresentada se referir à categoria 
profissional “auxiliar de limpeza”, trabalhadoras por conta de outrem, cuja 
descrição, tal como referido no Ponto 8, as remete para o sector da lim-
peza industrial, estão também aqui incluídas as trabalhadoras de limpeza 
doméstica. 

Considerando o período de 2000 a 2005, tal como se pode observar no 
gráfico seguinte (ver Gráfico 7), a representação das trabalhadoras es-
trangeiras no sector de actividade de limpeza industrial, tem vindo a cres-
cer, representando cerca de 22% do total das trabalhadoras em 2005 (ver 
Quadro 28). 
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Gráfico 7 – Trabalhadoras portuguesas e estrangeiras no sector da limpeza 
(2000-2005)

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal (dados trabalhados)

quadro 28 – Trabalhadoras de limpeza, portuguesas e estrangeiras,  
segundo o ano

2000 2002 2003 2004 2005

N % N % N % N % N %

ESTRANGEIRAS 3.630 10,05% 6.479 22,07% 8.056 23,37% 8.364 23,22% 11.429 21,58%

PORTUGUESAS 32.479 89,95% 22.883 77,93% 26.416 76,63% 27.656 76,78% 41.530 78,42%

TOTAL 36.109 100,00% 29.362 100,00% 34.472 100,00% 36.020 100,00% 52.959 100,00%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal (dados trabalhados).

Nota-se, ainda, que, em termos absolutos, as trabalhadoras estrangeiras 
triplicaram o seu número, entre 2000 e 2005. Tomando como referência o 
ano 2000, observa-se uma duplicação do peso relativo das trabalhadoras 
estrangeiras no sector, logo em 2002, passando de 10,1% para 22,1%. Por 
um lado, este crescimento. poderá ser o reflexo das regularizações que 
ocorreram em 2001. Por outro lado, deverá também ser tido em conta 
o elevado crescimento do sector, que tem contado com o aparecimento 
de várias pequenas empresas, funcionando em regime de franchising, ao 
longo dos últimos anos nas regiões urbanas, criando assim novos postos 
de trabalho.
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O Quadro 29 mostra a distribuição das trabalhadoras estrangeiras por 
NUT II, observando-se uma concentração de cerca de 82,7% na região de 
Lisboa, seguindo-se o Norte com 8,3%.

quadro 29 – Distribuição percentual das trabalhadoras de limpeza 
estrangeiras, por NUTS II, segundo o ano

2000 2002 2003 2004 2005

N % N % N % N % N %

NORTE 231 6,36% 757 11,68% 904 11,22% 766 9,16% 949 8,30%

ALGARVE 8 0,22% 88 1,36% 96 1,19% 117 1,40% 172 1,50%

CENTRO 146 4,02% 47 0,73% 173 2,15% 474 5,67% 338 2,96%

LISBOA 3.244 89,37% 5.505 84,97% 6.605 81,99% 6.609 79,02% 9.454 82,72%

ALENTEJO 0,00% 11 0,17% 214 2,66% 316 3,78% 385 3,37%

AÇORES 0,00% 7 0,11% 8 0,10% 5 0,06% 3 0,03%

MADEIRA 1 0,03% 64 0,99% 56 0,70% 77 0,92% 128 1,12%

TOTAL 3.630 100,00% 6.479 100,00% 8.056 100,00% 8.364 100,00% 11.429 100,00%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).

Observando-se o Gráfico 8, verifica-se que, em 2005, do grupo das traba-
lhadoras estrangeiras, são as trabalhadoras provenientes dos PALOP que 
têm um maior peso, com destaque para as cabo-verdianas, representando 
cerca de 46% do total, seguindo-se as trabalhadoras brasileiras e ucrania-
nas, representando 7,4% e 6,6%, respectivamente (ver Quadro 30).

Gráfico 8 – Trabalhadoras estrangeiras no sector da limpeza, segundo a 
nacionalidade (2000-2005)

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal (dados trabalhados)
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quadro 30 – Trabalhadoras de limpeza estrangeiras por nacionalidade, 
segundo o ano

PAÍSES
2000 2002 2003 2004 2005

N % N % N % N % N %

EUROPA 402 11,07% 1.479 22,83% 1.578 19,59% 1.613 19,29% 1.485 12,99%

EU(25) 22 0,61% 18 0,28% 21 0,26% 44 0,53% 80 0,70%

OUTROS 
EUROPA

380 10,47% 1.461 22,55% 1.557 19,33% 1.569 18,76% 1.405 12,29%

molDÁVia 2 0,06% 56 0,86% 62 0,77% 76 0,91% 92 0,80%

RomÉnia 5 0,14% 86 1,33% 143 1,78% 201 2,40% 299 2,62%

RÚssia 5 0,14% 76 1,17% 72 0,89% 75 0,90% 115 1,01%

ucRÂnia 4 0,11% 413 6,37% 472 5,86% 494 5,91% 759 6,64%

ResTanTes 
PaÍses Da 
euRoPa

364 10,03% 830 12,81% 808 10,03% 723 8,64% 140 1,22%

ÁFRICA 3.169 87,30% 4.642 71,65% 5.969 74,09% 6.148 73,51% 9.038 79,08%

PALOP 3.148 86,72% 4.607 71,11% 5.905 73,30% 6.085 72,75% 8.938 78,20%

anGola 412 11,35% 596 9,20% 795 9,87% 713 8,52% 1.074 9,40%

caBo-VeRDe 1.747 48,13% 2.639 40,73% 3.458 42,92% 3.649 43,63% 5.261 46,03%

Guine Bissau 489 13,47% 645 9,96% 778 9,66% 833 9,96% 1.311 11,47%

moÇamBiQue 65 1,79% 50 0,77% 64 0,79% 61 0,73% 90 0,79%

sÃo TomÉ e 
PRÍnciPe 435 11,98% 677 10,45% 810 10,05% 829 9,91% 1.202 10,52%

OUTROS ÁFRICA 21 0,58% 35 0,54% 64 0,79% 63 0,75% 100 0,87%

ÁSIA 9 0,25% 6 0,09% 10 0,12% 19 0,23% 23 0,20%

AMÉRICA DO 
SUL

48 1,32% 347 5,36% 493 6,12% 547 6,54% 866 7,58%

BRasil 45 1,24% 338 5,22% 477 5,92% 528 6,31% 845 7,39%

OUTROS 
AMÉRICA DO 

SUL
3 0,08% 9 0,14% 16 0,20% 19 0,23% 21 0,18%

AMÉRICA 
CENTRAL E 

NORTE
1 0,03% 3 0,05% 4 0,05% 4 0,05% 13 0,11%

OCEANIA 1 0,03% 0,00% 1 0,01% 0,00% 2 0,02%

APÁTRIDAS  0,00% 2 0,03% 1 0,01% 33 0,39% 2 0,02%

TOTAL 3.630 100,00% 6.479 100,00% 8.056 100,00% 8.364 100,00% 11.429 100,00%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).
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Uma das entidades, referindo-se à forte presença de trabalhadoras de 
limpeza provenientes dos PALOP, explica que: 

“Primeiro, é um serviço que não exige muito e depois é muito mal re-
munerado, pior do que nas casas particulares. As pessoas que têm uma 
qualificação muito baixa, que não têm experiência ou referências aca-
bam por recorrer às empresas de limpeza” (entrevista 1). 

Apesar do elevado peso do grupo das trabalhadoras estrangeiras prove-
nientes dos PALOP, este tem vindo a decrescer, desde 2000, contrastando 
com a situação das trabalhadoras brasileiras e das trabalhadoras prove-
nientes de países de Leste. A par do que foi referido no âmbito da análise 
dos dados da SS, também aqui a explicação que poderá estar na base da 
variação das origens da imigração, está relacionada com a teoria da seg-
mentação do mercado, em que são precisamente as trabalhadoras imi-
grantes que estão mais disponíveis para trabalhar neste sector, ao contrá-
rio das mulheres autóctones e mulheres da chamada “segunda geração”. 

A maioria das trabalhadoras estrangeiras, centra-se no escalão etário en-
tre 35 e os 44 anos (37,89% em 2005) (ver Quadro 31). Ao contrário das 
trabalhadoras estrangeiras, as trabalhadoras portuguesas no sector da 
limpeza industrial, encontram-se entre os 45 e os 54 anos de idade, tal 
como se pode observar no gráfico seguinte (ver Gráfico 9). 

quadro 31 – Trabalhadoras estrangeiras no sector da limpeza industrial por 
escalão etário segundo o ano

ESCALÃO ETÁRIO
2000 2002 2003 2004 2005

N % N % N % N % N %

< 18 110 3,03% 70 1,08% 74 0,92% 64 0,77% 73 0,64%

18-24 293 8,07% 569 8,78% 607 7,53% 574 6,86% 747 6,54%

25-34 1.038 28,60% 2.117 32,67% 2.499 31,02% 2.333 27,89% 3.000 26,25%

35-44 1.301 35,84% 2.251 34,74% 2.927 36,33% 3.152 37,69% 4330 37,89%

45-54 684 18,84% 1.205 18,60% 1.601 19,87% 1.846 22,07% 2.664 23,31%

55-64 190 5,23% 235 3,63% 308 3,82% 355 4,24% 552 4,83%

>=65 14 0,39% 32 0,49% 40 0,50% 40 0,48% 63 0,55%

TOTAL 3.630 100,00% 6.479 100,00% 8.056 100,00% 8.364 100,00% 11.429 100,00%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).
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Gráfico 9 – Distribuição percentual, por faixa etária, das trabalhadoras de 
limpeza segundo a origem (2002-2005)

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal (dados trabalhados)

Assim sendo, estamos perante uma situação não completamente idêntica 
à descrita no caso das trabalhadoras domésticas, uma vez que as traba-
lhadoras estrangeiras, com contribuições pagas, se concentravam num 
escalão etário inferior, dos 25 aos 34 anos, e as portuguesas num escalão 
etário superior, dos 55 aos 59 anos.

De acordo com Cabeças (2007), o sector da limpeza, é caracterizado por 
uma “população trabalhadora com um nível muito baixo de escolaridade: 
mais de 7% não deverão saber ler e/ou escrever. Quase 80% terá apenas 
4 anos de escolaridade” (Cabeças, 2007: 39). Apesar do sector apresentar 
um quadro geral de baixas habilitações, o padrão de sobre-qualificação de 
muitos estrangeiros, em relação ao requerido pelas tarefas que desem-
penham, referido por Peixoto (2008), encontra também aqui confirmação. 
Apesar da grande maioria das estrangeiras se situarem nos níveis de ha-
bilitações mais baixos (cerca de 74,63% têm o ensino básico), observa-se 
que os níveis de habilitações das trabalhadoras portuguesas são inferio-
res (90,6% das trabalhadoras portuguesas têm apenas o ensino básico) 
(ver Quadro 32). 
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quadro 32 – Trabalhadoras portuguesas no sector da limpeza industrial, por 
habilitações escolares, segundo o ano

HABILITAÇÕES 
ESCOLARES

2000 2002 2003 2004 2005

N % N % N % N % N %

INFERIOR AO 1º 
CICLO DO ENSINO 

BÁSICO
2.208 6,8% 1.609 7,0% 1.974 7,5% 1.749 6,3% 2.675 6,4%

ENSINO BÁSICO 29.571 91,0% 20.189 88,2% 24.060 91,1% 25.534 92,3% 37.637 90,6%

ENSINO 
SECUNDÁRIO

366 1,1% 304 1,3% 292 1,1% 338 1,2% 1.011 2,4%

BACHARELATO 2 0,0% 0,0% 2 0,0% 5 0,0% 43 0,1%

LICENCIATURA 7 0,0% 15 0,1% 14 0,1% 14 0,1% 153 0,4%

IGNORADA 325 1,0% 766 3,3% 74 0,3% 16 0,1% 11 0,0%

TOTAL 32.479 100,0% 22.883 100,0% 26.416 100,0% 27.656 100,0% 41.530 100,0%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).

São as trabalhadoras provenientes dos países de Leste, em particular 
Rússia e Ucrânia, que apresentam as habilitações escolares mais altas, 
seguindo-se as trabalhadoras brasileiras e as africanas (ver Quadro 33). 
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quadro 33 – Trabalhadoras estrangeiras no sector da limpeza industrial, por 
nacionalidade, segundo as habilitações escolares (2005)

PAÍSES
Inferior ao 1º 

ciclo do ensino 
básico

Ensino 
Básico

Ensino 
secundário

Ensino 
Superior Ignorada TOTAL

UE (25) 10 47 10 3 10 80

OUTROS EUROPA 136 868 194 30 177 1.405

RomÉnia 17 202 41 4 35 299

RÚssia 10 63 19 6 17 115

molDÁVia 8 66 9 1 8 92

ucRÂnia 98 428 112 14 107 759

ResTanTes PaÍses Da 
euRoPa 3 109 13 5 10 140

PALOP 1.070 6.860 159 8 841 8.938

caBo-VeRDe 736 3.970 39 3 513 5.261

Guine Bissau 130 1.016 46 2 117 1.311

sÃo Tome e PRÍnciPe 106 957 19 1 119 1.202

anGola 88 852 53 2 79 1.074

moÇamBiQue 10 65 2 0 13 90

ouTRos ÁFRica 11 70 6 3 10 100

ASIA 1 18 1 0 3 23

AMÉRICA DO SUL 52 655 85 5 69 866

BRasil 50 640 85 5 65 845

ResTanTes PaÍses Da 
amÉRica Do sul 2 15 0 0 4 21

AMÉRICA CENTRAL E 
NORTE

2 9 1 0 1 13

OUTROS 0 3 0 1 0 4

TOTAL 1.282 8.530 456 50 1.111 11.429

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).

Enquanto cerca de 16,5% e 14,8% das trabalhadoras russas e ucranianas, 
respectivamente, se concentravam no nível de ensino secundário, em 2005, 
(contra 2,4% das trabalhadoras portuguesas), apenas 1,8% das trabalha-
doras dos PALOP detinham este nível de habilitações (ver Quadro 34). 
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quadro 34 – Distribuição percentual de trabalhadoras estrangeiras no sector 
da limpeza industrial, por nacionalidade, segundo as habilitações escolares 

em 2005

PAÍSES Inferior ao 1º ciclo 
do ensino básico

Ensino 
Básico

Ensino 
secundário

Ensino 
Superior Ignorada TOTAL

UE (25) 12,5% 58,8% 12,5% 3,8% 12,5% 100,0%

OUTROS EUROPA 9,7% 61,8% 13,8% 2,1% 12,6% 100,0%

RomÉnia 5,7% 67,6% 13,7% 1,3% 11,7% 100,0%

RÚssia 8,7% 54,8% 16,5% 5,2% 14,8% 100,0%

molDÁVia 8,7% 71,7% 9,8% 1,1% 8,7% 100,0%

ucRÂnia 12,9% 56,4% 14,8% 1,8% 14,1% 100,0%

ResTanTes PaÍses Da 
euRoPa 2,1% 77,9% 9,3% 3,6% 7,1% 100,0%

PALOP 12,0% 76,8% 1,8% 0,1% 9,4% 100,0%

caBo-VeRDe 14,0% 75,5% 0,7% 0,1% 9,8% 100,0%

GuinÉ-Bissau 9,9% 77,5% 3,5% 0,2% 8,9% 100,0%

sÃo Tome e PRÍnciPe 8,8% 79,6% 1,6% 0,1% 9,9% 100,0%

anGola 8,2% 79,3% 4,9% 0,2% 7,4% 100,0%

moÇamBiQue 11,1% 72,2% 2,2% 0,0% 14,4% 100,0%

ouTRos ÁFRica 11,0% 70,0% 6,0% 3,0% 10,0% 100,0%

ASIA 4,3% 78,3% 4,3% 0,0% 13,0% 100,0%

AMÉRICA DO SUL 6,0% 75,6% 9,8% 0,6% 8,0% 100,0%

BRasil 5,9% 75,7% 10,1% 0,6% 7,7% 100,0%

ResTanTes PaÍses Da 
amÉRica Do sul 9,5% 71,4% 0,0% 0,0% 19,0% 100,0%

AMÉRICA CENTRAL 
E NORTE

15,4% 69,2% 7,7% 0,0% 7,7% 100,0%

TOTAL 11,2% 74,6% 4,0% 0,4% 9,7% 100,0%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).

Em 2005, 66,9% das trabalhadoras estrangeiras possuía um contrato sem 
termo, valor significativamente superior aos 29,6% que detinha um contra-
to a termo certo (ver Quadro 34). Esta situação não difere, de forma muito 
marcada, da situação das trabalhadoras portuguesas (cerca de 72% das 
trabalhadoras portuguesas tem um contrato sem termo) (ver Quadro 35). 
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quadro 35 – Distribuição percentual das trabalhadoras de limpeza 
portuguesas, por tipo de contrato segundo o ano

TIPO DE 
CONTRATO

2000 2002 2003 2004 2005

N % N % N % N % N %

CONTRATO SEM 
TERMO

19.922 61,3% 15.810 69,1% 18.803 71,2% 20.342 73,6% 30.077 72,4%

CONTRATO A 
TERMO

9.178 28,3% 6.276 27,4% 6.928 26,2% 6.907 25,0% 10.752 25,9%

CONTRATO 
A TEMPO 

INDETERMINADO 
--- 0,0% 14 0,1% --- 0,0% 1 0,0% 1 0,0%

SITUAÇÃO 
RESIDUAL

898 2,8% 86 0,4% 132 0,5% 105 0,4% 29 0,1%

IGNORADO 2.491 7,7% 697 3,0% 553 2,1% 301 1,1% 671 1,6%

TOTAL 32.479 100,0% 22.883 100,0% 26.416 100,0% 27.656 100,0% 41.530 100,0%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).

A maioria das trabalhadoras estrangeiras (55,9%), encontra-se em regi-
me de trabalho a tempo parcial (ver Quadro 36), o que poderá justificar, 
em parte, o facto de, em 2005, cerca de 77,8% das trabalhadoras ter uma 
remuneração inferior à Remuneração Mínima Mensal Garantida (RMMG) 
(ver Quadro 37). Contudo, verificamos que os níveis de remuneração das 
trabalhadoras estrangeiras são inferiores aos das trabalhadoras portu-
guesas (ver Quadro 37 e Quadro 38). Tal como referido por Peixoto (2008), 
“ao nível dos postos profissionais menos qualificados, os estrangeiros 
demonstram ser, sobretudo, uma mão-de-obra barata, desempenhando 
uma função (…) «disciplinadora» da força de trabalho local, podendo levar 
à redução ou ao não aumento de salários” (Peixoto, 2008: 35).

quadro 36 – Distribuição percentual das trabalhadoras de limpeza 
estrangeiras, por regime de duração de trabalho, segundo o ano

2000 2002 2003 2004 2005

REGIME DE DURAÇÃO 
DE TRABALHO N % N % N % N % N %

TEMPO COMPLETO 1.509 41,57% 2.744 42,35% 3.312 41,11% 4.034 48,23% 5.038 44,08%

TEMPO PARCIAL 2.121 58,43% 3.735 57,65% 4.744 58,89% 4.330 51,77% 6.391 55,92%

TOTAL 3.630 100,00% 6.479 100,00% 8.056 100,00% 8.364 100,00% 11.429 100,00%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).
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quadro 37 – Distribuição percentual das trabalhadoras de limpeza 
estrangeiras, segundo as classes de remuneração base

2000 2002 2003 2004 2005

CLASSES DE 
REMUNERAÇÃO N % N % N % N % N %

INFERIOR À RMMG 2.715 74,79% 4.789 73,92% 6.170 76,59% 6.436 76,95% 8895 77,83%

IGUAL À RMMG 4 0,11% 9 0,14% 54 0,67% 42 0,50% 97 0,85%

SUPERIOR À RMMG 
ATÉ 499,99

853 23,50% 1.472 22,72% 1.688 20,95% 1.794 21,45% 2220 19,42%

DE 500 A 999 EUROS 58 1,60% 200 3,09% 144 1,79% 92 1,10% 210 1,84%

DE 1000 A 2499 
EUROS

--- 0,00% 9 0,14% --- 0,00% --- 0,00% 7 0,06%

TOTAL 3.630 100,00% 6.479 100,00% 8.056 100,00% 8.364 100,00% 11429 100,00%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados).

quadro 38 – Distribuição percentual das trabalhadoras de limpeza 
portuguesas, segundo as classes de remuneração base

2000 2002 2003 2004 2005

CLASSES DE 
REMUNERAÇÃO N % N % N % N % N %

INFERIOR À RMMG 23.241 71,6% 16.343 71,4% 19.493 73,8% 20.327 73,5% 29213 70,3%

IGUAL À RMMG 275 0,8% 93 0,4% 270 1,0% 189 0,7% 404 1,0%

SUPERIOR À RMMG 
ATÉ 499,99

8.565 26,4% 5.965 26,1% 6.267 23,7% 6.812 24,6% 10138 24,4%

DE 500 A 999 
EUROS

397 1,2% 468 2,0% 385 1,5% 323 1,2% 1572 3,8%

DE 1000 A 2499 
EUROS

1 0,0% 14 0,1% 1 0,0% 5 0,0% 203 0,5%

TOTAL 32.479 100,0% 22.883 100,0% 26.416 100,0% 27.656 100,0% 41530 100,0%

Fonte: MTSS/DGEEP, Quadros de Pessoal, (dados trabalhados)
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CAPÍTULO IV – A OFERTA E A PROCURA DE TRABALHO  

DOMÉSTICO IMIGRANTE

11. ANÁLISE SÓCIO-DEMOGRÁFICA

Antes de prosseguir com a apresentação sócio-demográfica da população 
entrevistada, no âmbito dos estudos de caso, gostaria de fazer uma breve 
nota relativamente à estrutura da análise de conteúdo das entrevistas, que 
se encontra dividida em três partes: i) lado da oferta; ii) lado da procura; e 
iii) condições de trabalho. O lado da oferta, vai incidir, na sua maioria, so-
bre as entrevistas realizadas às trabalhadoras domésticas e às entidades 
intermediárias. O lado da procura, por seu lado, irá incidir sobre o ponto 
de vista dos empregadores, pelo que foram utilizadas, maioritariamente, 
as entrevistas aos vários informadores privilegiados. Por último, o quadro 
das condições gerais de trabalho do sector, tem por base a informação 
obtida tanto nas entrevistas às trabalhadoras domésticas como aos infor-
madores privilegiados. Ao longo deste capítulo, serão também utilizadas 
algumas referências das entrevistas a trabalhadoras domésticas imigran-
tes realizadas no âmbito do estudo não publicado “Mulher Imigrante e o 
Serviço Doméstico” da Associação Solidariedade Imigrante.

Foram realizadas entrevistas a oito trabalhadoras domésticas imigrantes, 
de diferentes nacionalidades: duas trabalhadoras romenas, uma traba-
lhadora ucraniana, três trabalhadoras brasileiras, uma angolana e uma 
mexicana. Tendo como base as entrevistas realizadas a estas trabalhado-
ras, foi construída uma grelha de análise (Anexo 5), que permite a siste-
matização e comparação de respostas obtidas a diversas perguntas reali-
zadas durante as entrevistas.

No que diz respeito às formas de prestação de trabalho, seis das traba-
lhadoras entrevistadas são, actualmente, trabalhadoras externas, uma 
trabalha como interna e uma trabalha no sector na limpeza industrial. 
No grupo das trabalhadoras externas: três trabalham apenas em regime 
de tempo parcial; uma das trabalhadoras combina os dois regimes, tra-
balhando durante a semana em regime de tempo inteiro para um empre-
gador e ao fim-de-semana a tempo parcial para uma outra família; três 
trabalhadoras trabalham apenas em regime de tempo inteiro para apenas 
um empregador. Contudo, a análise das entrevistas não irá apenas incidir 
nas experiências actuais destas trabalhadoras, mas também nas experi-
ências passadas, pelo que duas das trabalhadoras têm uma experiência 
passada enquanto trabalhadoras internas. Relativamente às tarefas exe-
cutadas, exceptuando uma situação, todas as trabalhadoras que se en-
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contram actualmente em regime de tempo inteiro, cuidar de crianças ou 
prestar assistência a idosos faz parte das suas responsabilidades. 

São vários os motivos apresentados que estão na base da decisão de emi-
gração. Enquanto a situação de desemprego no país de origem é citada 
por quatro das entrevistadas, outras quatro alegam motivações pessoais e 
vontade de conhecer novos lugares e pessoas.

Das oito trabalhadoras entrevistadas, a maioria tinha idades compreen-
didas os 25 e os 40 anos, pelo que apenas duas trabalhadoras tinham 
idade igual ou superior a 50 anos. Todas as trabalhadoras entrevistadas, 
excepto um dos casos, estão em Portugal há mais de dois anos, vivendo 
com os respectivos maridos e/ou filhos, familiares próximos ou amigos e, 
em apenas duas situações, é revelada uma intenção de regressar ao país 
de origem. 

Será, ainda, importante relembrar algumas limitações do trabalho de 
campo, que se traduziram em limitações dos estudos de caso. Por um 
lado, podendo ser considerado um estudo exploratório, apenas foi consi-
derado um pequeno número de estudos de caso, dos quais, por limitações 
de tempo das próprias trabalhadoras, apenas uma trabalha actualmente 
como interna. Adicionalmente, tendo todas as entrevistas tendo sido feitas 
no distrito de Lisboa, não é possível extrapolar para a realidade nacional. 
Por outro lado, a perspectiva dos empregadores particulares está incluída 
no estudo de uma forma indirecta, uma vez que foram realizadas entrevis-
tas a entidades cujo contacto com os empregadores particulares é regular 
e que detêm, assim, um conhecimento abrangente das características e 
preferências dos mesmos.

12. O LADO DA OFERTA

12.1. Formas de prestação e trabalho e regimes laborais 

Apesar de muitas mulheres imigrantes começarem a trabalhar como in-
ternas, existe uma preferência pelo trabalho externo. Uma das associa-
ções entrevistadas, referindo-se às trabalhadoras internas, conta que: 

“Normalmente não é a profissão a que elas se submetam para o resto 
da vida. Quando começam a perceber a língua e a conhecer um bocadi-
nho melhor o contexto do país de acolhimento, procuram um trabalho 
melhor” (entrevista 1).
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As condições de trabalho para as internas são mais duras, as pessoas têm 
que estar sempre disponíveis e não são muito bem pagas:

“Tem que haver uma compensação por a pessoa estar a viver a vida de 
outra família (...), no longo prazo é um factor de desgaste e é por isso 
que as internas não ficam mais do que um ano, ano e meio, com o em-
pregador” (entrevista 1). 

Foi precisamente esta a situação com a qual duas das trabalhadoras entre-
vistadas se confrontaram, na sua experiência passada enquanto internas.

Dentro da preferência geral pelo trabalho externo, a opção pelo trabalho a 
tempo inteiro ou a tempo parcial (à hora), varia. Enquanto uma das UNIVA 
entrevistadas, refere a existência de elevado número de trabalhadoras dis-
poníveis para trabalho externo a tempo inteiro, uma outra UNIVA, regista 
um elevado número de preferências por trabalho por hora, como comple-
mento a um salário já existente:

“Muitas procuram preencher mais umas horas. Em primeiro lugar mui-
tas já têm mais do que um empregador e depois recebe-se muito me-
lhor à hora” (entrevista 1). 

Estamos, assim, perante uma realidade laboral em que as trabalhadoras do-
mésticas e de limpeza têm mais do que uma entidade patronal: 

“Às vezes, têm uma empresa para a qual trabalham de manhã cedo, 
outra empresa para a qual trabalham ao final do dia e depois duran-
te o dia têm as senhoras, como elas chamam. Não é uma vida fácil” 
(Entrevista 8). 

A título de exemplo, uma das trabalhadoras entrevistadas, de nacionalidade 
ucraniana, tem oito empregadores, um hotel onde trabalha todas as manhãs, 
seis dias por semana, e sete empregadores particulares. Uma outra trabalha-
dora, de nacionalidade romena, tem seis empregadores particulares. 

As redes de contactos pessoais, assumem um papel determinante nas 
formas de inserção no mercado de trabalho, em particular, no sector do 
serviço doméstico e limpeza. Segundo uma das UNIVA, o sector do traba-
lho doméstico:

“(…) É um sector que funciona muito por rede informal. Caso contrário, 
recorrem às empresas de limpeza” (entrevista 2).
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Uma das entrevistadas, de nacionalidade ucraniana ,conta: 

“Todos os trabalhos que fui arranjand,o foi através de amigos ou conhe-
cidos da mesma comunidade ou através dos patrões” (entrevista C). 

De acordo com uma outra trabalhadora, de nacionalidade romena, exis-
tem alguns imigrantes, homens e mulheres, membros dessa comunidade, 
cuja rede de contactos é fonte de rendimentos: 

“Havia uma rapariga da mesma nacionalidade e ela arranjava emprego, 
mas tinha que lhe pagar. O primeiro mês que eu recebi, eu dei-lhe o or-
denado. Mas eu, mesmo sendo assim, aceitei porque depois fiquei com 
emprego” (entrevista A). 

É também referida, por duas das trabalhadoras brasileiras, a importância da igre-
ja no apoio às mulheres imigrantes, em particular às trabalhadoras domésticas: 

“A igreja é um ponto de encontro (…) ajuda 99% dos imigrantes, prestan-
do apoio a vários níveis desde a encontrar trabalho aos problemas com 
patrão” (entrevista D).

No curso das várias entrevistas, foram mencionados alguns obstáculos à pro-
cura de trabalho, nomeadamente, a relação das trabalhadoras com o Estado: 

“Como não tenho documentos, há muitas oportunidades que me são 
negadas, só encontro trabalhos em que a rotatividade é grande, como 
por exemplo a distribuição de publicidade e a limpeza. Os empregado-
res têm que recorrer a mão-de-obra imigrante em situação irregular 
porque ninguém quer fazer aquele trabalho” (entrevista F). 

Embora o domínio da língua portuguesa não seja um requisito ao exercício 
da profissão, este, é referido como um elemento importante, principal-
mente quando as tarefas envolvem o cuidado de crianças. De acordo com 
uma das entidades intermediárias entrevistadas: 

“Não falando português, é muito difícil tomar conta de crianças ou ido-
sos, tarefas essas incluídas, em muitos casos, no trabalho doméstico” 
(entrevista 2).

12.2.  Internas e externas

O perfil das mulheres imigrantes que se disponibilizam para fazer tra-
balho interno ou externo, é referido como sendo “idêntico”. Contudo, são 
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mencionadas algumas diferenças. As trabalhadoras internas, são normal-
mente recém-chegadas, não dominam o português e/ou não têm qual-
quer contacto em Portugal, e sabem à partida que têm muitas limitações 
ao nível da inserção no mercado de trabalho. Uma outra entidade acres-
centa que, normalmente:

“Emigram sozinhas e não têm família em Portugal” (entrevista 1). 

As trabalhadoras externas, já estão em Portugal há algum tempo, domi-
nam minimamente o português, pelo que:

“O trabalho doméstico não é a sua única opção, inscrevendo-se tam-
bém para trabalho em restaurantes, lavandarias e copa” (entrevista 1). 

O trabalho interno oferece um conjunto de vantagens às recém-chegadas 
que o trabalho externo não garante:

“É mais fácil de encontrar trabalho”, “não paga renda e não têm um 
conjunto de despesas que as externas normalmente têm” (entrevista 1).

Assim sendo, é uma opção muito viável, para quem tenha como único ob-
jectivo poupar o máximo de dinheiro possível. Contudo, será necessário 
referir que é o trabalho doméstico interno que coloca as trabalhadoras 
numa posição de maior vulnerabilidade, em muitos casos, agravada pela 
situação irregular em que se possam encontrar. No caso das trabalhado-
ras domésticas externas, em particular no trabalho remunerado à hora, o 
estatuto da trabalhadora assume uma menor relevância, do ponto de vista 
do poder do empregador, uma vez que as trabalhadoras não dependem 
apenas de um único rendimento.   

De acordo com os elementos recolhidos nas entrevistas aos informadores 
privilegiados, é possível traçar o perfil geral das trabalhadoras domésticas 
imigrantes, internas e externas, no que diz respeito à idade, habilitações 
escolares e nacionalidade:

i) Idade: uma das entidades intermediárias entrevistadas, refere que as 
trabalhadoras domésticas são, principalmente, mulheres com idades 
compreendidas entre os 25 e os 40 anos (entrevista 4). Do universo das 
trabalhadoras estrangeiras, as trabalhadoras de Leste são apontadas 
como pertencendo a uma faixa etária mais elevada que as restantes na-
cionalidades. Esta descrição, coincide com as conclusões da análise dos 
dados da SS. 
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ii) Habilitações Escolares: as referências às habilitações escolares, coinci-
dem com as constatações dos estudos sobre a temática da imigração em 
Portugal. De acordo com uma das entidades entrevistadas, as estrangei-
ras, apresentam qualificações mais altas que as portuguesas. Do grupo 
das estrangeiras, as de Leste são as que apresentam qualificações mais 
elevadas, as brasileiras têm alguma formação (não têm licenciatura mas 
têm o secundário) e, as africanas, apesar de serem apontadas como aque-
las que apresentam as qualificações mais baixas, é também referido por 
uma das entidades que “cada vez mais, têm um maior nível de educação” 
(entrevista 4).

iii) Nacionalidade: apesar dos grupos de nacionalidades referidos estarem 
em consonância com o padrão existente em Portugal, as nacionalidades 
que mais se destacam variam consoante a experiência da entidade.

De acordo com a experiência de uma das entidades entrevistadas, a maio-
ria das trabalhadoras domésticas são brasileiras, tanto para internas 
como para externas, seguindo-se as africanas e depois as de Leste (tendo 
sido mencionadas as trabalhadoras provenientes da Ucrânia, Roménia e 
Rússia). Dentro do grupo das africanas, refere-se uma maior dificulda-
de em colocar as trabalhadoras guineenses e são-tomenses, ao contrá-
rio das trabalhadoras cabo-verdianas. A mesma entidade refere que tem, 
também, alguma dificuldade em conseguir colocação para as trabalhado-
ras portuguesas:

“Porque têm um grau de exigência muito elevado e depois um grau de 
competência que nem sempre corresponde” (entrevista 4). 

Esta referência, aponta assim, por um lado, para a existência de uma im-
portante complementaridade entre trabalhadoras domésticas e de limpe-
za portuguesas e imigrantes, devido à rejeição pelas trabalhadoras por-
tuguesas dos segmentos mais desfavoráveis do mercado de trabalho. Por 
outro lado, poderá, também, referir-se a existência de uma competição 
potencial, com as imigrantes a apresentar vantagens competitivas sobre 
as portuguesas, nomeadamente no que diz respeito a determinadas qua-
lificações e competências.

Uma outra entidade refere que, dentro do grupo das trabalhadoras estran-
geiras, as que mais se submetem ao trabalho doméstico interno são as 
trabalhadoras de Leste: 

“Grande parte destas mulheres viaja sozinha, passam uns anos em Portugal 
mas com a intenção de um dia voltar para o país de origem” (entrevista 1). 
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A situação das trabalhadoras de Leste, diferencia-se da situação de mui-
tas trabalhadoras domésticas cabo-verdianas, uma vez que é um tipo de 
imigração muito mais antiga. A maioria das mulheres cabo-verdianas já 
tem família em Portugal, pelo que a maioria opta pelo trabalho externo.

As trabalhadoras domésticas africanas e brasileiras, são apontadas por 
uma das entidades entrevistadas como sendo aquelas que estão mais dis-
poníveis para tratar de crianças, enquanto as de Leste (Ucrânia, Rússia e 
Roménia) preferem trabalhar com idosos: 

“As de Leste são pessoas muito determinadas, que vêm com objectivos 
claros e quando são boas, são realmente muito boas, fazem as coisas 
muito certinhas, são muito cumpridoras (...). Por serem tão determi-
nadas, gera alguma frieza e com as crianças acaba por não funcionar 
muito bem” (entrevista 4).

Tal como constatado no ponto anterior, são as trabalhadoras provenientes 
dos PALOP que se destacam no sector da limpeza, situação essa que, de 
acordo com o referido por uma das entidades entrevistadas, está relacio-
nada com a inexistência de requisitos ao nível da qualificação e com o fac-
to de ter uma remuneração baixa, até inferior ao serviço doméstico. Assim 
sendo, esta referência, indica a potencial existência de concorrência entre 
as próprias trabalhadoras estrangeiras, sugerindo que as habilitações es-
colares das mesmas e a própria discriminação, são factores de selecção 
no recrutamento para trabalho doméstico.

O sector do trabalho doméstico é, assim, caracterizado por uma diversida-
de de perfis, reflectindo a sua complexidade. Para além das trabalhadoras 
domésticas, que trabalham unicamente como internas ou externas, que 
têm as famílias como empregadores, estão também presentes no sector 
trabalhadoras de limpeza, ou seja, trabalhadoras contratads por empre-
sas. Existe, assim, uma ligação entre o sector do trabalho doméstico e o 
sector da limpeza. Contudo, os dois sectores apresentam algumas dife-
renças nas nacionalidades das trabalhadoras, que neles exercem activida-
de profissional, e nas habilitações escolares exigidas, sendo as mulheres 
provenientes dos PALOP, com reduzidas qualificações, que detêm uma 
presença mais forte no sector da limpeza.

São também referidas algumas diferenças no perfil das trabalhadoras in-
ternas e externas. As trabalhadoras externas, já residem em Portugal há 
algum tempo e dominam minimamente a língua portuguesa, pelo que têm 
outras opções de trabalho, nomeadamente em restaurantes, lavandarias 
e copa. Por seu lado, as trabalhadoras internas, sendo, normalmente, 
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recém-chegadas, não dominando o português e/ou não tendo qualquer 
contacto em Portugal, enfrentam alguns constrangimentos ao nível da in-
serção no mercado de trabalho, pelo que a opção do trabalhado doméstico 
interno afigura-se como a mais viável. Adicionalmente, será importante 
mencionar que o estatuto irregular das trabalhadoras, tem um maior im-
pacto na determinação das condições de trabalho das internas do que das 
externas, uma vez que estas dependem de um único empregador. 

12.3. Situação temporária ou permanente?

Nas entrevistas às trabalhadoras domésticas, realizadas no âmbito des-
te estudo, quando foi levantada a questão relativamente ao alcance dos 
objectivos inicialmente estipulados e dos planos para o futuro, apenas as 
entrevistadas que actualmente trabalham a horas se mostraram relativa-
mente satisfeitas, não pensando em mudar de profissão. Todas as outras 
entrevistadas, revelaram alguma vontade de sair do sector do trabalho do-
méstico, procurando um outro trabalho ou abrindo o seu próprio negócio. 

De acordo com a iniciativa “Mulheres Imigrantes e Trabalho Doméstico”, 
da Associação Solidariedade Imigrante, a maioria das mulheres encara o 
trabalho doméstico como uma situação temporária e muitas ambicionam 
trabalhar por conta própria. Para muitas mulheres, o trabalho doméstico 
é uma situação passageira, que se poderá prender com diferentes razões: 
i) com razões financeiras; ii) estão a aguardar o reconhecimento das suas 
habilitações escolares; ou ainda, iii) estão em processo de aprendizagem 
da língua. Assim sendo, tal como referido por uma das UNIVA entrevista-
das, para muitas: 

“O trabalho doméstico é apenas um trampolim para um trabalho me-
lhor” (entrevista 1). 

Duas das entidades entrevistadas, chamam a atenção para a relação entre 
as expectativas das mulheres em relação ao trabalho doméstico e as suas 
habilitações escolares. Enquanto:

“As mulheres africanas, normalmente com qualificações muito baixas, 
não têm muitas expectativas em relação a um outro tipo de trabalho (…) 
acomodam-se mais”; “as mulheres provenientes dos países de Leste, 
com um maior nível de habilitações, tendem a ser mais empreendedo-
ras e a tolerar menos situações em que têm que trabalhar muitas horas 
a receber pouco” (entrevista 1). 
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Contudo, tal como referido por uma das UNIVA, em muitos casos, a neces-
sidade de ganhar dinheiro prevalece em relação à possibilidade de traba-
lhar na sua área de formação: 

“As pessoas agarram-se ao serviço doméstico e recusam-se a abraçar 
um novo desafio. Existem algumas situações em que existe possibilida-
de de trabalhar na área de formação e a pessoa recusa, porque recebe 
mais a trabalhar como empregada doméstica à hora” (entrevista 3). 

12.4. queixas

Apesar de não serem dirigidas muitas queixas às UNIVA21, tanto da parte 
dos empregadores como da parte das trabalhadoras, são referidas algu-
mas situações. As queixas da parte das trabalhadoras, são referidas como 
sendo mais frequentes do que da parte dos empregadores em relação às 
trabalhadoras. Entre os “desabafos” mais frequentes das trabalhadoras 
domésticas, estão situações de promessas de elaboração de contrato de 
trabalho que nunca foram concretizadas, o atraso no pagamento de salá-
rios ou mesmo o não pagamento do mesmo.

No âmbito do projecto “Mulher Imigrante e o Serviço Doméstico”, levado 
a cabo pela Associação Solidariedade Imigrante, não apresentando uma 
distinção entre trabalhadoras domésticas internas e externas, são ainda 
referidas: situações de não pagamento de horas extraordinárias; desres-
peito de horários de trabalho e no direito a descansos e folgas; não paga-
mento de subsídio de férias; falta de descontos para a segurança social; 
e incumprimentos relativamente a funções previamente estabelecidas. 
Uma das UNIVA entrevistadas refere que:

“Na maioria das vezes, as pessoas faziam tudo e, entretanto, o que tinha 
sido contratado era 30% daquilo que a pessoa realmente faz” (entrevista 1).

Verifica-se, assim, que as práticas de exploração mencionadas, coincidem 
com algumas das descrições apresentadas por Pereira e Vasconcelos (2007).

Ainda no âmbito do estudo da Solidariedade Imigrante, uma em cada três 
mulheres inquiridas, afirmou já ter sido maltratada no contexto da sua 
prestação de serviços, na maior parte dos casos, por situação de agressão 
psicológica/verbal e por situações de discriminação, sendo as mulheres 

21. Apesar das queixas normalmente não serem registadas nas UNIVAS, mas sim nos departamentos 
jurídicos, as UNIVA poderão fazer o encaminhamento da situação e, assim, detém um conhecimento 
de muitas das situações que ocorrem. 
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de Leste as que mais referiram situações deste tipo e as brasileiras as que 
menos referências a este nível fizeram.

No quadro do projecto da Solidariedade Imigrante, foram ainda identifica-
das situações de assédio em 8,2% das inquiridas. Na maioria dos casos, 
as trabalhadoras viram-se obrigadas a abandonar o trabalho, ficando de-
sempregadas. São raras as queixas formais apresentadas e, na grande 
maioria dos casos, o empregador sai impune.   

As trabalhadoras internas, são aquelas que normalmente se apresentam 
numa situação mais precária e vulnerável. Uma das entidades institucio-
nais, descrevendo as condições de trabalho das internas, refere que estas:

“Têm que estar disponíveis 24 horas por dia, não existe um horário de 
trabalho (…), não têm hora de almoço (…). Enquanto a família está a 
almoçar a empregada tem que estar disponível para buscar um sumo, 
copo, o garfo que caiu. Depois da família almoçar tem sempre alguma 
coisa para fazer, passar a camisa, tomar conta da criança, e lá se foi a 
hora de almoço…e depois só janta quando a família termina de jantar” 
(entrevista 10). 

No que diz respeito às “queixas” do empregador em relação às trabalha-
doras, estas consistem, na maioria dos casos, em referências ao trabalho 
em si e à rapidez com que é executado.

No quadro do sector do trabalho doméstico, uma das entidades institu-
cionais entrevistada, conta que um número considerável de queixas, rece-
bidas pelo sindicato dos trabalhadores de serviços de portaria, vigilância, 
limpeza, domésticas e actividades diversas (STAD), provenientes de tra-
balhadoras domésticas imigrantes. Contudo, uma vez que são situações 
difíceis de comprovar, dado que não existem testemunhas, regra geral, é 
feito um acordo entre a entidade empregadora e as trabalhadoras.

12.5. Direitos e deveres

De acordo com as entidades institucionais entrevistadas, um dos problemas 
que agrava as condições de trabalho no sector, é o desconhecimento, por parte 
das trabalhadoras, dos seus direitos e deveres.

Segundo uma das entidades entrevistadas, que actua no campo das relações 
laborais, enquanto o sector da limpeza industrial é um sector em crescimento, 
em que as trabalhadoras imigrantes estão inseridas e organizadas, o mesmo 
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não acontece com o sector do serviço doméstico, sendo referido, contudo, o nú-
mero crescente de trabalhadoras domésticas que se sindicalizam. De acordo 
com a mesma entidade: 

“Há alguns direitos atribuídos às trabalhadoras de limpeza que as 
trabalhadoras domésticas não têm, por exemplo, no caso do trabalho 
doméstico quando há despedimento por justa causa a indemnização é 
inferior. Às trabalhadoras domésticas, aplica-se o código geral do tra-
balho, não há contrato específico do sector” (entrevista 12).

Da mesma forma, as trabalhadoras de limpeza industrial, estão abrangidas por 
um contrato colectivo de trabalho, o que não acontece com as trabalhadoras 
domésticas. 

A discriminação salarial entre trabalhadoras domésticas portuguesas e imi-
grantes, é igualmente referida: 

“As trabalhadoras domésticas imigrantes, enfrentam piores condições 
de trabalho que as portuguesas (…). Os salários são inferiores e muitas 
vezes não recebem subsídios, por exemplo de transporte e alimenta-
ção” (entrevista 12). 

De uma forma geral, é apresentada, pelas entidades entrevistadas, a percep-
ção de um cenário em que as trabalhadoras domésticas, e também os em-
pregadores, desconhecem os seus direitos e deveres. Por um lado, o trabalho 
doméstico não é encarado como sendo um trabalho como todos os outros. Por 
outro lado, o facto de ser um sector que funciona muito na base da informali-
dade, constitui um obstáculo ao conhecimento do universo das trabalhadoras 
domésticas e das suas condições de trabalho reais, dificultando a actuação das 
entidades competentes.

Duas das entidades referem que:

“As africanas têm mais consciência dos seus direitos e são mais reivin-
dicativas, às vezes até mais do que as portuguesas” (entrevista 4). 

Contudo, isto não significa que as trabalhadoras de outras nacionalidades não 
tenham de todo consciência dos seus direitos, não querendo reivindicá-los, 
porque consideram que têm mais a perder do que a ganhar. As trabalhadoras 
que não dominam a língua portuguesa têm uma dificuldade acrescida neste 
sentido.
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13. O LADO DA PROCURA

13.1. A procura de trabalhadoras domésticas imigrantes

O crescimento da procura de trabalhadoras domésticas e de limpeza, foi 
referido pela maioria dos entrevistados. Entre os factores referidos, que 
condicionam e potenciam o crescimento do sector, está a necessidade de 
disponibilidade física e mental para dedicar tempo de qualidade à família. 
É neste cenário que se tem vindo a assistir ao surgimento de um nicho 
de mercado, onde se têm vindo a estabelecer variadíssimas empresas de 
limpeza doméstica, funcionando muitas delas em regime de franchising, 
com muito potencial de crescimento, principalmente nas zonas urbanas. 
Referindo-se à caracterização do seu público-alvo, uma das empresas de 
limpeza salienta que a procura dos serviços de limpeza prestados pelas 
empresas é principalmente feito por pessoas de uma faixa etária mais 
jovem, entre os 30 e os 40 anos (entrevista 3). A procura, em termos de 
mercado de serviço de limpeza, por parte de pessoas de uma faixa etária 
mais elevada, é mais centrada na tradicional trabalhadora doméstica par-
ticular que tem referências.

Dada a necessidade de recorrer a serviços de apoio à família, de acordo 
com duas das entidades institucionais entrevistadas, quem está mais dis-
ponível para fazer este tipo de trabalho são as mulheres imigrantes.

Enquanto as empresas de limpeza doméstica recorrem aos Centros de 
Emprego, colocação de anúncios, distribuição de folhetos e o processo 
de selecção é feito através de uma ou mais entrevistas, os empregado-
res particulares recorrem normalmente às suas redes de contactos para 
obterem referências quanto à pessoa que poderão recrutar para trabalho 
doméstico e/ou assistência a crianças e idosos. As UNIVA e as empresas 
de trabalho doméstico, constituem também importantes referências na 
procura de trabalhadoras domésticas. De acordo com as entidades inter-
mediárias, as famílias que normalmente procuram os serviços domésti-
cos são famílias de classe média e classe média/alta, com uma ou mais 
crianças. Recorrem, ainda, ao serviço doméstico casais de idosos ou famí-
lias que necessitam de apoio à assistência de idosos. 

Apesar da redução no número de ofertas para trabalho doméstico duran-
te os anos de 2007 e 2008, acompanhando a crise económica, a procura 
de trabalhadoras domésticas imigrantes é referida, por uma das UNIVA, 
como sendo cíclica: 
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“Se há alturas em que surgem muitas ofertas, também há alturas em 
que quase não há. Também funciona muito o “boca a boca”. Há uma 
pessoa que liga que consegue encontrar alguém para trabalhar e de-
pois fala com as amigas, que eventualmente também ligam para dar 
conhecimento de novas ofertas. Nestes casos, é normal que o padrão 
de preferências seja o mesmo” (entrevista 2). 

Apesar do referido contexto de redução de ofertas de trabalho para traba-
lho doméstico, são mencionados dois aspectos: o aumento da procura de 
trabalhadoras internas, quer para cuidar de crianças ou idosos, e o cres-
cimento da procura de serviços de empresas de limpeza, no último ano.

Segundo uma das entidades entrevistadas, se as famílias têm condições 
económicas acabam por preferir contratar uma trabalhadora interna:

“As famílias têm horários cada vez mais complicados, chegam tarde ou 
às vezes têm que fazer noitadas a trabalhar (...), a interna vem facilitar 
na medida em que depois permite dar algum espaço aos pais para po-
derem sair” (entrevista 4).

Todas as empresas de limpeza doméstica entrevistadas, indicaram um 
aumento na procura dos seus serviços no último ano. De acordo com uma 
das empresas de limpeza entrevistadas: 

“As pessoas estão a optar por deixar as empregadas domésticas parti-
culares e passam a procurar empresas (...). Está em parte relacionado 
com a dificuldade que por vezes existe, principalmente os casais mais 
novos, de encontrar alguém de confiança para fazer a limpeza em casa 
(...). A empresa tem seguros de responsabilidade civil, tem seguros de 
acidentes de trabalho, qualquer coisa que aconteça é a empresa que 
tem que resolver a situação” (entrevista 6). 

Por outro lado, os serviços oferecidos pelas empresas de limpeza domés-
tica tendem a ser financeiramente mais acessíveis do que contratar uma 
trabalhadora doméstica a tempo inteiro ou a dias, para as quais já é ne-
cessária uma estrutura financeira mais estável.

13.2. Formas de prestação de trabalho e regimes laborais

Segundo as UNIVA entrevistadas, apesar de variar ao longo do tempo, 
existe um maior número de vagas para internas, cujo horário de trabalho 
perfaz seis dias por semana, do que para externas. Quando existem va-
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gas para externas, normalmente existe uma maior procura pelo horário 
a tempo inteiro do que pelo horário a tempo parcial ou regime a horas. 
Neste âmbito, é ainda referido que o horário a tempo inteiro oferece mais 
possibilidades de realização de contrato de trabalho.

Uma das entidades menciona que, normalmente, se assim se justificar 
pela composição do agregado familiar, os anúncios de procura de traba-
lho para serviço doméstico também incluem actividades de prestação de 
cuidados a crianças e idosos: 

“É uma poupança. Há pessoas que têm imenso jeito para tratar de 
crianças e também conseguem tratar do resto. Além disso, as pessoas 
são cada vez mais qualificadas (entrevista 4)”. 

Quando se trata de famílias com rendimentos muito elevados, normal-
mente pedem só alguém para tomar conta das crianças, porque já têm 
alguém para fazer as tarefas domésticas.

13.3. Perfil da trabalhadora doméstica

As preferências dos empregadores relativamente ao perfil da trabalhado-
ra, tendem a variar consoante o tipo de entidade empregadora, ou seja, se 
é um particular, neste caso a família, ou uma empresa. Sendo o emprega-
dor um particular, as suas preferências tendem a variar de acordo com a 
composição do agregado familiar que solicita os serviços. Por outras pa-
lavras, a existência de filhos ou não, ou a necessidade de cuidar de idosos, 
condicionam as preferências dos empregadores particulares. Apesar dos 
critérios serem um pouco subjectivos, foram referidos alguns parâmetros 
no que diz respeito a: i) idade; ii) habilitações escolares; iii) competências; 
iv) língua; v) nacionalidade; vi) outros.

Importa, ainda, referir que a escolha das variáveis referidas anteriormente 
teve por base a informação obtida nas diferentes entrevistas, tendo sido 
estes os elementos que mais vezes foram referidos pelos informadores 
privilegiados.

i) Idade: embora, no caso das empresas de limpeza doméstica e industrial, 
a idade seja mencionada enquanto elemento sem peso significativo, é 
também referido o facto da colocação ser difícil após os 45 anos de idade. 
Por seu lado, de acordo com o referido por alguns dos intermediários, a 
idade é um elemento importante para os particulares, dependendo do tipo 
de tarefas que é suposto a trabalhadora desempenhar. Se é para cuidar de 
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idosos, pedem pessoas de um escalão etário superior, especificando entre 
os 40 e os 50 anos. Se as tarefas incluem cuidar de crianças, os requisitos 
da oferta definem escalões etários inferiores, uma vez que a tarefa implica 
uma certa  “agilidade e genica” (entrevista 4).

Uma das UNIVA entrevistadas, refere que a idade é um requisito impor-
tante para os particulares que procuram trabalhadoras domésticas inter-
nas. De acordo com essa mesma fonte, a explicação para esta preferência, 
assenta na procura de alguma estabilidade e segurança que uma pessoa 
mais jovem dificilmente proporcionará:

“As mais novinhas têm tendência em ir à procura de uma coisa melhor” 
(entrevista 3).

ii) Habilitações Escolares: no caso das empresas de limpeza doméstica e 
industrial, não existe qualquer tipo de exigência ao nível das habilitações 
para as trabalhadoras de limpeza, apesar de ter sido reconhecida, por um 
dos entrevistados, a necessidade das trabalhadoras terem formação. 

Contudo, no caso do trabalho doméstico, segundo uma das entidades in-
termediárias, principalmente quando o trabalho implica a prestação de 
assistência a idosos, é recorrente os empregadores especificarem que 
querem uma pessoa com formação ou conhecimentos de enfermagem. 
No quadro do trabalho doméstico, apesar de não existirem requisitos fixos 
em relação às habilitações escolares, é referido que existe uma grande 
procura por trabalhadoras de Leste, uma vez que são pessoas que nor-
malmente têm uma formação superior. 

iii) Competências: no caso do trabalho doméstico, as competências exigi-
das variam consoante a necessidade de tomar conta de crianças ou ido-
sos. Em termos gerais, são exigidas competências ao nível da boa exe-
cução das tarefas domésticas, como cozinhar, passar, limpar, tratar das 
roupas, etc..

Contudo, as exigências ao nível das competências não podem ser anali-
sadas de uma forma linear, uma vez que elas variam de acordo com as 
prioridades da família. Tal como foi abordado por uma das entidades in-
termediárias: 

“É necessário perceber qual ou quais as prioridades das famílias dentro 
das tarefas de casa: é a limpeza da casa? São as crianças? É necessá-
rio recrutar uma empregada que saiba cozinhar ou uma cozinheira que 
saiba fazer trabalhos domésticos?” (entrevista 4). 
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Quando é necessário o cuidado de crianças e assistência a idosos, por 
vezes é pedido um certo grau de formação, que assegure a boa concreti-
zação das tarefas. No entanto, esta exigência não é reflectida no nível de 
remuneração, sendo esta auferida como se essa formação não existisse. 
Uma das entidades entrevistadas coloca a questão da seguinte forma: 

“Um trabalho que, apesar de ser desvalorizado, é solicitado com um 
elevado grau de exigência, mas com uma retribuição reduzida” (entre-
vista 4). 

Da mesma forma, a importância das competências sociais é referida por 
várias das entidades entrevistadas: 

“Portanto, um dos critérios que se tem logo no primeiro contacto, está 
relacionado com a percepção visual que se tem da candidata (…). Um 
outro critério está relacionado com a simpatia, porque se uma funcio-
nária não for simpática ou se não souber falar ou compreender o que se 
lhe está a ser dito, e este é o principal problema quando surgem can-
didatas estrangeiras (…), terá mais dificuldade em compreender uma 
observação do cliente relativamente a determinado tipo de situação que 
não é do seu agrado” (entrevista 6). 

Uma outra entidade refere:

“É necessário ter algum cuidado com o tipo de pessoa que recrutamos 
(…), que seja de um trato fácil, em termos de diálogo, que saiba perce-
ber o que é dito, que tenha alguma facilidade em comunicar, e que não 
entre em choque com as funções do cliente” (entrevista 7).

Quando não é necessário o contacto com o cliente, como em alguns casos 
na limpeza industrial:

“Já se poderá contratar uma pessoa apenas com o objectivo que seja 
efectuado o serviço de limpeza, e não há tanta preocupação em procu-
rar uma pessoa extremamente assertiva e simpática” (entrevista 6).

iv) Língua: no caso das empresas de limpeza, a referência à importância 
do domínio da língua portuguesa varia consoante a necessidade de maior 
contacto da trabalhadora com o cliente.  

Em relação aos empregadores particulares, embora nem sempre sendo exi-
gido, o conhecimento mínimo da língua portuguesa (leitura e escrita) é im-
portante, principalmente se as tarefas passam por tomar conta de crianças 
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ou prestar assistência a idosos, sobretudo no caso de estarem acamados.

v) Nacionalidade: embora não seja sempre mencionada enquanto factor 
eliminatório, tanto as UNIVA como as empresas de limpeza doméstica, 
referem a existência de algumas reservas por parte das famílias quanto 
à nacionalidade das trabalhadoras, estabelecendo-se uma hierarquia de 
preferências. Na base dessa hierarquia, aparecem as africanas e as brasi-
leiras. Duas das entidades entrevistadas, referem o estereótipo associado 
à mulher brasileira, como principal causa da discriminação: 

“Quando é um casal que procura a contratação de serviços de limpeza 
doméstica, a mulher tem algum receio da mulher brasileira (…), o que é 
terrível mas é uma realidade (…)” (entrevista 1). 

Por oposição, a imagem das mulheres de Leste, associada a “uma educa-
ção superior e a uma maior dedicação ao trabalho”, coloca estas mulhe-
res no topo das preferências dos empregadores particulares, sendo aque-
las que são mais solicitadas para limpeza doméstica. Uma das entidades 
entrevistadas, refere ainda que, dentro do grupo dos PALOP:

“É mais fácil fazer a colocação de mulheres provenientes de Cabo-Ver-
de” (entrevista 4).

As empresas de limpeza doméstica, referem que a nacionalidade é um 
elemento importante para muitos clientes. Enquanto uma das entidades 
entrevistadas refere que “há clientes que pedem equipas de trabalhadoras 
portuguesas” (entrevista 6), outra das entidades, conta que no contacto 
inicial feito recentemente por um potencial cliente, uma das primeiras 
questões que colocou foi “qual a nacionalidade das trabalhadoras?” e, 
sendo portuguesas, “qual a sua cor?” (entrevista 5).

Outra das entidades de cariz empresarial, refere que apesar de, em mui-
tos casos, ainda serem perceptíveis as preferências dos clientes quanto à 
nacionalidade, tem existido uma evolução positiva. Enquanto:

“Antes diziam claramente que não queriam africanas, só querem pes-
soas de Leste por exemplo, actualmente já não se verifica tanto. Essen-
cialmente pedem pessoas que não falhem e que sejam cumpridoras a 
nível profissional” (entrevista 9).

vi) Outras: foram mencionados, pelas diferentes entidades entrevistadas, 
vários requisitos para a contratação de trabalhadoras de domésticas e de 
limpeza. O quadro seguinte (ver Quadro 39), apresenta um resumo dos 
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vários aspectos referidos. Entre estes, contam-se a experiência profissio-
nal e respectivas referências, a apresentação da candidata, o facto de ter 
filhos ou não em Portugal e a percepção relativamente às suas caracte-
rísticas pessoais.

quadro 39 – Requisitos para a contratação de trabalhadoras domésticas  
e de limpeza

                         Trabalhadoras
    Requisitos

Trabalhadoras de 
limpeza doméstica

Trabalhadoras Domésticas

Internas Externas

Idade + ++ ++

Nacionalidade ++ ++ ++

Habilitações escolares + ++ +

Competências sociais ++ ++ ++

Domínio da língua portuguesa + ++ ++

Experiência profissional ++ ++ ++

Referências profissionais + ++ ++

Apresentação da candidata (*) ++ ++ ++

Não ter filhos ++ +

Honestidade/Confiança ++ ++

Pro-actividade ++ ++

Paciência/Calma ++ ++
(
+) Mencionado enquanto requisito com pouca relevância; (++) Mencionado enquanto elemento com muita 
relevância
(*) A designação “Apresentação da candidata” não está relacionada com a aparência física mas antes com outros 
aspectos inerentes à forma de apresentação, nomeadamente a capacidade de comunicação, simpatia, etc..

A experiência profissional e as referências, constituem um requisito men-
cionado pela maioria das entidades entrevistadas, comum às trabalhado-
ras de limpeza e trabalhadoras domésticas. Daqui, decorre a dificuldade 
de colocação de trabalhadoras domésticas recém-chegadas, segundo 
uma das entidades intermediárias entrevistadas.

No caso das trabalhadoras domésticas, internas ou externas, outras caracte-
rísticas pessoais, como a “honestidade”, “paciência” e “calma”, quando o tra-
balho implica a assistência a idosos, “perspicácia”, “dinamismo” e “pro-ac-
tividade”, quando se lida com crianças, são consideradas como importantes.
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Enquanto no caso das internas, o facto de ter filhos poderá ser encarado 
um obstáculo, no caso das externas, em algumas situações, poderá ser 
avaliado como uma vantagem pelo empregador que considera a experiên-
cia com crianças. Por outro lado, o facto da trabalhadora doméstica ter os 
seus filhos no país de acolhimento, pode levantar problemas à sua contra-
tação por parte de empregadores que procuram a total disponibilidade da 
trabalhadora para a prestação de serviços que deverão dar resposta aos 
imprevistos que possam surgir diariamente na sua vida e às suas neces-
sidades familiares: 

“No caso dos filhos da empregada adoecerem, com quem é que o em-
pregador deixa os seus filhos?” (entrevista 5).

Adicionalmente, visando despender o mínimo de recursos financeiros 
possível, alguns empregadores renunciam aos seus deveres enquanto en-
tidade empregadora, não fazendo contrato de trabalho ou não efectuando 
os respectivos descontos a que a trabalhadora tem direito. Uma das UNI-
VAS entrevistadas refere ainda que: 

“Surgem muitos pedidos em que as pessoas pedem claramente pesso-
as legalizadas. Outras não se importam que as pessoas estejam com 
estatuto irregular, dizendo ainda expressamente que não vão fazer con-
trato e que não vão pagar segurança social” (entrevista 3).  

13.4. Principais problemas

Uma das dificuldades mencionadas pelas entidades empregadoras e in-
termediárias, é a dificuldade em encontrar portuguesas disponíveis para 
trabalhar no sector. São também levantadas questões ao nível da rotativi-
dade e assiduidade.

Todas as empresas de limpeza doméstica entrevistadas, referem que a 
rotatividade é superior nas portuguesas do que nas estrangeiras: 

“As estrangeiras, sujeitam-se a mais coisas do que as de nacionalidade 
portuguesa. Isto é, talvez seja mais fácil fazer uma pessoa de naciona-
lidade estrangeira aceitar um ritmo de trabalho completamente des-
cabido e a horas extraordinárias do que uma pessoa de nacionalidade 
portuguesa (…). Precisam do dinheiro e o que fica penalizado é o des-
canso” (entrevista 8).

Ainda no quadro da elevada rotatividade, uma das empresas refere: 
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“É um trabalho que nem toda a gente gosta de fazer, muitas pessoas 
andam sempre à procura de alguma coisa melhor, característico das 
novas gerações (..) e isto independentemente do tipo de contrato que se 
celebra” (entrevista 7).

O grau de rotatividade é, ainda, referido como sendo superior no caso das 
trabalhadoras internas do que nas trabalhadoras externas, não sendo re-
ferida nenhuma nacionalidade que se destaque mais. 

O absentismo aparece muitas vezes relacionado com o sector doméstico e 
da limpeza. No entanto, uma das entidades chama a atenção para o facto 
do absentismo também estar relacionado com o facto das pessoas que 
trabalham no sector terem algumas dificuldades económicas, não lhes 
deixando muitas opções quando acontecem imprevistos familiares: 

“São mulheres de uma classe social mais baixa e com menores apoios 
muitas vezes. É mais fácil acontecer uma baixa para dar apoio aos filhos 
do que num estrato social mais alto, porque há outras capacidades fi-
nanceiras para fazer face a estes problemas” (entrevista 8).

Verifica-se, contudo, que o absentismo é superior nas portuguesas do que 
nas estrangeiras:

“As portuguesas, por estarem no próprio país e por se sentirem mais 
seguras, faltam muito mais, não se empenham tanto no próprio tra-
balho. As estrangeiras são mais empenhadas e a assiduidade é muito 
maior. Isto está relacionado com o facto de não terem muito por onde 
escolher” (entrevista 8).

14. CONDIÇõES DE TRABALHO

14.1. Contrato de trabalho

Segundo as entidades intermediárias entrevistadas, no caso das trabalha-
doras domésticas imigrantes, nem sempre existe uma preferência pelo 
contrato de trabalho. Uma das entidades refere que o:

“Contrato de trabalho nem sempre é uma prioridade” (entrevista 4). 

Quando a trabalhadora está em situação irregular, o seu principal objecti-
vo é trabalhar, juntar dinheiro para enviar para a família ou pagar as dívi-
das que fez no país de origem para conseguir chegar à Europa. Numa fase 
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posterior, quando a trabalhadora já tem uma maior estabilidade, é que vai 
passar a exigir contrato. 

Para as trabalhadoras que estão em situação regular, o contrato de tra-
balho é uma necessidade uma vez que sem ele não poderão fazer a re-
novação do visto. Contudo, nos casos em que existe mais do que um em-
pregador, geralmente o contrato é feito com o empregador para quem 
trabalham mais horas. Uma das trabalhadoras justifica: 

“Basta um contrato para renovar o visto. Não preciso de mais nenhum” 
(entrevista C).

Três das trabalhadoras entrevistadas, têm experiências passadas com em-
presas de limpeza industrial e limpeza doméstica e apenas uma das tra-
balhadoras entrevistadas encontra-se actualmente a trabalhar para uma 
empresa de limpeza. Em nenhum dos casos foi feito contrato de trabalho.

Uma das entidades entrevistadas, que opera no sector da limpeza, refere 
que a concorrência desleal de muitas empresas que operam no sector, 
é baseada no recrutamento de mulheres que se encontram em situação 
irregular e na não elaboração de contratos de trabalho: 

“Há muitos jogos de cintura nesta actividade (…). Por falta de controlo 
da legislação há muitas empresas que funcionam muito à margem da 
lei, que cometem muitas irregularidades com pessoal, há muita fraude, 
muita evasão fiscal, muitas funcionárias ilegais (…)”. 

Uma outra entidade acrescenta:

“As grandes empresas são visitadas pela inspecção e pelo SEF com al-
guma frequência, logo, todos os trabalhadores estão regularizados (…). 
O problema são as pequenas empresas, não pagam impostos e segu-
rança social, e crescem à base da exploração do trabalho dos imigran-
tes. Dos 70.000 trabalhadores do sector 30.000 são empregues pelas 
10 maiores empresas do sector os outros 40.000 são distribuídos pelas 
pequenas e médias empresas que operam no sector” (entrevista 8).

O contrato de trabalho é referido como sendo vantajoso por duas das tra-
balhadoras entrevistadas: 

“O contrato tem vantagens. Sem contrato é um pouco arriscado, porque 
não se tem acesso à saúde, férias e subsídios e não é possível exigir o 
pagamento do salário” (entrevista A).
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Apesar de ser importante e de ser um passo no reconhecimento da traba-
lhadora enquanto tal, por si só, o contrato não é suficiente para garantir as 
condições de trabalho. Das quatro trabalhadoras domésticas a quem foi 
atribuído contrato, três especificaram que trabalham mais horas diárias 
do que aquelas que foram inicialmente estabelecidas pelo contrato e que 
essas horas extraordinárias não são pagas. Da mesma forma, os contratos 
não garantem o pagamento de subsídios de alimentação ou deslocação. 
Uma das trabalhadoras romenas entrevistadas menciona que, embora já 
soubesse falar português quando assinou o contrato, as necessidades fi-
nanceiras do momento sobrepõem-se a determinados aspectos relacio-
nados com as condições de trabalho: 

“No princípio, não ligas tanto, porque eu fiquei em casa dois meses e 
precisava mesmo de trabalhar e por isso não liguei muito a estas coi-
sas (…) se fosse agora seria de maneira diferente, estaria mais com os 
olhos abertos” (entrevista B).

14.2. Horário de trabalho

Em concordância com o referido no capítulo anterior, os horários de tra-
balho e a atribuição das folgas, constituem normalmente um problema 
para as trabalhadoras internas. Nos casos particulares das trabalhadoras 
entrevistadas que trabalharam como internas, esta foi também apontada 
como sendo a principal razão que as levou a apresentar a demissão pas-
sados pouco meses. Enquanto uma das trabalhadoras tinha uma folga de 
15 em 15 dias, no outro caso a folga era semanal, regra geral ao domingo. 
Uma das entrevistadas conta: 

“Quando trabalhava como interna tinha que acordar todos os dias às 
7h30 e na maioria das vezes só podia parar para descansar às 10h30 ou 
11h da noite” (entrevista F). 

Existe, assim, um controlo por parte do empregador sobre os períodos de 
descanso da trabalhadora, em particular no caso das internas, tendo o po-
der de definir quando e de que forma estes podem ser ocupados. Uma das 
trabalhadoras cabo-verdianas entrevistada pela Associação Solidariedade 
Imigrante conta:

“A patroa obrigava-me a fazer renda todos os dias. Eu detesto. Mas ela 
obriga-me só porque não me pode ver descansar”. 
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 14.3. Locais de trabalho

Todas as entrevistadas que trabalham ou trabalharam como domésticas, 
contam que utilizavam um espaço acessório da casa para trocar de roupa, 
como a casa de banho ou a lavandaria. Apenas no caso das internas existe 
um espaço reservado para si, o seu quarto. 

No que diz respeito às refeições, quando estas têm que ser feitas em casa 
dos empregadores, normalmente são feitas na cozinha. As trabalhadoras 
externas geralmente levam a sua refeição. Às trabalhadoras internas, tal 
como referido anteriormente, nem sempre são oferecidas boas condições 
de alojamento. Em muitos casos, as trabalhadoras ficam confinadas a pe-
quenos espaços sem as mínimas condições de habitabilidade. Uma das 
trabalhadoras domésticas entrevistada pela Associação Solidariedade Imi-
grante, referindo-se à sua experiência pessoal como interna, conta que: 

“Nunca me deixavam sair da vivenda. Dormia na despensa, onde esta-
vam os produtos de limpeza. Fiquei lá quase sete meses. Um dia fugi 
pela janela” (Solidariedade Imigrante, 2007: 29). 

No grupo das trabalhadoras entrevistadas no âmbito deste estudo, apenas 
uma se encontra actualmente a trabalhar como interna. De acordo com a 
trabalhadora, as condições de alojamento que lhe são proporcionadas são 
“boas” (entrevista G).

Em três dos casos, foi exigido explicitamente a utilização de um vestuário 
específico, uma bata ou uma farda.

 14.4. Descritivo das tarefas

São várias as tarefas de rotina que cabem a uma trabalhadora doméstica. 
Enquanto as entrevistadas que trabalham a horas, referem apenas tarefas de 
manutenção do espaço privado, as responsabilidades das trabalhadoras que 
trabalham em regime de tempo inteiro ou como internas vão além destas. 

Quando era pedido para especificar o tipo de tarefas a resposta era unânime: 
“tudo!”. Entre as tarefas mencionadas por todas as entrevistadas, encontram-
se: limpar, lavar, estender, apanhar e passar roupa, arrumar, lavar e secar a 
loiça, aspirar. Apenas as trabalhadoras que se encontram no regime a tempo 
inteiro ou as internas referiram o cozinhar refeições como fazendo parte das 
suas obrigações. O mesmo acontece com as trabalhadoras que têm ou tive-
ram responsabilidades no cuidado de crianças ou assistência a idosos.
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Uma das trabalhadoras descreve a sua relação com os dois filhos dos 
empregadores: 

“Trato delas como se fossem minhas (...). Dou banho, dou o almoço, 
preparo o lanche e escolho a roupa” (entrevista G). 

Pela descrição de uma outra trabalhadora, cuidar da criança implicava 
substituir-se à mãe, mesmo quando esta estava presente: 

“Às vezes quando íamos ao restaurante e o menino só fazia birras ou 
andava a correr de um lado para o outro era eu quem tinha que ir atrás 
dele, ralhar com ele e claro que ele não me obedecia principalmente ao 
início quando era uma completa estranha. A mãe dizia-me então com 
um tom agressivo que eu não tinha jeito nenhum para crianças (…). À 
noite quando a criança não conseguia dormir era eu que tinha que ficar 
acordada a tentar ter ideias para a criança dormir. A mãe nunca ajudou” 
(entrevista F). 

Perante esta situação, será possível levantar algumas questões sobre as 
responsabilidades efectivas destas trabalhadoras, sendo que em muitos 
casos elas poderão ultrapassar o simples apoio à família sendo-lhes atri-
buída uma responsabilidade muito superior não sendo essa a expectativa 
inicial no momento do acordo verbal. 

Apenas uma das trabalhadoras entrevistadas tem como principal respon-
sabilidade a assistência e cuidado de idosos, trabalhando como externa a 
tempo inteiro em casa de um casal. Assim sendo, para além das tarefas 
de rotina, é também sua responsabilidade:

“Ajudar na higiene pessoal e dar os medicamentos” (entrevista D).

No âmbito da execução das tarefas domésticas, foram referidas algumas 
dificuldades. Uma das trabalhadoras romenas, fala sobre a expectativa do 
empregador em relação à execução de um elevado número de tarefas para 
pouco tempo de execução: 

“Parece que quando são os outros a fazer as coisas não levam tempo” 
(entrevista F). 

Também a atribuição de responsabilidade total na execução das tarefas 
domésticas à trabalhadora, por parte do empregador, é referido pela imi-
grante brasileira que trabalhou como interna:



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
141

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

 “Os patrões não faziam nada em casa” (entrevista F). 

A mesma trabalhadora, acrescenta a dificuldade de adaptação do modo de 
execução das tarefas que lhe cabem à forma como estas devem ser feitas, 
do ponto de vista do empregador. Adicionalmente, tem que haver uma aber-
tura e flexibilidade da trabalhadora para fazer as tarefas à maneira do em-
pregador, de acordo com as suas instruções. Uma das trabalhadoras conta: 

“Tive que aprender a fazer as coisas à maneira da patroa (...). [por 
exemplo] Se fazia máquinas de roupa de manhã os patrões queixavam-
-se porque fazia barulho e se as fazia à tarde queixavam-se porque já as 
deveria ter feito” (entrevista F).

Descrevendo algumas das casas onde tem vindo a trabalhar, uma das tra-
balhadoras entrevistadas acrescenta: 

“Havia casas que demoravam muito tempo a limpar ou porque estavam 
mesmo muito sujas, as pessoas quando sabem que a empregada vai 
parece que fazem pior, ou então tinham muitos detalhes [decorativos] 
para limpar. As pessoas só têm aquelas coisas todas inúteis porque sa-
bem que podem pagar a alguém para limpar” (entrevista B).

A língua constitui um elemento que, embora não impossibilite, dificulta a 
execução de determinadas actividades, principalmente aquelas que envol-
vem crianças ou idosos. 

A cozinha revela-se como sendo uma dificuldade para muitas trabalhado-
ras domésticas, principalmente quando é pedida a confecção de refeições 
tipicamente portuguesas. Uma das trabalhadoras brasileiras conta: 

“Às vezes pediam-me para fazer comida portuguesa que eu não conhe-
cia e em vez de me ensinarem diziam-me que eu não sabia cozinhar e 
portanto nem valia a pena tentar. Às vezes até gozavam comigo” (en-
trevista F).

Estes empregadores demonstram, assim, associada à desvalorização do 
trabalho, uma desvalorização da capacidade de aprender da trabalhadora.

14.5. Remuneração

De acordo com estas experiências, as internas, regra geral, recebem menos do 
que as externas, porque se parte do princípio que o pagamento é feito em géneros 
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(alojamento e alimentação). No grupo das trabalhadoras externas, as entrevista-
das que trabalham a horas são as que apresentam vencimentos mais elevados.

Os salários pagos pelas empresas de limpeza, doméstica ou industrial, são refe-
ridos como sendo muito baixos, atingindo, em muitas empresas, apenas os dois 
euros por hora. 

No que diz respeito ao trabalho doméstico em si, quando foi levantada a questão 
sobre o nível de remuneração, exceptuando uma das entrevistadas que trabalha 
a horas, todas consideraram que a sua remuneração não era justa para a quan-
tidade de trabalho a que tinham que dar resposta e, em particular nos casos de 
prestação de cuidados a crianças e idosos, para o nível de responsabilidade. 

Foram também referidas, por três das trabalhadoras, algumas queixas relativa-
mente a atrasos no pagamento dos salários, ao não pagamento de horas extra-
ordinárias e subsídios e a não efectuação de descontos para a Segurança Social. 
A situação de atrasos no pagamento de salários é especialmente problemática 
para as trabalhadoras que fazem depender uma grande parte do seu rendimento 
apenas de uma entidade empregadora. Uma dessas trabalhadoras refere: 

“Se tivesse mais horas, não me importava com o atraso, mas como tenho só de 
um é mais complicado” (entrevista B).

 14.6. Relações no local de trabalho

A maioria das entrevistadas referiu-se à relação com os patrões como 
sendo boa ou muito boa. Contudo, uma certa dose de distanciamento é 
mantida. A frase “eles são patrões e eu empregada” é referida por quatro 
das entrevistadas. Regra geral, o contacto é sempre feito com a senhora 
da casa, que é quem define as tarefas, dá ordens e estabelece as regras e, 
raramente, com o marido.

Uma das trabalhadoras romenas descreve a sua relação com a patroa: 

“É uma relação de distância. Trata-me como se eu não soubesse de 
nada e não conhecesse os meus direitos, ela é que conhece e ela é que 
sabe (…). Nunca me perguntou nada da minha vida, para ela sou empre-
gada e pronto” (entrevista B). 

A descrição dos hábitos de comunicação, limita-se à atribuição de tarefas 
e chamadas de atenção para determinadas coisas que não foram feitas 
de acordo com os padrões exigidos. Quatro das entrevistadas, referem a 
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forma de falar de muitos dos seus empregadores como sendo autoritária 
e, por vezes, até “um bocado bruta”. De certa forma a descrição da rela-
ção de distância entre a patroa e a trabalhadora, opõe-se à forma pouco 
profissional como o empregador expõe os seus pontos de vista. Uma das 
trabalhadoras conta:

“(…) No início discutia porque eu não sabia o lugar das coisas e dizia 
mesmo com uma voz alta para eu saber que ela é que manda” (entre-
vista A). 

Assim sendo, em alguns casos, poder-se-á levantar a seguinte questão: 
será que essa relação de distância é produto de uma mera relação profis-
sional ou resultado de desvalorização da profissão? 

Por outro lado, em algumas situações, a relação de proximidade entre a 
trabalhadora e o empregador, poderá levar a trabalhadora a relevar deter-
minadas situações, mesmo que não vantajosas para si:

“A minha empregadora fez descontos nos primeiros anos, depois deixou 
de fazer sem aviso e eu não disse nada porque não gosto de me chatear 
com as pessoas” (entrevista A).

De uma forma geral, as trabalhadoras mostram algum conhecimento 
sobre os seus direitos. Contudo, apesar de revelarem essa consciência, 
demonstram também pouca vontade de contrariar determinadas situa-
ções, ou porque já estabeleceram alguma proximidade com o empregador 
ou porque não podem suportar a condição de ficar sem aquele trabalho.  
Os deveres da trabalhadora doméstica, de acordo com uma das entrevis-
tadas, passa por:

“Fazer as coisas como o patrão quer ou gosta” (entrevista G).

Em nenhum dos casos, foram referidas situações de assédio. No entanto, 
a agressão verbal foi referida por quatro das entrevistadas e regista-se 
também uma situação de ameaça de agressão física:

“Quando disse ao patrão que me queria despedir ele gritou comigo e 
levantou a mão para me bater. Disse que não me iria pagar e que não 
tinha direitos porque estava ilegal” (entrevista B). 

No caso das empresas de limpeza industrial, normalmente existe um maior 
contacto com o cliente do que com o empregador. O contacto entre a trabalha-
dora e a empresa é normalmente feito através do encarregado, pessoa nor-
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malmente responsável por uma determinada área de actuação da empresa.

Em apenas um caso foi referido que, o facto de ser imigrante, leva a um 
tipo de tratamento diferente por parte das pessoas que estão envolvidas 
no trabalho.
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CONCLUSõES

O sector do trabalho doméstico, é um sector muito feminizado e marca-
do por uma ausência de profissionalização, que assenta precisamente na 
percepção do trabalho doméstico enquanto um prolongamento das ac-
tividades reprodutivas que cabem, sobretudo, às mulheres, não sendo, 
assim, encarado como uma actividade profissional como qualquer outra. 
Esta desvalorização, acaba por dar espaço ao crescimento da informali-
dade/irregularidade que caracteriza o sector e se reflecte nas condições 
de trabalho. 

Este estudo, partiu da premissa de que existe uma relação estreita entre 
o sector do trabalho doméstico, sector que apresenta um conjunto de es-
pecificidades que o remetem para uma posição menos valorizada social-
mente, e a imigração, com uma fracção crescente dessas actividades a 
serem desempenhadas por mulheres imigrantes. Esta relação, insere-se 
num contexto de divisão internacional do trabalho e é influenciada por um 
conjunto de factores estruturais, nos países de destino, que têm vindo a 
contribuir para a definição do enquadramento profissional das trabalha-
doras domésticas imigrantes. Especial atenção foi dada ao contexto parti-
cular dos países da Europa do Sul, onde Portugal está inserido, marcado, 
entre outros aspectos, por Estados-providência fracos, com uma cobertu-
ra social pouco abrangente. Neste cenário, a contratação de trabalhado-
ras domésticas imigrantes, pelos baixos salários que lhes estão associa-
dos, em particular na economia informal, constitui uma opção de muitas 
famílias, uma vez que os custos para o orçamento familiar são inferiores 
ao custo de contratação de entidades privadas especializadas na assistên-
cia às famílias. Apesar de, em Portugal, o sector do trabalho doméstico 
representar uma opção importante para as famílias, o seu crescimento 
tem sido mais moderado do que em outros países da região.

Adicionalmente, o aumento da procura de trabalhadoras domésticas imi-
grantes está enquadrado num contexto de desigualdade de género, classe 
e etnia - “tripla discriminação” – determinando a segregação ocupacio-
nal da mulher imigrante e dificultando a sua mobilidade profissional. O 
panorama pouco apelativo do sector do serviço doméstico, caracterizado 
por heterogeneidade, precariedade, desprestígio e forte condição servil, 
leva a que as candidatas disponíveis para realizar este tipo de trabalho 
sejam apenas algumas mulheres autóctones, com baixas qualificações, 
desempregadas ou com poucas opções, ou mulheres imigrantes. Este ce-
nário reforça, não só as desigualdades de género e etnia, como também 
fortalece a divisão social do trabalho entre homens e mulheres e dentro do 
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próprio colectivo feminino. Da mesma forma, não contribui para a valori-
zação do trabalho doméstico, remetendo a trabalhadora para uma posição 
de inferioridade e com pouca capacidade de negociação das condições de 
trabalho. 

Contudo, apesar do panorama pouco apelativo do sector, este apresenta 
algumas características que são apelativas para as trabalhadoras portu-
guesas, na medida em que poderá ter um papel de completo do rendimen-
to familiar e oferecer alguma flexibilidade na conciliação da vida profis-
sional com a vida familiar. Por outro lado, e face a outros empregos mais 
qualificados o trabalho doméstico, acaba por apresentar vantagens em 
termos de remuneração.

A contextualização do sector do trabalho doméstico em Portugal, assen-
tou na hipótese de que, à semelhança do que acontece em outros países 
europeus, se tem assistido a uma progressiva substituição de mulheres 
autóctones por mulheres ligadas às sucessivas “vagas” de imigração. 

Apesar da existência de uma importante complementaridade, devido à 
rejeição pelas trabalhadoras portuguesas dos segmentos mais desfavo-
ráveis do mercado de trabalho, algumas evidências, apontam para a exis-
tência de uma competição potencial, com as imigrantes a apresentarem 
vantagens competitivas sobre as portuguesas, nomeadamente no que diz 
respeito a determinadas qualificações e competências. Adicionalmente, 
visando despender o mínimo de recursos financeiros possível, muitos em-
pregadores revogam os seus deveres enquanto entidade empregadora, e 
encontram, nas trabalhadoras domésticas imigrantes, pelo seu próprio 
estatuto, um maior potencial de aceitação de piores condições de trabalho. 

O aumento do peso dos trabalhadores estrangeiros no sector, apesar de 
não muito significativo, está reflectido nos dados disponibilizados pela 
SS. Se, em 2002, os trabalhadores estrangeiros com contribuições pagas 
correspondiam a 7,5%, em 2006 representavam já 11,8% do total. Desta 
forma, não obstante o aumento do número de trabalhadores estrangeiros 
com contribuições pagas, não se observa uma progressiva substituição de 
trabalhadoras domésticas autóctones por trabalhadoras imigrantes.

Apesar de este ser um sector marcadamente feminino, observa-se uma 
evolução positiva dos trabalhadores do sexo masculino no sector desde 
2002. Esta evolução positiva é, em grande parte, atribuída ao aumento do 
número de trabalhadores estrangeiros do sexo masculino. Os homens es-
trangeiros representam cerca de 58% do total dos homens.
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Enquanto, em 2002, eram as trabalhadoras dos PALOP que claramente 
se destacavam, representando cerca de 50,8% do número de trabalha-
dores estrangeiros com contribuições pagas, em 2006 já se observa uma 
maior diversificação das nacionalidades, marcada pela maior entrada, 
com a viragem do século, de mulheres provenientes de países de Leste 
Europeu e Brasil. Em 2006, as mulheres provenientes de países europeus 
com contribuições pagas representavam cerca de 29,3% e as mulheres 
provenientes do continente americano (na sua maioria brasileiras), repre-
sentavam cerca de 32,1%, ou seja, um total de 61,4%, podendo-se falar 
numa progressiva substituição de trabalhadoras africanas, empurradas 
para sectores mais desfavoráveis, nomeadamente o sector da limpeza, 
por trabalhadoras do Leste Europeu e, principalmente, Brasil.

Para o sexo masculino, o cenário inverte-se. São os homens provenientes 
de países europeus que representam, ao longo deste período, a maioria 
dos homens estrangeiros do sector (54,7% em 2006). 

Os dados revelam, ainda, uma presença muito significativa das trabalha-
doras cabo-verdianas e ucranianas, no grupo das trabalhadoras estran-
geiras. Contudo, apesar das trabalhadoras domésticas cabo-verdianas, 
com contribuições pagas, serem aquelas que mais se destacam entre o 
período de 2002 a 2006, a sua representatividade, no total das trabalhado-
ras domésticas imigrantes, tem vindo a decrescer ligeiramente, contras-
tando com a situação das trabalhadoras brasileiras. No que diz respeito 
às trabalhadoras domésticas ucranianas com contribuições pagas, a sua 
presença tem sido relativamente estável ao longo deste período, não apre-
sentando grandes variações quer em termos absolutos quer em termos 
relativos.

Fazendo uma análise do número de trabalhadores com contribuições pa-
gas, de acordo com o escalão etário, verifica-se que os trabalhadores do-
mésticos portugueses concentram-se nos escalões etários mais elevados 
e os trabalhadores domésticos estrangeiros pertencem aos escalões mais 
jovens. Do grupo dos trabalhadores estrangeiros, confirma-se o perfil li-
geiramente mais envelhecido dos trabalhadores ucranianos.

Utilizando Portugal como estudo de caso, foram ainda testadas as seguin-
tes hipóteses específicas:

H1: São as trabalhadoras domésticas imigrantes/estrangeiras que traba-
lham como internas e que se encontram em situação irregular que apre-
sentam as piores condições de trabalho.
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A confirmação desta hipótese, implicaria um estudo mais abrangente e 
aprofundado. Contudo, sendo verdade que são as trabalhadoras domésti-
cas imigrantes que estão em situação irregular as que apresentam uma 
maior vulnerabilidade, é também este grupo que está em piores condições 
para reivindicar melhores condições de trabalho, tolerando assim deter-
minados comportamentos por parte de empregadores abusadores, como 
por exemplo a não elaboração de contratos ou a não efectuação de des-
contos para a SS e incumprimentos relativos às tarefas a desempenhar e 
respectivos horários de trabalho. 

Tal como foi sendo referido ao longo do estudo, a diversidade de perfis 
presente no sector do trabalho doméstico, é o reflexo da complexidade e 
flexibilidade que o caracteriza. Para além das trabalhadoras domésticas 
internas e externas, estão também presentes no sector trabalhadoras de 
limpeza, existindo, assim, uma ligação entre os dois sectores. Apesar, do 
perfil das mulheres imigrantes que se disponibilizam para fazer trabalho 
interno e externo, não divergir muito, aparentemente, um do outro, a im-
portância da situação regular ou irregular, do ponto de vista do impacto 
destas variáveis nas condições de trabalho, é diferente numa e noutra for-
ma de prestação de trabalho. As trabalhadoras internas, pelo isolamento 
imposto pelo trabalho que desenvolvem, estão, regra geral, mais vulnerá-
veis a abusos por parte dos empregadores. O facto de terem a sua situa-
ção, enquanto trabalhadoras estrangeiras, não regularizada, para além de 
aumentar essa vulnerabilidade, limita a procura de outras oportunidades 
de trabalho. Para as trabalhadoras externas, em particular para as que 
trabalham a horas, a irregularidade parece ter um impacto menos reduzi-
do uma vez que dependem de mais do que um empregador. Mesmo que se 
vejam numa situação em que têm que abdicar de um dos empregadores, 
continua a existir uma base que lhes pode garantir a sobrevivência.

H2: Os estereótipos associados ao trabalho doméstico, influenciam a se-
lecção das trabalhadoras e as condições de trabalho.

A dinâmica que envolve o trabalho doméstico, é estruturada por relações 
de submissão que assentam nos estereótipos, que se têm vindo a alterar 
ao longo do tempo, associados a este sector: género, classe e, mais re-
centemente, etnia. 

Ao longo do estudo, foram feitas várias referências ao facto de o trabalho 
doméstico, normalmente atribuído às mulheres, ser um trabalho desva-
lorizado socialmente. Contudo, o estereótipo associado ao trabalho do-
méstico, não passa somente por associar esta actividade simplesmente às 
mulheres, mas também a mulheres com reduzidas qualificações e prove-



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
149

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

nientes de classes sociais mais baixas. 

As transformações económicas e sociais associadas à globalização, 
contribuíram para a alteração do contexto de externalização do traba-
lho doméstico, transitando de um contexto de recrutamento interno para 
trabalho doméstico, junto das classes mais baixas, para um contexto in-
ternacional, recorrendo a mulheres imigrantes. É neste contexto que é 
introduzida uma nova dimensão de estereótipos – a etnia.

A desvalorização do trabalho doméstico, reflecte-se nas condições de tra-
balho, em particular nas tarefas efectivamente desempenhadas que, em 
muitos casos, ultrapassam o simples apoio à família, sendo-lhes atribuída 
uma responsabilidade muito superior, que não corresponde à expectativa 
inicial no momento do contrato verbal. Tal como referido neste estudo, 
são precisamente as trabalhadoras imigrantes que estão mais disponíveis 
para se “dedicarem” ao cuidado da família pela qual são contratadas.  

A estereotipia associada à origem, está também muito presente no recru-
tamento, reflectindo-se nas preferências dos empregadores, que estabe-
lecem frequentemente uma hierarquia étnica em que as trabalhadoras de 
Leste, cuja imagem está associada a qualificações superiores, estão no 
topo e as africanas na base. Dentro do grupo das africanas, foi referida a 
existência de uma maior dificuldade em colocar as trabalhadoras guine-
enses e são-tomenses, ao contrário das trabalhadoras cabo-verdianas. 

H3: Determinadas tarefas inerentes ao trabalho doméstico, em particular 
a assistência a crianças e idosos, implicam um determinado tipo de res-
ponsabilidade e perfil, que vai influenciar a contratação.

No quadro do trabalho doméstico, existem tarefas, como a assistência a 
crianças e idosos, que comportam um maior grau de responsabilidade 
que outras. O grau de responsabilidade exigida, acaba por se reflectir nos 
critérios que os empregadores estabelecem para a contratação, entre eles 
a idade, as habilitações escolares, língua, nacionalidade, entre outras. 

O trabalho doméstico. implica competências específicas, que não estão 
apenas relacionadas com a execução das tarefas habituais da casa (com-
petências técnicas), mas também competências pessoais e relacionais.

Em termos gerais, são exigidas competências ao nível da boa execução 
das tarefas domésticas, como cozinhar, passar, limpar, tratar das roupas, 
etc.. Contudo, os requisitos variam de acordo com as prioridades da famí-
lia e o nível de responsabilidade das actividades a serem executadas.



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
150

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

Da mesma forma, a importância das competências sociais foi referida por 
várias das entidades entrevistadas. A “simpatia”, a “apresentação” ou a 
“capacidade de comunicação”, são apontadas como características im-
portantes. Outras características pessoais, como a “honestidade”, “paci-
ência” e “calma” são referidas quando o trabalho implica a assistência 
a idosos, e “perspicácia”, “dinamismo” e “pro-actividade” são referidas 
quando o trabalho implica o cuidado de crianças. 

Embora não sendo atribuída remuneração correspondente, quando é ne-
cessário o cuidado de crianças e assistência a idosos, por vezes, é pedido 
um certo grau de formação e qualificação, a que as trabalhadoras prove-
nientes de países de Leste e Brasil dão resposta pelas qualificações que 
já apresentam.

H4: Quando existe um contrato de trabalho, as trabalhadoras não usu-
fruem de todos os direitos.

Segundo as entidades entrevistadas, no caso das trabalhadoras domésti-
cas imigrantes, nem sempre existe uma preferência pelo contrato de tra-
balho, uma vez que este nem sempre é uma prioridade. Para as trabalha-
doras que estão em situação irregular, numa fase inicial é a necessidade 
de trabalhar e de enviar dinheiro para as famílias nos países de origem 
que predomina. Numa fase posterior, quando a trabalhadora já tem uma 
maior estabilidade, a elaboração de contrato já começa a ser uma condi-
ção. Para as trabalhadoras que estão em situação regular, o contrato de 
trabalho é uma necessidade, uma vez que sem ele não poderão fazer a 
renovação do visto. 

Apesar de ser referido como vantajoso, na medida em que assegura o pa-
gamento dos salários e subsídios a que têm direito, a verdade é que as 
condições de trabalho ultrapassam a existência de um contrato de traba-
lho. A existência de contrato não garante boas condições de trabalho ao 
nível do cumprimento dos horários de trabalho, em particular no caso das 
internas, ou sequer a garantia de que as tarefas que serão efectivamente 
realizadas correspondem às que foram estipuladas em acordo verbal.

Recomendações e pistas para futuros trabalhos

Dada a ausência de estudos aprofundados anteriores sobre imigração e 
trabalho doméstico em Portugal, este estudo é sobretudo exploratório. O 
facto de o sector do trabalho doméstico ser, muitas vezes, caracterizado 
pela informalidade das relações laborais, torna ainda mais necessário um 
exame mais detalhado. Entre as áreas que deverão ser melhor investi-
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gadas no futuro, contam-se o trabalho doméstico interno e a perspectiva 
das famílias empregadoras, realidades pouco observadas neste estudo. 
Para além disso, existem outras áreas de investigação em que se poderá 
investir. Entre estas, contam-se a dinâmica laboral do sector do trabalho 
doméstico, enquanto sector em expansão, com particular incidência sobre 
a assistência a crianças e idosos. Adicionalmente, pouco se sabe sobre o 
acesso efectivo das trabalhadoras domésticas em geral, e em particular 
as trabalhadoras imigrantes, à protecção social. Da mesma forma, impor-
ta retomar o estudo sobre a relação entre etnicidade, trabalho doméstico e 
condições de trabalho. Neste quadro, o conhecimento sobre as principais 
necessidades de assistência das famílias e as suas preferências, assu-
mem especial relevância.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

ANDERSEN, B. (2000), Doing the Dirty Work? The Global Politics of 
Domestic Labour, Londres/Nova Iorque: Zed Books.

ANDERSEN, B. (2001a), “Reproductive Labour and Migration”, Sixth 
Metropolis Conference, Roterdão, Novembro 2001 (disponível em: http://
www.transcomm.ox.ac.uk/working%20papers/WPTC-02-01%20Anderson.
doc.pdf)

ANDERSEN, B. (2001b), “Migrant Domestic Wokers in European Union”, 
NEMESIS,  n.º5. 

ANDERSEN, B. (2006), “A very private business: migration and domestic 
work”, Compas, Working Paper-06-28 (disponível em: 

http://www.compas.ox.ac.uk/publications/Working%20papers/
Bridget%20Anderson%20WP0628.pdf )

BAGANHA et al. (2004), “The unforseen wave: migration from Eastern 
Europe to Portugal”, in BAGANHA, Maria Ioannis e FONSECA, Maria 
Lucinda, New waves: Migration from Eastern to Southern Europe, Lisboa: 
Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento, pp. 23-39.

CABEÇAS, José Miguel (coord..) (2007), Condições de Trabalho de 
Empregados de Limpeza em Instalações de Serviços, Estudo 20, Lisboa: 
Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho.

CASACA, S. F. (2005), “Flexibilidade, emprego e relações de género –  



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
152

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

A situação de Portugal no contexto da União Europeia”, in KOVÁCS, I. (org.), 
Flexibilidade de Emprego, Riscos e Oportunidades, Oeiras: Celta Editora, 
pp. 55-89.

CASTLES, S. e M. MILLER (2003), The Age of Migration - International 
Population Movements in the Modern World, 3ª ed., Houndmills: Palgrave 
Macmillan.

COMISSÃO MUNDIAL SOBRE A DIMENSÃO SOCIAL DA GLOBALIZAÇÃO 
(2005), Por uma globalização mais justa – Criar oportunidades para todos, 
Colecção OIT – ISCTE, Oeiras: Celta Editora, 

Decreto-Lei n.º 235/92 de 24 de Outubro, Diário da República – I Série-A 
n.º 246 24-10-1992

EHRENREICH, Barbara e HOCHSCHILD, Arlie (eds.) (2003), Global Woman. 
Nannies, Maids, and sex workers in the new economy, Nova Iorque: 
Metropolitan Books 

GHIGLIONE, Rodolphe e MATALON, Benjamin (1995), O Inquérito: Teoria e 
Prática,  Oeiras, Celta Editora.

INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION (2003), Preventing 
Discrimination, Exploitation and Abuse of Women Migrant Workers: 
An Information Guide, Booklet 4: Working and living abroad, Geneva: 
International Labour Office

INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION (2005), A global alliance against 
forced labour, Global Report under the Follow-Up to the ILO Declaration 
on Fundamental Principles and Rights at Work, Geneva: ILO

INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION (2006), Trafficking for forced 
labour – How to monitor the recruitment of migrant workers, Geneva: ILO

INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION (2007), Agenda of the 
International Labour Conference: (b) Proposals for the agenda of the 99th 
Session (2010) of the Conference, GB.301/12, 301st Session, March.

INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION (2008), Date, place and 
agenda of the 99th Session (2010) of the International Labour Conference, 
GB.300/2/2, 300th Session, November.

JEFFERSON, Therese e KING, John (2001), “Never Intended to be a Theory 



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
153

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

About Everything: Domestic Labour in Neoclassical & Marxian Economics”, 
Feminist Economics, Taylor and Francis Journals, vol. 7, n.º3, pp. 71-101.

KING, Russel e RIBAS-MATEOS, N. (2005), “Migração Internacional e 
globalização no Mediterrâneo: o «Modelo da Europa do Sul»”, in António 
Barreto (org.), Globalização e Migrações, Estudos e Investigação, n.º 38, 
Lisboa: Imprensa de Ciências Sociais, pp. 191-218.

KING, Russel e ZONTINI, Elisabetta (2000), ”The Role of Gender in the 
South European Immigration model”, in Paper, n.º 60, pp.35-52.

KOFMAN, Eleonore, PHIZACKLEA, Annie e SALES, Rosemary (2000), 
Gender and International migration in Europe: Employment, Welfare and 
Politics, Londres: Routledge.

LUTZ, Helma (2002), “At your service madam: the globalization of domestic 
service”, in Feminist Review, Globalization, n.º 70,  Palgrave Mcmillan 
Journals, pp. 89-104, 

MACHADO, Fernando Luís (2008), “Filhos de imigrantes africanos no 
mercado de trabalho: acessos, perfis e trajectos”, in PEIXOTO, João (org.),  
Revista Migrações – Número Temático Imigração e Mercado de Trabalho, 
n.º 2, Lisboa: ACIDI, pp. 121-158 (disponível em: http://www.oi.acidi.gov.pt/
docs/Revista_2/migracoes2_art5.pdf ).

MATTINGLY, Doreen J. (2001), “The Home and the World: Domestic 
Service and International Networks of Caring Labour”, in Annuals of the 
Association of American Geographers, vol. 91, n.º 2, pp. 370-386.

MOYA, Jose C., (2007), “Domestic service in a Global Perspective: Gender, 
Migration and Ethnic Niches”,in Journal of Ethnic and Migration Studies, 
vol.33, n.º 4, pp. 259-279.

MILKMAN, Ruth, TOWNSLEY, Eleanor (1994), “Gender and the Economy”, 
in SMELSER, N. e SWEDBERG, R. (eds.), The Handbook of Economic 
Sociology, Princeton: Princeton University Press, pp. 600-619 .

OISHI, Nana (2002), “Gender and Migration: An Interactive Approach”, 
Working paper 49, Center for Comparative Immigration Studies (CCIS), 
San Diego: Unversity of California. 

PARLAMENTO EUROPEU (2000), “Relatório sobre a normalização do 
trabalho doméstico, Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade de 



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
154

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

Oportunidades”, (2000/2021(INI))

(disponível em: http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=//
EP//NONSGML+REPORT+A5-2000-0301+0+DOC+PDF+V0//PT)

PARREÑAS, Rhacel Salazar (2001), Servants of Globalization. Women, 
Migrant and Domestic Work, Stanford, California: Stanford University Press

PEIXOTO, João (coord.) (2006), Mulheres Migrantes: Percursos Laborais e 
Modos de Inserção Socioeconómica das Imigrantes em Portugal, Lisboa: 
ISEG/SOCIUS

PEIXOTO, João (2008), “Imigração e mercado de trabalho em Portugal: 
Investigação e tendências recentes”, in PEIXOTO, João (org.), Revista 
Migrações – Número Temático Imigração e Mercado de Trabalho, n.º 2, 
Lisboa: ACIDI, pp. 19-26 (disponível em: http://www.oi.acidi.gov.pt/docs/
Revista_2/migracoes2_art1.pdf)

PEREIRA, Sónia e VASCONCELOS, João (2007), Combate ao tráfico de seres 
humanos e trabalho forçado – Estudo de casos e respostas de Portugal, 
Lisboa: Organização Internacional do Trabalho.

PHIZACKLEA, A. (2005). “O mercado de trabalho flexível e o trabalho 
incerto: o caso da migração”, in KOVÁCS, I.. (ed.), Flexibilidade de Emprego, 
Riscos e Oportunidades, Oeiras: Celta Editora, pp. 161-177.

PORTES, A., (1999), Migrações Internacionais – Origens, Tipos e Modos de 
Incorporação, Lisboa:  Celta Editora. 

RAMIREZ-MACHADO, J.M. (2000), “Domestic Work, Conditions of Work 
and Employment: A Legal Perspective”, Geneva: ILO Conditions of Work 
Branch (documento não publicado)

RIBAS-MATEOS, N. (2002), “Women of the South in Southern European 
Cities: a globalized domesticity”, in FONSECA M. L., MALHEIROS, J., 
RIBAS-MATEOS, N., WHITE, P. e ESTEVES, A.,  Immigration and Place in 
Mediterranean Metropolises, Lisboa: Metropolis Portugal/Fundação Luso 
Americana, pp. 53-65

RIBAS-MATEOS, N. (2004), “How can we understand immigration in 
Southern Europe?”, in Journal of Ethnical and Migration Studies, vol.30, 
n.º6, pp. 1045-1063.



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
155

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

RUBIO, Sònia Parella (2003), Mujer, inmigrante y trabajadora: la triple 
discriminaciòn, Barcelona: Anthropos Editorial 

SCIORTINO, Giuseppe (2004), “Immigration in a Mediterranean Welfare 
State: The Italian Experience in Comparative Perspective”, in Journal of 
Comparative Policy Analysis, vol. 6, n.º2, pp. 111-129.

SCHWENKEN, Helen (2005), “«Domestic Slavery» versus «Workers 
Rights»: Political Mobilizations of Migrant Domestic Workers in the 
European Union”, Working Paper 16, Center for Comparative Immigration 
Studies, San Diego: University of California (disponível em: http://www.
ccis-ucsd.org/publications/wrkg116.pdf)

SOLIDARIEDADE IMIGRANTE (2007), Relatório de Actividades e Avaliação 
– Actividades desenvolvidas em 2007, Lisboa: SOLIM (disponível em: 
http://www.solimigrante.org/wp-content/uploads/2008/11/relatorio-
actividades-2007.pdf)

STONE (2005), “For love nor money: The Commodification of Care”, 
in ERTMAN, Martha e  WILLIAMS, Joan (eds.) (2005), Rethinking 
Commodification, Cases and Readings in Law and Culture, New York 
University Press 

WALL, Karin, NUNES, Cátia e MATIAS, Ana Raquel (2006), Female Migration 
Vision, National Report  - Portugal, Lisboa: Instituto de Ciências Sociais

WEBGRAFIA

RESPECT European Network of Migrant Domestic Workers

www.solidar.org

Centre on Migration, Policy and Society

www.compas.ox.ac.uk

Justice for Overseas Domestic Workers

http://www.kalayaan.org.uk/

European Commission – Employment and Social Affairs



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
156

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

http://ec.europa.eu/employment_social/social_policy_agenda/social_pol_
ag_en.html

International Organization for Migration

http://www.un.int/iom/

International Labour Organisation

www.ilo.org

Bases de Dados:

Quadros de Pessoal do MTSS, disponível no ISEG



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
157

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

ANEXOS

Anexo 1. Instrumentos pertinentes da OIT no âmbito do trabalho doméstico

Abrangem as 
trabalhadoras 

domésticas

Abrangem as 
trabalhadoras 

domésticas mas 
permitem a sua 

exclusão22

Data de 
Ratificação23

LIBERDADE SINDICAL

Convenção (n.º 87) sobre a liberdade 
sindical e a protecção do direito sindical, 1948 X

Lei 45/77 de 
07.07.77

Convenção (n.º 98) sobre o direito 
de organização e de negociação colectiva, 1949 X

D.L. 45 758 de 
12.06.64

Convenção (n.º 141) sobre a organização 
de trabalhadores rurais X ---

TRABALHO FORÇADO

Convenção (n.º 29) sobre o trabalho forçado, 1930 X
Dec. 40 646 de 

16.06.56

Convenção (n.º 105) sobre a abolição 
do trabalho forçado, 1957 X

D.L. 42 381 de 
13.07.59

TRABALHO INFANTIL

Convenção (n.º138) sobre a idade mínima, 1973 X
D.P.R 11/98 de 

19.08.98

Convenção (n.º182) sobre as piores formas de 
trabalho infantil X

D.P.R 28/2000 de 
26.05.00

Convenção (n.º 79) sobre o trabalho nocturno d
e jovens e crianças X XX ---

IGUALDADE DE OPORTUNIDADES E TRATAMENTO

Convenção (n.º100) sobre a igualdade de remuneração, 1951 X ---

Convenção (n.º111) relativa à discriminação (emprego e 
profissão), 1958 X

D.L. 42 520 de 
23.09.59

Convenção (nº.156) sobre os trabalhadores com 
responsabilidades familiares X

D.G 66/84 de 
11.10.84

AGÊNCIAS DE EMPREGO

Convenção (n.º 181) sobre as agências de emprego privadas, 
1997 X

D.P.R 13/01 de 
31.01.01

Convenção (n.º 88) sobre o serviço de emprego, 1948 X
D.L 174/72 de 

24.05.72

Recomendação (n.º 83) sobre o serviço de emprego. 1948 XX ---

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÂO PROFISSIONAL

Convenção (n.º 142) sobre a valorização dos recursos humanos, 
1975 X

Dec. 62/80 de 
02.08.80

SEGURANÇA DO EMPREGO

Convenção (n.º 158) sobre o despedimento, 1982 X
D.P.R 68/94 de 

27.08.94

POLÍTICA SOCIAL
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Abrangem as 
trabalhadoras 

domésticas

Abrangem as 
trabalhadoras 

domésticas mas 
permitem a sua 

exclusão22

Data de 
Ratificação23

Convenção (n.º 117) sobre a politica social (objectivos e normas 
de base), 1962 X

Dec 57/80 de 
01.08.80

ADMINISTRAÇÃO DO TRABALHO

Convenção (n.º 150) sobre a administração do trabalho, 1978 X
Dec. 53/80 de 

30.07.80

INSPECÇÃO DO TRABALHO

Convenção (n.º 81) sobre a inspecção do trabalho, 1947 X
D.L 44 148 de 

06.01.62

Convenção (n.º 129) sobre a inspecção do trabalho (agricultura), 
1969 X

Dec. 91/81 de 
17.07.81

NEGOCIAÇÃO COLECTIVA

Convenção (n.º 154) sobre a negociação colectiva, 1981 X ---

SALÁRIOS

Convenção (n.º 95) sobre a protecção do salário, 1949 X
Dec. 88/81 de 

14.07.81

Convenção (n.º131) sobre a fixação dos salários mínimos, 1970 X
Dec. 77/81 de 

19.06.81

Convenção (n.º173) sobre a protecção dos créditos dos 
trabalhadores em caso de insolvência do seu empregador, 1992 X ---

TEMPO DE TRABALHO

Convenção (n.º47) das quarenta horas, 1935 X ---

Recomendação (n.º116) sobre a redução da duração do 
trabalho, 1962 X ---

Convenção (n.º 171) sobre o trabalho nocturno, 1990 X
D.P.R 69/94 de 

09.09.94

Convenção (n.º 132) sobre as férias pagas (revista), 1970 X
Dec. 52/80 de 

29.07.80

Convenção (n.º 175) sobre o trabalho a tempo parcial, 1994 X ---

Convenção (n.º 140) sobre licença com vencimento para 
formação, 1974 X ---

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Convenção (n.º 155) sobre a segurança e a saúde dos 
trabalhadores, 1981 X

D.G 1/85 de 
16.01.85

Convenção (n.º 127) sobre o peso máximo de cargas a 
transportar por um só trabalhador, 1951

D.G 17/84 de 
04.04.84

SEGURANÇA SOCIAL

Convenção (n.º 102) relativa à segurança social (norma 
mínima), 1952 X

D.P.R 25/92 de 
03.11.92

Convenção (n.º118) sobre a igualdade de tratamento 
(segurança social), 1962 X ---

Convenção (n.º 157) sobre a conservação dos direitos em 
matéria de segurança social, 1982 (trabalhadores imigrantes) X ---

Convenção (n.º130) sobre o subsídio de doença, 1969 X ---

Convenção (n.º 128) sobre as pensões de velhice, invalidez e 
sobrevivência, 1967 X ---
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Abrangem as 
trabalhadoras 

domésticas

Abrangem as 
trabalhadoras 

domésticas mas 
permitem a sua 

exclusão22

Data de 
Ratificação23

Convenção (n.º121) sobre os subsídios em caso de acidentes de 
trabalho e de doença profissional, 1964 X ---

Convenção (n.º 168) sobre o subsídio de desemprego, 1988 X ---

Convenção (n.º 183) sobre a protecção da maternidade, 2000 X ---

Convenção (n.º 103) sobre a protecção da maternidade, 1952 XX ---

TRABALHADORAS IMIGRANTES
Lei 50/78 de 

25.07.78

Convenção (n.º 97) sobre os trabalhadores migrantes (revista), 
1949 X

Lei 52/78 de 
25.07.78

Convenção (n.º143) sobre os trabalhadores migrantes 
(disposições complementares), 1975 X

22. X – Exclusão/Inclusão de forma implícita; XX – Exclusão/Inclusão de forma explícita

23.7http://www.ilo.org/public/portugue/region/eurpro/lisbon/html/portugal_convencoes_numero_
pt.htm (Consultado a 04.11.2008)



P a t r í c i a  G o n ç a l v e s  B a p t i s t a
160

IMIGRAÇÃO E TRABALHO DOMÉSTICO: O CASO PORTUGUÊS

Anexo 2. Trabalhadoras domésticas imigrantes na Europa do Sul

PT ES IT GR / Chipre

Sul Asiático

Filipinas

Sri Lanka

África

Marrocos

Nigéria

Etiópia

Somália

PALOP (*)

América Central e Sul

República Dominica

Peru 

Brasil

Europa

Polónia

Albânia

Bulgária

Rússia & Ucrânia

Baseado em: EHRENREICH, Barbara e HOCHSCHILD, Arlie (ed.) (2003), Global Woman. Nannies, Maids, and sex 
workers in the new economy, New York: Metropolitan Books, pp. 275:280

(*) – Esta referência é baseada nos registos portugueses. Dentro do grupo dos PALOP, existem nacionalidades que se 
destacam mais do que outras, como é o caso das Cabo-verdianas.
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Anexo 3. Evolução do salário mínimo nacional

Legislação Produção de 
efeitos

Serviço 
Doméstico Agricultura Restantes 

actividades

% Aumento

Serviço 
doméstico Agricultura Restantes 

actividades

DL 217/74 de 27 
de Maio 27.05.1974 3.300 $

DL 292/75 de 16 de 
Junho 16.06.1975 4.000 $ 21.2

DL 49-B/77 de 12 
de Fevereiro 01.01.1977 3.500 $ 4.500 $ 12.5

DL 113/78 de 29 
de Maio 01.04.1978 3.500 $ 4.500 $ 5.700 $ 28.6 26.7

DL 440/79 de 6 de 
Novembro 10.10.1979 4.700 $ 6.100 $ 7.500 $ 34.3 35.6 31.6

DL 480/80 de 15 de 
Outubro 01.10.1980 5.700 $ 7.500 $ 9.000 $ 21.3 23.0 20.0

DL 296/81 de 27 de 
Outubro 01.10.1981 6.800 $ 8.950 $ 10.700 $ 19.3 19.3 18.9

DL 47/83 de 29 de 
Janeiro 01.01.1983 8.300 $ 10.900 $ 13.000 $ 22.1 21.8 21.5

DL 24-A/84 de 16 
de Janeiro 01.01.1984 10.000 $ 13.000 $ 15.600 $ 20.5 19.3 20.0

DL 49/85 de 27 de 
Fevereiro 01.01.1985 13.000 $ 16.500 $ 19.200 $ 30.0 26.9 23.1

DL 10/86 de 17 de 
Janeiro 01.01.1986 15.200 $ 19.500 $ 22.500 $ 16.9 18.2 17.2

DL 69-A/87 de 9 de 
Fevereiro 01.01.1987 17.500 $ 22.400 $ 25.200 $ 15.1 14.9 12.0

DL 411/87 de 31 de 
Dezembro 01.01.1988 19.500 $ 24.800 $ 27.200 $ 11.4 10.7 7.9

DL 494/88 de 30 de 
Dezembro 01.01.1989 22.400 $ 28.400 $ 30.000 $ 14.9 14.5 10.3

DL 242/89 de 4 de 
Agosto 01.07.1989 24.000 $ 30.000 $ 31.500 $ 7.1 5.6 5.0

DL 41/90 de 7 de 
Fevereiro 01.01.1990 28.000 $ 34.500 $ 35.000 $ 16.7 15.0 11.1

DL 14-B/91 de 9 de 
Janeiro 01.01.1991 33.500 $ 40.100 $ 19.6 16.2 14.6

DL 50/92 de 9 de 
Abril 01.01.1992 38.000 $ 44.500 $ 13.4 11.0

DL 124/93 de 16 
de Abril 01.01.1993 41.000 $ 47.400 $ 7.9 6.5

DL 79/94 de 9 de 
Março 01.01.1994 43.000 $ 49.300 $ 4.9 4.0

DL 20/95 de 28 de 
Janeiro 01.01.1995 45.700 $ 52.000 $ 6.3 5.5

DL 21/96 de 19 de 
Março 01.01.1996 49.000 $ 54.600 $ 7.2 5.0

DL 38/97 de 4 de 
Fevereiro 01.01.1997 51.450 $ 56.700 $ 5.0 3.8

DL 38/98 de 18 de 
Fevereiro 01.01.1998 54.100 $ 58.900 $ 5.2 3.9
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Legislação Produção de 
efeitos

Serviço 
Doméstico Agricultura Restantes 

actividades

% Aumento

Serviço 
doméstico Agricultura Restantes 

actividades

DL 49/99 de 16 de 
Fevereiro 01.01.1999 56.900 $ 61.300 $ 5.2 4.1

DL 573/99 de 30 de 
Dezembro 01.01.2000 60.000 $ 63.800 $ 5.4 4.1

DL 313/2000 de 2 
de Dezembro 01.01.2001 64.300 $ 67.000 $ 7.2 5.0

DL 325/2001 de 17 
de Dezembro 01.01.2002 68.410 $

341,23 €
69.770 $
348,01 € 6.4 4.1

DL 320-C/2002 de 
30 de Dezembro 01.01.2003 353,20 € 365,60 € 3.5 2.5

DL 19/2004 de 20 
de Janeiro 01.01.2004 365,60 € 3.5 2.5

DL 243/2004 de 31 
de Dezembro 01.01.2005 374,70 € 2.5

DL 238/2005 de 30 
de Dezembro 01.01.2006 385,90 € 3.0

DL 2/2007 de 3 de 
Janeiro 01.01.2007 403,00 € 4.4

DL 397/2007 de 31 
de Dezembro 01.01.2008 426,00 € 5.7

Fonte: http://www.dgert.mtss.gov.pt/Trabalho/rendimentos/evolucao_smn.htm
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Anexo 4. Entrevistas: Informadores privilegiados

ENTIDADES DESCRIÇÃO ENTREVISTADOS CARGO LOCAL E DATA

EN
TI

D
A

D
ES

 
IN

TE
R

M
ED

IÁ
R

IA
S

UNIVA Solimigrante
Unidade de Inserção na 

Vida Activa
Carmen Queiroz

Responsável 
UNIVA

Lisboa, Março de 
2008

UNIVA ACIDI
Unidade de Inserção na 

Vida Activa
Neila Karima

Responsável 
UNIVA

Lisboa, Março de 
2008

UNIVA SJR
Unidade de Inserção na 

Vida Activa
Claudia Santos

Responsável 
UNIVA

Lisboa, Março de 
2008

Querida Família 
Serviços de Apoio à 

Família
Inês Santos Silva Directora

Lisboa, Março de 
2008

EN
TI

D
A

D
ES

 E
M

PR
EG

A
D

O
R

A
S Clean Company

Empresa de limpeza 
doméstica

João Faria Director
Odivelas, Março 

de 2008

HouseMaid
Empresa de limpeza 

doméstica
Susana Quintela Directora

Loures, Março de 
2008

Habitat Clean
Empresa de limpeza 

doméstica
José Brincano Director

Lisboa, Março de 
2008

Interlimpe
Empresa de limpeza 

industrial
Ondina Leitão Directora

Lisboa, Março de 
2008

LusoTemp
Empresa de trabalho 

temporário
Olga Ribeiro Santos

Directora de 
Recursos 
Humanos

Algés, Abril de 
2008

EN
TI

D
A

D
ES

 IN
ST

IT
U

CI
O

N
A

IS

Autoridades para as 
Condições de Trabalho 
(ACT), Unidade Local do 

Barreiro

Institucional Fátima Freitas Inspectora Técnica 
Barreiro, Abril de 

2008

Organização Internacional 
do Trabalho (OIT)

Institucional Paulo Bárcia Director
Lisboa, Março de 

2008

Sindicato dos 
trabalhadores de serviços 

de portaria, vigilância, 
limpeza, domésticas 
e actividades diversas 

(STAD)

Institucional
Representante 

Sindical
Lisboa, Março de 

2008
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Anexo 5. Entrevistas: Estudos de caso

NOME 
(FICTÍCIO) NACIONALIDADE IDADE HABILITAÇÕES 

ESCOLARES TRABALHO ACTUAL LOCAL E DATA

A Romena 27 Ensino 
Secundário

Trabalhadora doméstica 
externa Loures, Abril de 2008

B Romena 31 Liceu Trabalhadora doméstica 
externa Loures, Abril de 2008

C Ucraniana 40 Curso Técnico
Trabalhadora doméstica 
externa; Trabalhadora de 

limpeza num Hotel
Lisboa, Maio de 2008

D Brasileira 40 Ensino 
Secundário

Trabalhadora doméstica 
externa Lisboa, Maio de 2008

E Brasileira 50 Curso Técnico Trabalhadora doméstica 
externa Lisboa, Maio de 2008

F Brasileira 34 Ensino 
Secundário Trabalhadora de limpeza Lisboa, Maio de 2008

G Angolana 34 Ensino Básico Trabalhadora doméstica 
interna

Mafra, Outubro de 
2008

H Mexicana 58 Ensino primário Trabalhadora doméstica 
externa

Loures, Outubro de 
2008

Anexo 6. Guiões de Entrevistas

Anexo 6.1. Organização Internacional do Trabalho (OIT)

1. Desde a década de 60 que as questões relacionadas com as condi-
ções de trabalho das trabalhadoras domésticas imigrantes não integram 
a agenda da Conferência Internacional do Trabalho. Porque surge agora 
essa necessidade de integrar estas questões na agenda para a Conferên-
cia de 2010?

2. Desta Conferência poderão resultar instrumentos internacionais tendo 
em vista a promoção do “trabalho digno” para as trabalhadoras domésticas. 
Quais os aspectos que poderão ser focados nesta potencial Convenção?

3. O que é que uma possível Convenção da OIT sobre o trabalho domés-
tico pode alcançar que não pode ser alcançado pela legislação nacional? 
(existem boas razões para a elaboração de uma Convenção Internacional 
especialmente para trabalhadoras imigrantes)
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4. Considera que as trabalhadoras domésticas imigrantes têm problemas 
específicos inerentes à sua própria condição de estrangeiras? Que tipo de 
problemas?

5. Muitos dos problemas que as trabalhadoras domésticas imigrantes en-
frentam pode ser atribuída à especificidade do sector em que operam. De 
que forma é que estas especificidades podem agravar a já referida vulne-
rabilidade?

6. Quais as principais dificuldades encontradas na abordagem a estes pro-
blemas?

7. Como se poderá melhorar a resposta a estes problemas? Que medidas/
alterações podem ser tomadas?

8. A definição de trabalhadora doméstica da OIT é diferente da definição de 
trabalhadora doméstica portuguesa. Por exemplo, ao contrário da Clas-
sificação Internacional Uniforme das Ocupações, a lei portuguesa esta-
belece uma associação entre serviço doméstico e prestação de cuidados 
a crianças e idosos. Quais as repercussões que esta associação tem em 
termos de condições de trabalho?

9. Existe alguma relação entre os diferentes regimes laborais (interna, ex-
terna, empresas de limpeza) e as condições de trabalho?

10.Tendo em conta as particularidades do sector do serviço doméstico, de 
que forma é que a ausência de contrato tem consequências ao nível das 
condições de trabalho?

11.Tem conhecimento de exemplos de boas práticas ao nível do enquadra-
mento legal do sector doméstico a nível internacional? 

Anexo 6.2. Sindicatos e ACT

I – Enquadramento

1. Verificou-se em vários países o crescimento do número de imigrantes 
no sector do serviço doméstico. Considera ter acontecido o mesmo em 
Portugal? Qual é a abordagem que o seu sindicato tem tido relativamente 
a este fenómeno?

2. Quais as nacionalidades que mais se destacam em cada uma das for-
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mas de prestação de trabalho e regimes laborais? (interna, externa, em-
presas de trabalho doméstico)

3. Existe uma associação frequente entre serviço doméstico e prestação 
de cuidados a crianças e idosos (lei portuguesa). Quais as repercussões 
que esta associação tem em termos de condições de trabalho?

II - Condições de trabalho

1. A falta de celebração de contrato de trabalho é frequente. No entanto, 
por vezes, os empregadores fazem os descontos necessários para a SS. 
Porque é que isto acontece?

2. Qual a proporção de casos com contrato de trabalho relativamente aos 
casos sem contrato? Que tipo de contrato é mais comum (part-time, full-
time)? 

3. Existe alguma relação entre os diferentes tipos de contrato e as condi-
ções de trabalho?

4. Quais os principais problemas que afectam as trabalhadoras domésti-
cas estrangeiras? De que forma é que a sua vulnerabilidade é agravada 
pelas especificidades do sector doméstico?

5. Quais as principais diferenças, associadas às formas de prestação de tra-
balho e regimes de trabalho: (interno, externo, empresa de trabalho domés-
tico, por exemplo em termos de remunerações, acidentes de trabalho etc.?

6. Qual a sua relação com a existência de situações de exploração?

7. De que forma é que a ausência de contrato tem consequências ao nível 
das condições de trabalho, tendo em conta as particularidades do sector 
do serviço doméstico?

8. Têm registado queixas por parte das trabalhadoras domésticas imi-
grantes? Que tipo de queixas? 

9. Existe alguma relação entre as formas de prestação de trabalho e os 
diferentes tipos de formas de prestação do trabalho e regimes laborais 
(interna, externa, empresa de limpeza) e as queixas que têm recebido?

10. Existe discriminação em termos de remunerações auferidas às traba-
lhadoras domésticas portuguesas e imigrantes?
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Anexo 6.3. Entidades intermediárias

I - A procura 

1. Verificou-se em vários países o aumento do número de imigrantes neste 
sector. Considera que se pode verificar o mesmo aqui em Portugal?

2. Que tipo de empregadores procuram mais esta classe trabalhadora? 
(particulares ou empresas)

3. Existem alguns requisitos apontados como fundamentais no perfil de 
uma trabalhadora doméstica. Quais?

4. Existem características apontadas como eliminatória no perfil de uma 
trabalhadora doméstica? Factores de discriminação de base étnica?

5. Quais as competências exigidas às trabalhadoras domésticas? 

6. Existe diferença entre as competências exigidas a trabalhadoras exter-
nas e internas?

7. Os anúncios de procura de trabalho para o serviço doméstico incluem 
também actividades de prestação de cuidados a crianças e idosos?

8. Em qual das formas de prestação de trabalho e regimes laborais a pro-
cura é superior? (part-time, full-time, interna)? É oferecido um contrato 
de trabalho?

9. Já assistiu a alguma queixa por parte da entidade empregadora, relati-
vamente à trabalhadora doméstica? Quais as razões?

II - A oferta

1. Quem se oferece para a realização de trabalho doméstico interno e externo?

2. Idade? Nacionalidade? Habilitações Escolares? Estado-civil? Outras 
competências?

3. Quem se oferece para prestação de cuidados a crianças e idosos (inter-
no ou externo)?

4. Idade? Nacionalidade? Habilitações Escolares? Estado-civil? Outras 
competências?
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5. As pessoas que procuram trabalho doméstico costumam referir alguma 
actividade/tarefa para a qual estejam particularmente formadas?

6. Em qual das formas de prestação de trabalho e regimes laborais existe 
uma maior oferta? (part-time, full-time, interna)?

7. Existe a preferência por uma condição laboral formalizada com um con-
trato de trabalho ou pela inexistência dessa formalização?

8. O trabalho doméstico é visto como uma situação passageira ou tempo-
rária? Por quem? Quais as expectativas das pessoas?

9. Já assistiu a alguma queixa por parte da trabalhadora doméstica em 
relação ao empregador? Quais os motivos?

10. Quais as principais dificuldades com que a pessoa de depara na procu-
ra de emprego neste sector?

III - Condições de trabalho

1. Quais os principais problemas que afectam as trabalhadoras domésti-
cas estrangeiras?

2. De que forma é que a ausência de contrato de trabalho se repercute nas 
condições de trabalho, tendo em conta as particularidades do sector do 
serviço doméstico?

3. A falta de celebração de contrato é frequente. No entanto, por vezes, os 
empregadores fazem os descontos necessários para a Segurança Social. 
Porque é que isto acontece?

Anexo 6.4. Empresas de limpeza

I – Enquadramento

1. Quais os requisitos apontados como fundamentais no perfil de uma tra-
balhadora doméstica? 

2. As preferências do cliente têm alguma influência sobre o processo de 
selecção?

- Resposta SIM: Que tipo de preferências?
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- Resposta NÃO: De que forma adaptam a escolha de uma trabalhadora a 
um determinado cliente? Quais as diferenças entre a limpeza industrial e 
o serviço doméstico?

3. Existe alguma característica apontada como eliminatória no perfil da 
trabalhadora doméstica?

4. Quais as competências exigidas?

5. As competências são mesmas para a limpeza industrial e serviço do-
méstico? Quais as principais diferenças?

6. De que forma é feita o recrutamento? De depois do recrutamento em 
que situações é que o trabalhador contacta a empresa ou a empresa o 
trabalhador?

II - Trabalho e condições laborais

1. Existe muita procura de trabalhadoras domésticas?

2. Qual ou quais os regimes de trabalho que oferecem às trabalhadoras? 
(part-time, full-time). Qual ou quais os horários? Quantas horas por se-
mana?

3. Quantos locais de trabalho tem, em média, uma trabalhadora? 

4. De quanto tempo são os contratos de trabalho? Que tipo de contrato?

5. Quais as principais tarefas atribuídas às trabalhadora em casas de par-
ticulares? E em limpezas industriais?

6. É frequente receberem queixas das trabalhadoras em relação aos clien-
tes? Que tipo de queixas?

7. É frequente receberem queixas dos clientes em relação às trabalhado-
ras? Que tipo de queixas? Como resolvem a situação?

8. Qual o grau de rotatividade? 

9. Quanto tempo em média as trabalhadoras domésticas estrangeiras 
permanecem na empresa? Quais as nacionalidades que tendem a ficar 
mais tempo?

10. Quais os principais problemas encontrados?
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Anexo 6.5. Trabalhadoras domésticas

1. Percurso Social

1.1 Gostaria que me fizesse um breve relato onde pudesse falar um pou-
co da sua vida no seu país e dos principais motivos que a fizeram decidir 
mudar de país?

1.2 Quais os principais motivos que a levaram a escolher Portugal? Há 
quanto tempo está em Portugal?

1.3 Em que local(ais) trabalha actualmente?

2. A procura de Trabalho

2.1 Que dificuldades é que encontrou quando cá chegou? E que tipo de 
ajuda procurou?

2.2 De que forma ultrapassou as barreiras linguísticas com que se depa-
rou? (no caso de não falar português)

2.3 Relativamente ao seu trabalho. Já tinha algum contacto que lhe permi-
tisse abrir algumas portas na procura de trabalho?

2.4 Quais foram as maiores dificuldades na procura de trabalho?

2.5 O trabalho que realiza actualmente foi o primeiro trabalho que conse-
guiu encontrar?
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CASAS PARTICULARES EMPRESAS DE LIMPEzA

3. Condições formais de trabalho

- Quantas horas trabalha por dia?
- Quantos dias por semana?
- Tem contrato de trabalho? Porque? (caso seja resposta 

negativa)
- Quantas horas deveria trabalhar segundo o seu contrato 

de trabalho (caso exista)?
- Quantas pessoas trabalham no seu local de trabalho? 

- Quantas horas trabalha por dia?
- Quantos dias por semana?
- Quantas horas deveria trabalhar segundo o seu contrato 

de trabalho?
- Quantas pessoas trabalham no seu local de trabalho?

3.1 Execução das tarefas

- Quais são as tarefas desempenhadas?
- Quais são as maiores dificuldades com que se depara no 

seu dia-a-dia, na execução das suas tarefas?
- Faz parte das suas tarefas cuidar de crianças/idosos?
- Já sofreu algum acidente de trabalho?

- Quais são as tarefas desempenhadas?
- Quais são as maiores dificuldades com que se depara no 

seu dia-a-dia, na execução das suas tarefas?
- Já sofreu algum acidente de trabalho? O que aconteceu 

depois?

3.2 Remuneração

- Qual o valor do seu salário? Quanto recebe por hora? E/
ou por mês? 

- Recebe subsídios? (alimentação, férias, horas 
extraordinárias, etc.) 

- Considera justa a sua remuneração?
- O pagamento do seu salário é feito no devido tempo?
- Faz descontos para a Segurança Social?

- Qual o valor do seu salário? Quanto recebe por hora? E/
ou por mês?

- Recebe subsídios? (alimentação, férias, horas 
extraordinárias, etc.)

- Considera justa a sua remuneração?
- O pagamento do seu salário é feito no devido tempo?

4. Composição do agregado familiar do local de Trabalho

- Quantas pessoas moram na casa onde trabalha?
- Existem crianças? Idades?
- Existem Idosos?

5. Relações no local de trabalho

- De que forma descreveria a sua relação com os seus 
colegas? (se for caso disso)

- De que forma descreveria a sua relação com o(s) seu(s) 
patrão(ões)?

- De que forma descreveria a sua relação com os seus 
colegas? (se for caso disso)

- De que forma descreveria a sua relação com o(s) seu(s) 
patrão(ões)?

6. Locais de Trabalho

- Tem algum quarto onde possa trocar de roupa?
- Tem algum espaço, na casa, reservado para si?
- Existe alguma divisão na casa onde não lhe seja 

permitido entrar?
- É costume fazer refeições no seu local de trabalho? 

Onde? É costume fazer refeições juntamente com o seu 
patrão?

- O seu patrão quer que utilize algum tipo de roupa em 
especial? (farda)

- Quantos locais de trabalho é que tem?
- Que tipo de roupa costuma utilizar para realizar o seu 

trabalho?
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7. Hábitos e comunicação

7.1 Sente dificuldade em comunicar com o(s) seu (s) patrão(ões)?

7.2 De que forma o(s) seu (s) patrão(ões) lhe diz(em) o que tem a fazer?

7.3 Existe alguma situação em particular que se lembre e que gostaria de nos 
contar?

8. Discriminação

8.1 Sente, de alguma forma, que o facto de ser imigrante leva a um tratamento 
diferente por parte das pessoas que estão envolvidas no seu ambiente de 
trabalho? 

8.2 A pesquisa que foi efectuada até aqui leva-nos a crer que as imigrantes tra-
balhadoras domésticas são, muitas vezes, alvo de agressões físicas e psi-
cológicas por parte dos patrões por serem tidos como um alvo fácil face à 
situação em que se encontram. Segundo a sua experiência de vida tenderia 
a concordar com esta afirmação?

8.3 Diga-me, por favor, se já viveu alguma experiência em que sentisse que os 
seus direitos não estavam a ser respeitados?

9. Opinião

9.1 Quais são, para si, os inconvenientes e as vantagens de ter um contrato 
de trabalho? [De que forma a preferência pelo contrato muda com a pers-
pectiva de retorno ao país de origem/perspectiva utilitária da realização de 
serviço doméstico: ganhar dinheiro e poupar o mais possível para regressar 
ao país de origem]?

9.2 Quais são os seus direitos e deveres enquanto trabalhadora doméstica?

10. Família e inserção social no país de acolhimento

10.1 Actualmente a sua família encontra-se em Portugal? 

10.2 Partilha a casa/apartamento com alguém?
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10.3 É frequente conviver com outros imigrantes/trabalhadoras domésticas?

10.4 Que grupos/associações de inter-ajuda conhece? Já procurou ajuda por 
esta via?

11. Planos para o futuro

11.1 Desde que chegou a Portugal até hoje, considera que os objectivos que 
inicialmente tinha estão a ser cumpridos? Mantêm-se?

11.2 Quais os seus planos num futuro próximo?

11.3 Já pensou em trocar de trabalho? Se sim, quais as maiores dificuldades 
que pensa existir?

11.4 Pensa regressar ao seu país?

13. Caracterização sócio-demografica

- Idade?

- Estado civil?

- Com quantas pessoas vive?

- Tem filhos? Quantos? Idades?

13.1 Indicadores de classe social

- Quantos anos de escolaridade completou?

- Quantos anos de escolaridade completaram os seus pais?

- Qual a situação profissional dos seus pais? (reformado, trabalhador por conta 
própria…)

- Qual a profissão dos seus pais?

- Qual a principal tarefa desempenhada nesta função?
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Anexo 7. Grelha de avaliação dos estudos de caso

 A B C D E F G H
NACIONALIDADE Romena Romena Ucraniana Brasileira Brasileira Brasileira Angolana Mexicana

IDADE 27 31 40 40 50 34 34 58

ESTADO CIVIL Casada Casada Casada Divorciada Solteira Separada Separada Casada

COM QUANTAS 
PESSOAS VIVE?

Marido 

e 1 filho
Marido Marido 2 Familiares 1 Amiga

Casa de 
abrigo para 
mulheres 
vítimas de 
violência 

doméstica

3 Filhos, Pai 
e mãe

Marido e 3 
Filhos

FILHOS ESTÃO EM 
PORTUGAL OU NO 
PAÍS DE ORIGEM?

Portugal País de 
origem

País de 
origem

País de 
origem

País de 
origem Portugal Portugal Portugal

HABILITAÇÕES 
ESCOLARES

Ensino 
Secundário Liceu Curso 

Técnico
Ensino 

Secundário
Curso 

Técnico
Ensino 

Secundário
Ensino 
Básico

Ensino 
primário

TEMPO DE 
PERMANÊNCIA EM 

PORTUGAL
5 anos 7 anos 2 anos 2 anos

 e meio 7 meses 7 anos 16 anos 12 anos

MOTIVOS DA VINDA 
PARA PORTUGAL

Desem-
prego

Desem-
prego

Desem
prego

Motivações 
pessoais. 

Vontade de 
conhecer 

novos lugares 
e pessoas

Motivações 
pessoais. 

Vontade de 
conhecer 

novos lugares 
e pessoas

Desem
prego

Melhorar as 
condições
 de vida.

Motivações 
pessoais. 

Vontade de 
conhecer 

novos lugares 
e pessoas

JÁ TINHA 
CONTACTOS EM 
PORTUGAL QUE 
PERMITISSEM 

AJUDAR A 
ENCONTRAR 
TRABALHO

Não. Sim. Uma 
amiga

Não. 
Encontrou 
trabalho 

através de 
uma pessoa 

que conheceu 
em Portugal.

Não. Sim. 
Uma amiga.

Não. 
Encontrou 
trabalho 

através de 
uma pessoa 

que conheceu 
em Portugal..

Sim. Família 
(pai e mãe) Não

1º EMPREGO
Trabalhadora 
de Limpeza

Trabalhadora 
doméstica 

externa 
(tempo 
parcial)

Trabalhadora 
doméstica 

externa
(Tempo 
parcial)

Trabalhadora 
doméstica 

externa 
(assistência a 

idosos) 

Trabalhadora 
doméstica 

externa 
(assistência a 

idosos)

Trabalhadora 
doméstica 

interna 
(crianças)

Restaurante

Trabalhadora 
doméstica 

externa

(Tempo inteiro)

MANTEVE O SEU 
PRIMEIRO EMPREGO

Não Sim Sim Sim Não Não Não Sim

EMPREGOS 
ACTUAIS

Trabalhadora 
doméstica a 
externa – 2 
emprega-

dores

Trabalhadora 
doméstica 
externa – 8 
emprega-

dores

Trabalhadora 
doméstica 
externa – 6 
emprega

dores
Trabalhadora 
de limpeza 
num Hotel

Trabalhadora 
doméstica 
externa – 1 
emprega

dor

Trabalhadora 
doméstica 
externa – 1 
emprega-

dor 

 Trabalhadora 
de limpeza – 1 
empregador

Interna – 1 
empregador

Trabalhadora 
doméstica 
externa – 1 

empregador
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 A B C D E F G H
QUANTOS DIAS 
TRABALHA POR 

SEMANA?

6 dias por 
semana

6 dias por 
semana

6 dias por 
semana

6 dias por 
semana

1 dia por 
semana

5 dias por 
semana

6 ou 7 dias 
por semana

5 dias por 
semana

QUANTAS HORAS  
POR DIA?

10 horas 9 horas 10 horas / 12 
horas 8 horas  8 horas 9 horas 14 horas 8 horas

TRABALHO 
DOMÉSTICO 
(PRESENTE 

OU PASSADO) 
IMPLICA TRATAR 
DE CRIANÇAS OU 

IDOSOS?

Crianças Crianças

Tarefas 
incluem 
apenas 

limpeza de 
rotina.

Idosos

Idosos 
(quando 

trabalhava 
como 

interna)

 Crianças 
(quando 

trabalhava 
como i
nterna)

Crianças 

Tarefas 
incluem 
apenas 

limpeza de 
rotina.

ESTATUTO DE 
IMIGRAÇÃO

Regular Regular Regular Regular Regular Irregular Irregular Regular

TEM CONTRATO 
DE TRABALHO 
DOMÉSTICO?

Sim (1 
empregador)

Sim (1 
empregador) Não Sim (1 

empregador) Não Não Não Sim

TA
RE

FA
S

TRABALHO 
DOMÉSTICO 
(PRESENTE 

OU PASSADO)

Limpar, lavar, 
estender, 
apanhar, 
passar, 

arrumar, 
preparar 

refeições,  pôr 
a  mesa, lavar 
a loiça, cuidar 
das crianças 
(dar banho 
às crianças, 

preparar 
refeições, 
escolher a 
roupa, etc.)

Limpar, 
lavar, 

estender, 
apanhar, 
passar, 

arrumar, 
preparar 
refeições,  

pôr a  mesa, 
lavar a loiça,

Limpar, 
passar, lavar, 

arrumar, 
estender 

roupa, lavar a 
loiça etc.

 Tarefas de 
limpeza de 

rotina, dar os 
medicamen-
tos e ajudar 
na higiene 
pessoal. 

Tarefas de 
limpeza 

de rotina, 
cozinhar, 

dar os 
medicamen-
tos e ajudar 
na higiene 

pessoal

Limpar, 
passar, 

cozinhar, 
tomar conta 
da criança, 
brincar com 
a criança.

Cozinha, 
cuidar de 
crianças 

(Existe uma 
colega que 
trata só da 
limpeza da 

casa)

Limpar, 
passar, 

cozinhar.

TRABALHO 
DE LIMPEzA 
(EMPRESAS)

Limpeza de 
escritórios

Limpeza de 
escritórios

Limpeza de 
condomínios 
de edifícios 

(limpar 
escadas, 

vidros, chão, 
etc.)

RE
M

UN
ER

AÇ
ÕE

S

INTERNAS 600 €/mês 450 € /mês 700 €/mês

ExTERNAS 60 €/dia 900-1000 € 5 €/ hora 450 €/mês

TRABALHO DE 
LIMPEzA

2 euros –  
2,5 € /hora

2 euros –  
2,5 € /hora 450 € /mês

PAGAMENTO DO 
ORDENADO É FEITO 
NO DEVIDO TEMPO?

Não (1 dos 
emprega

dores)

Não  
(1 dos 

emprega-
dores)

Sim Sim Sim Sim Sim Sim

RECEBE SUBSÍDIOS
Sim (férias + 

natal)
Sim (férias + 

natal) Não Sim Não Não Não Sim
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 A B C D E F G H

DESCONTOS SS Sim Sim Sim Sim Não Não Não Sim

ACIDENTES DE 
TRABALHO

Não Não Não Não Não Não Não Não

ESPAÇO PARA 
TROCAR DE ROUPA

Lavandaria Casa de 
banho

Casa de 
banho

Casa de 
banho

Casa de
 banho

Quarto onde 
dormia 

Quarto onde 
dorme

Casa de 
banho

ExIGÊNCIAS DO 
EMPREGADOR 

RELATIVAMENTE A 
ROUPA DE TRABALHO

Bata Não tem Não tem Não tem Não tem Não tem Farda própria Bata

REFEIÇÕES NO LOCAL 
DE TRABALHO

Cozinha Cozinha

Não tem que 
fazer refeições 

no local de 
trabalho

Cozinha Cozinha Cozinha Cozinha Cozinha

PENSA REGRESSAR 
AO PAÍS DE ORIGEM

Sim Sim Não Para já não. 
Talvez um dia

Para já não. 
Talvez um dia Não Não Para já não. 

Talvez um dia
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